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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CONSELHO NACIONAL DE PESQUISAS

PORTARIA. DE 2 DE FEVEREIRO DE 1987

f. O Presidente de Conselho Nacional de Pesquisas, usando das a'aibui-
pbes que lhe confere o art. 89 da Lei n9 4.533, de 8 de dezembro de 1984
e tendo em 'Vista o disposto no art. 89 da Lei n9 5.189, de 8 de dezembro
de ipes, combinado com 06 arta. 89 e 89 do Decreto n9 55.511, de 11 de
janeiro de 1965, resolve:

N9 19 — Aprovar o Orçamento Analítico da despesa para o exercfcio
de 1907, constante doe esquemas anexos, do Conselho Nacional de PesqUI-

sas, criado pela Lei n9 1.310, de 15 de Janeiro de 1951, mantido com a dota;
ção de Cr$ 8.762.880.000 consignada ao Orgão no Orçamento da União, Lel
no 5.189, de 8 de dezembro de LM. publicada no Diario Oficiai, de 15-12-60
(suplemento) subanexo 4.01.01 — Presidência da República As .pags. núme-
ros 101 a 103, e de Cr$ 100.000 provenientes de Rendas Eventuais; de con-
Sormiciade com a Resolução do seu Conselho Deliberativo, na 860§
de 25 de janeiro do corrente ano,, 	 Moreira Couceiroz

prs urs

ESQUEMA' ANALÍTICO DA imas* DO ORÇAMENTO DE 	'NOS 	 DA LEI RO 4.20, Dg 17 DE MARCO DR 1964,
Z DE ACORDO COM AS . NORMAS RECAEM PELO DECRETO N9 55.511, DE 11 DE JANEIRO DE l2 .b51 gROVADO RUO OCN-
WLHO DELIBERATIVO NA 86oe.sEssico, DE 2,5	 JANET,DO DE 19674

DOTAÇAO
OR AMENTARIA
P Cr 1.009

25.440
3.983

60.769
26.280
27.100

210.00*
9.00ce

4901

• t• 6/6
20.000
8,000.

e8.000
ne92O

le="1: 	 ,•••••••••••••••••••••••~.. 	

CATEGORIA

..n••••••

z	 I.PIOAÇA.ii DA DESPta A.

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

PESSOAL

PEsson
01.00 VENCIMENTOS E VANTAUNS P12AS
01.01	 Vencimentos 	
01.04	 Auxílios para diferença de cal,q%
01.05 °ratificação de função 	
01.07	 Oratificação.pe1a participação'em4rgão de deliberação coletiva
01.08	 Gratificação.adicional por tempo de serviço (dinilUnios) 	 a...
01.09	 Gratificação pelo exereici0 eis resime de tempo Integral e dedicage

exclusiva 	 -
01:13	 Gratificação de reprehentação (Lei 4.5,3Jart.16, DO., de .15-12-64)
01.15	 Diversos - DiferAnça de vencimentos on sa14riO4	 •••• ; •• * e.

• •	 ••
02.00 DESPESAS VARIÁVEIS COM muge CIVIL , •n2.01	 Ajuda de custo .....- 	  	  664016,60
02.02	 Diárias 	
02.03 SubstitulOes 	
02.04' „Wratif5.;ação pela prestação de serviço entraordinário 	 • 	
92,05 l'..9AglgPa£49 R9414.0.grtkelW59 09 901002.Nt,....111111litioántt:



CATEGORIA
ECONOMICA

:02.11 I-

02.12

02.00

03.00
04.00
05.00

08.00
10.00

11.00

3.3.00

14.00

15.00

17,00

_	 •

•

01.00
02.00
03.00
04.00
05.00

06.00
07.00
013.00
09.00
10.00
3.1.00
12.00
3.6.00

01
02
03

L_

1v.'• 0
ORÇAMENTARIA
P/Cr$1:000 

•

'73;000
1. 0

'806.177 1

25.000
900

1.8. 200

9.100
8.500

4.300,

600

8.000

3.000

1.685

80.135 
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— As Repartições Públicas
'deverão remeter o expediente
destinado á publicação nos
jornais, diariamente, ale as
j5 horas, exceto aos sábados.

— As reclamações perlinen-
ies à matéria retribuída, nos
casos de erros ou omissões, de-
:verão ser formuladas por es-
'frito, à Seção de Redação, das
1) _às 17,30 horas, no máximo
"até 72 horas após a salda dos
'órgãos oficiais.

1- Os -originais deverão ser
'dactilografados e autentica-
dos, ressalvadas, por quem de
direito, rasuras e emendas.

— Excetuadas a's para o
'exterior, que serão sempre
Vnuais, as assinaturas poder-
se-ão tomar, em qualquer 4p0-
.ça, por seis meses ou um ano.

r — As assinaturas vencidas
'poderão ser suspensas sem
aviso prévio.

f Para facilitar cios assinantes
ia verificação do prazo de va-
lidade de suas assinaturas, na

Semestre . • . .Cr$ 6.000
Ano  •	 Cr$ 12.000

Exterior:
Ano 	  Cr$ 13.000

parte superior do endárêço vão
impressos o número do talão
de registro, o mês e o ano em
que findará.

A fim de evitar solução de

Semestre . . . Cr$ 4.500
Ano 	  Cr$ 9.000

Exterior: . .
Ano . . .	 . Cr.  10.000

continuidade no recebimento
dos jornais, devem os assinan-
tes providenciar a •respectiva
renovação oom antecedência
mínima, de trinta (30) dias..

— As Repartições Públicas
cingir-se-ão às assinaturas
anuais renovadas até 28 de,
fevereiro de_ cada' ano e as
iniciadas, ent .qualquer época,
pelos órgãos competentes.

— A fim de possibilitar a re-
messa de • ,valóres acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
à sua aplicação, solicitamos
usem os interessados prefe-
rencialmente cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro' do Departamento
de Imprensa Nacional.

— Os suplementos cks edi-
ções dos órgãos oficiais só se

. fornecerão aos assinantes cp,la
os solicitarem no ato da as-•
situa fura.

— O funcionário público fe-
deral, para. fazer jus ao des-
conto indicado, deverá provar
esta condição no ato da as-
sinatura..

— O custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 5 se do mesmo
ano,. .e. de Cr$ 10 por ano
decorrido.

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

	  GMAAL

ALBERTO DE BRITO PEREIRA

CHEPII DO SERVIÇO DE PUIDLICAÇÕIRS
	

CHAPEI DA saçÃo Ga neloAçÃo

MURILO' FERREIRA ALVES
	

FLORIANO GUIMARÃES

DIÁRIO OFICIAL
SEÇÃO I —PARTE

Órgão destnado publicação da admástração descentralizada

Imi:rtsso 'nt.s oficinas do Departamento de Imprensa Naciona"

BRASÍLIA

ASSINATURAS .
REPARTIÇÕES E PARTICULARES 	 FUNCIONÁRIOS

• Capital e-Interior: 	 Capital e Interior:

ESPECI•PICAÇA'0 DA DESPESA

•Siilário do pessoal temporáào . (itensa eU do . art. ' 32-dC ^Decreto n2
50.314; de 4-3-61) 	
,Diversoe . - Diferença de vencimentos ou salários 	

TOTAL DO ELEMENTO 3.1.1.0

MATERIAL DE CONSUMO,
Impressos, artigos de; expediente, .desenho, cartografia, geodéSia,to
yografia e ensino 	 -
Artigos de higiene, conservaçãO, acondicionamento e.embalagem
-Combustíveis,e 'lubrificantes 	 , •
Materiais e acessórios de máquinas,. de viaturas, de aparelhos, -de
Instrumentos e de móveis 	
Géneros de alimentação e artigos para fumantes 	
Matérias primas e produtos manufaturados ou semimarrufaturados,dest.;
nados a trans .formação; material para conservação de bens 'imóveis 	

,Yrodutos químicos, biológicos, farmaauticos e odontológicos;.vidra
ria, artigos cirúrgicos e outros de uso em laboratório, enfermaria*
gabinetes técnicos e científicos 	
Vestuários, uniformes, artigos para esporte,• jogos e divertimentos
infantis, seus equipamentos e respectivos. acessórios; ca1çadosi-ro2
pa de cama, mesa, copa, 'cozinha e banhe 	

, Material para fotografia, filmagem, radiografia, gravação, radiofo+
nia-e telecomunicação 	
Ltumpadas incandescentes e flubrescentes; acessórios para instala ••
.0es elétricas 	 •

_ Outros matesia1s.de consumo 	

TOTAL DO. ELEMENTO . I. 2. O
--

Acondicionamento e transporthide enoomelidaS, cantis e animais a.... 	 50a
Passagens, transporte de pesa as e de suas.bagagens; pedágios 	

'	 •	
.

	

1	 '419...846020
Iluminação, f8rça motriz e g	 • "

í
Assinatura de jornais.e de re ortes de publicaçses periódicas 	

Serviços de asseio e higiene; taxas de água, esg8to, lixo e outras
correlatas 	 ,	 7.000
Reparos, adaptagGes e conseWação de bens móveis e imóveis 	 	 10-750
Serwiços de • divulgação, de. impressão e de i3ncadernação 	 . 1.
Seiços médicos, hospitalares, funerários e judiciários . 	 	

250050

Serviços de comunica:çtles em geral 	 	 6.500
Locação de bens móveis e imóveis; tributos e despesas de condomíni*" 	 50.000
Seguros em geral 	 . 	o	 200
Comigales e corretagens 	 •	 G,	 280
Outros serviços de terceiros
Serviços de seleção e aperfeiçoamento de pessoal 	  	 ii	 1.800
Serviços portuários 	 	 •

	

o	
1.000

DIversos	 -	 . 750 ,
TOTAL 3342 EI4EPIE,NTO 3•1.3.9._‘.	 .......10.0.Z..0,

- SERVIÇOS DE TEÚCEIRO3

• • •

e:
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• Wk4.,,

3311
33.550

i 35.650
O. 75ø
2.400

.000

66 .48

1	 .4

75.82

19.800

8.47

~ffildbraffiljg-24---1

DOTAÇPC,
ORÇAMENTARIA

.3(>
rra

3. 25o
, 6. coo

2.3:
40.1ocs

O,

6

O. O

CATEGORIA
..FCONOMICA

EiPECIFICAÇA0	 .DA	 DESPESA

3.1.4.0
02.00

ENCARGOS DIVERSOS
•	 Despesas miúdas de pronto pagamento 	

x,

05.00 Prêmios, diplomas, condeporaçtes e medalhas 	
P4.00 Festividades, recepOes, hospedagens e homenagens 	
10.00 Assi,stência Social. •4
13.00 Outros Encargos ...-	 ,-

Cl Despesas com licença de importação 	   ..et
02 •	 Despesas com pessoal absolutamente-eventual 	

04 Diversos. 	 •	 ** ** *********

.	 I
'	 Ack-412A - Total de Despesas CorreUteith

.	 .	 .
Instituto Nacional de Penni!~ da Amazenia (INPA)	 1

$374.6o6. Pessoal 	 •*..1444Re.
Material de Consumo 	

, 
30.66

Serviços de Terceiros 	
Encargos Diversos 	

' 6/.66á

Despesas com a concessão de auxílios e b8lzaz.de pesquisas 	 1E814

Instituto de Matemática Pura e Aplicada (IMPA)
Pessoal 	 	 é.k
Material de Consumo 	 •
Serviços de Terceiros 	 iègRos.",
Encargos Diversos 	

TOTAI: DO ELEMENTO 5.1.4.0.

- TOTAL bA VERBA	 DESPESAS DE OgnaCk
TRANSFERENCIAS.CORREN123

SUEVENÇOES ECONOMICAS

ENTIDADES FEDERAIS
Instituto Brasileiro de
Pessoal 	
Material de Consumo 	
Serviços de Terceiros 	
Encargos Diversos. 	

Compromissos com instituiçbes no exterior 	 . 	 	 .
2 Despesas bom a concessão de auxílios e be1eas-de.pesquietS,4 	 4

Ao IBBD Total de ~sal Cerrerba:

1) Compromissos com,instituiçtfes no exterior 	 ..
. 2) Despesas com a concessão deauxílios e b8lsas - de pesquisas 	

Bibliografia e DocumentagRo (TE50) 1,,
..

Ao INPA Total da Deapesas.CorrenteS.

Instituto  de'Pesquisae Rodovàriat'(IPit)
Pessoal 	
Material de Consumo •	
Serviços de Terceiros

Comisso Nacional de Atividades Espaciais (CNAE)
Pessoal 	
-Material de Consumo 	
ServiçosServiços de Terceiros 	
Encargos Diversos 	
Despesas com a concessSo de auxílios.e balsas de pesquise 	.

CNAE - Total de Despesas.COrrente2

tOTAI, DO ELEMENTO 3.2.2.0

TOTAL DO ELEMENTO 3. 2.3. O

TOTAL DO ELEMENTO 3.2.5.0

13.2.0.0

3 .2.2.0

,3.2.2.1
3.2.2.1.01.00

01
02
03
04
05

• 3.2.2.1.02.00
01

• 02
• 03

04

3.2.2.1.05.00
01
02

'03
04
05 .

3.2.2.1.04.00
01
02
03

3.2.2.1.05.00
01
02
03
04
05

3.2.3.0
01.00
01.01
01.02

' 01.00 •
03.00
05:00
06.00

e0.500,
34.0201

219.162
39.q63 

330.831 

2,107,043

---.........Ar
• ,Ao IPR - Total de Despesameoritentei 	 1..8

•••n•n•••••••••••••••••n .

INATIVOS
Pessoal Civil
Proventos 	 " * . 	 	 9.0%
Vantagens Incorporadas 	 9154.

SALÁRIO FAMILIA.
Pessoal Civil 	 	 22.163:
Inativos Civis 	 	 76ÁI)1
Pensionistad . 	 •	 672;
Pessoal da Tabela Trabalhista 	  --r----:-2Ç-L°r
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CATEGOMA
ECJAJTC:t

00:;11a13T(2.:FS	 SOCIAL
01	 Ienefíc±o d PSoc1 (Lei n9 3.807, de 26-8-60)was ## #

TOTAL DO Et !1T0 . 2. S. 0

2SPECIFICAÇA0	 DA	 DESPEZ.A
•

DOTA0A0
OrigkE:Fk‘illaa
P/011i1.0n0

elo

•

5-2.9.0.

3.2.9.1	 ENTIDADES IN.I'í;iincies
_	 1.01	 Anuidades a inscites no exterior

	

1.02	 Taxao, eseclareJ uo e-rer í o-

TOTAL DO SUDELEMENTO 3.2.9.1

Pessoas
1 Auxílíos-dcença 	 	 a
3 Ind.nizaçUcs trabalhistas 	

TOTAL DO 8uMLEnon0

3.2.9.6	 DIVERSOS - AUX1LIOS E EOLSAS DE PESQUISAS
Setor de Aricultura 	

.	 . 02	 Setor de Bissklogia e OiCncias Matou 	
	03	 Setor de Ciencias Sociais 	

	

04	 Setor de Ciè'nc i Ps da

	

03	 Setor de Física e Astrcnornia 	

	

05	 Setor de Entetice 	

	

07	 Setor d3 Quinica 	

	

CS	 Setor da Veter'n,S.ria 	

	

09	 Setor de Tecnologia 	

	

10	 Fomento á Pesquisa Lera - AssistGneia à indilstria e Formaçn

	

11	 Ea.:lutenço e censervaça do Sincrociclotron de 21ü 	

TOTAL DO SUEEIEMENTO 3.29.6

TOTAL DO ELEilENTO 3.2.9.0

TOTAL DA VERBA 3.2.0.0 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

TOTfLE DE DESPESAS CORRENTES - 3,0.0.0

maws TRLS2.;=NOIA2 00:1.iIES

de Pessae

20.000
80.000

loo.00p

409

500.000
1.050.003

50.00a
650.000
95-0.0o0

255.000
550.000
80.000

750.000'
60.000
5. 0.O

4.900.000

5,003.409 

4.0.0.0

4.1.0.0

4.1.5.1

t:31-.34

4.1,4.0
02.00

03.00
05.00
07.00

08.00
11.00

DINZERIAL PERNAMTE
Material bibliográfico, discotecas e filmotecas; objetos históricos,
obras de arte e peças para museus 	
Ferramentas e utensílios de oficinas 	
Utensílios de copa, cozinha, dormitório:e enfermaria 	
Modelos e utensílios de escritório, biblioteca, ensino, laboratório
e gabinete técnico eu científico 	
Mobiliário em geral 	
Outros materiais de uso duradouro 	

DESPESAS DE CA2ITAL

INVESTIMENTOS

EQUIPAMENTOS E INSTALAÇOES
Máquinas, motores e aparelhos 	 	 U).000
Automóveis, autocanirWles , e outros veículos de tração mecSniCe.	 35.000
Diversos Equipamentos e InstalaVes 	 	 e0.693

TOTAL DO ELEMENTO ?,1.3,O 	 155.69-'

2.900
3.000
1.900

14.000
20.700
70.564

TOTAL DO ELEMENTO 4.1.4.0	 113.064 

TOTAL DA 3rEnit 4.1.0.0 - INVEsTImENTOS	 268.757 

4.3.0,0	 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

=IMOS PARA OBRAS ra3LICA3

4,3.2.1	 ENTIDADES FEDERAIS
4,3.2.1. 03 	 Oomisato Nacional de Atividades Espaciais 	

Tont DO ELEMENTO 4.3.2.0	 1?0.038

4.3.3.0	 párdlaos	 EQUIPAMENTOS g INSTALq0B0 -

1.33:1.01	 ENTIDADES PEDERAIS,
Instituto'BrailleJa4ó de DibliegrAfia e Documenta0o 	 	 10.000

• 02	 Instituto de Matemática atra e Aplicada_. 	 	 5.000
03	 Instituto Nacional de Pesquisas da Amazftia 	 	 3.207
04	 Instituto de Pesquisas Rodoviárias 	 	 20.000

TOTAL DO ELEMENTO 4.3.3.0



ORÇAMENTARIA
er$1.000 

24.218
14.030
8,000

15.000

61.248

269.493 .

538. 250 
8. 62•80

„
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CATEGORIA
"ECONOMJCA

ESPBOIFICAÇXO DA •DESPESA

.AUXILIOS PARA MATERIAL PERMANENTE

ENTIDADES FEDERAIS
Instituto Brasileiro de Bibliografia e nocumentaço 	  04#244.od
Instituto de Matemática Pura e Aplicada 	
Instituto Nacional de Pesquisas'da Amazenia 	

Instituto de Pesquisas Rodoviárias 	

TOTAL DO ELEMENTO 4.3.4.0

TOTAL DA VERBA 4.3.0.0 .-TRANWERENC/AS 2CAL5ITAD

TOTAL DE DESPESAS DE CAPITAL - 4.0.0.0

TG2AL GERAL  DA DESPESA 

i3nsumo

Motagfto Onamentária - Lei 119 . 5.189 	  8.762.820

RendaS Eventuais ONRI 	 	 1O0

4.3.4.0
4.3.4.1
4.3.4.1.01

02
03
04

ORÇAM= DO CNPq . PARA 1967 	  S.762.9SO

— Alcides G. Rodrigues, Chefe do S.O. — Vi3t0: ,Joaquim	 Reeka, Dlietx,r da D-.C.O.

ÁA1tol - CONOELEP VI0i0Kktrs ttEgmáa

rro-rnoanuzza
zywaulex511.,k,La_pw

~A
SULPTir~1
/"Itarrn (1.
ATI710,115 (2)
Pre M: 0110121

o -
"111~1"- arrfflatz TOTLL•i	 IMO-44 ,

111111Haito 31	 1W.T.STO
e, r	 . a.	 o -	 rcen.to...	 .	 .. ,.c . 	 J.

0
_

1w:038 1?0038

	 1111111~

126.33uI1eso.i..35

57.765
9.967

2.3.903
'10.001

r
	 allealle~ .

15Ç.69, ,	 201.75711111

linienellee
10.000~

,

700.699 .

-
..
..
--
-

.1117 .637

-
----------

263'7"
..	 	 3.2.2.1,W.

.	 -

MEM
Ir=

-
4.3.3.1.01
/

"' INCElleellfflaile wo.699 mo.699
1,2:mos , EppociaL8	 .-

de Itiv
a cargo do Grupo do Or

ganizatio da Gersissuo Naeicciel.	 1.-
..(1: !I ELI •,	 .	 .	 •	 •	 •	 e	 •	 •	 • ai..MIM 	 ....i.,..Q:..	PM- o	 , 1111111111111

 330.531

..

..
-.
...
-
-
-
-
.....
...

NE"

ele .	 ..

•

04.14.2.0216

•

luxtli.op e rasga do Peavitirta .	

,	 .

.

•	 1 II I 'Aut.!
COM . 	 	 5.000.000~ - 5.000.000 5.O00.9C0

Serviço de Orçamento, em 10-1-67. — Alcides GrePorio Rodrigues, chefe do Serviço de Orçamento. —	 JoaquIrn	 R0r.1,..a, Diretor da D.C.0,
—
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PP.OQUI1A,
SUPPROGAMI 
rac,vro (i)=az (2)
tia TE 0=1

zlospEcIriciç
•

,

PROJEIO
.

MIMA M
,,'	 •

,
TOTAL

c o	 .
- 	 11

Da r..g.10
EMENTO

AtZe, o" DOT.140'4-'	 ...,t	 4	 stTO

$,s	 .11

04.14.2.0217 Peequiee.3 'CieertfricaS" da Re.W.o ArgazOlitea

..---,:—.

3.2.2.1.03 1	 947.344
-

4.3.3.1.03 '
4.3.4.1.03

3.207
8.000

. ..
,
959.051. -

.	 _	 ....
-

UVA 	 	 - '947.C44 - 11.207 - 959.051 959.051 .

07.14.2.0218 Peaquisas Rádcmil;rias 	 3.2.2.1.04 31.481 4.3.3.1.04 .20.000 66.481 ...
- 4.3.4.1.04 15.000 - -

SOVA 	 - 31.481 -	 . 35.000 - 66,481 . '66.481

TOTIL 	 - 8.224.730 - -538.250 432.795 8.324.135 8.762.980
11	 ••• 4

RECEITA 
RE0E34S CORRENTEg
subeenço da Dai-ito
	

8.224.633
Rendas Eventuais 	

	
100 8.224.730

ISCEITAS DE CAPITAL

AtteLlios da Unau

• TOTAL Dl REMIU 	

DESPESA 
Conselho Nacional de Pesquisas e õrgaos subordinados

,PROJETO
.04.01.1.0210- GOCSALE 	

, 04.01.3.0212- C.N.Pq. 	
ATIVIDADE
04.01.2.0211- C.N.Pq. 	
04.03.2.0213- 1.1313 D 

04.09:2.0214- mala 	
0444.2.0215- I.N.P.A.. 	
04.14.2.0216- 0.N.Pq. . 	
04.142.0217-
07.14.2.0218-

• TOTAL DA DESPES& .

538.250

8.762.900

173.033
..„08.757

1./17.687
• 703.699

330.831
149.436.

5,000.000
- 959.051

438.795

8.124.1U
8.762.580

••nn

MINISTÉRIO DA FAZENDA
COMISSÃO EXECUTIVA DE 	 DEFESA DA BORRACHA

RESOLEÇA0 INT9 218-67

• A Comissão Executiva de Defesa da Borracha na uso de suas atribui-.
ções resolve:

Fixar os preços de venda em São Paulo das borrachas estrangeiras im-
portadas pelo Banco da Amazônia S.A. — lote número 3 — de actirdo com
a; tabela anexa a qual faz parte integrante desta Resolução.

Os novos pre,os determinados por esta Resolução já incluída a aliquota
do Impôsto sôbre Circulação de Mercadorias vigoram para o lote acima
descrito.

Rio de Janeiro, 30 de janeiro. de 1967. — Cassio Fonseca, Vic-c7•12:esi
dente.

PREÇOS DE VENDA EM SACI PAULO DAS BORRACHAS
?ELO BANCej DA AMAZÔNIA S.A.

RF.SOLUÇA0 N9 218-67

!	 , P$/kg
	

I.C.M.-Cr$/kg
Smoked Sheets n9 1 	
Smoked Sheets W 2 	
Smoked Sheets n° 3 	
Smoked Sheets n9 5 	
Creia:. Amber n9 2 	
Crepe Amber n9 3 	

	
2.242,69
2.219,74

2.142,52
2.085,29

2.123,75

2.257,35

Brown Crepe . 	
	

2.124,91
Fale Crepe I-X 	

	
2.463,80

Nolo. — Serão acrescidos das despesas; normais de transperte os preços
das borrachas vendidas fora•do Estado de São Paulo. 	 •

IMPORTAM

TIPO

338,60—
236,40
332,96
318,56
321,38
312,79
318,74
369,57

Sá Leitão, zna tricula no 2.027,049,
pertencente ao Quadro de Pessoal —
Parte Permanente desta Autarquia.,
da função gratificada, símbolo 3-F,

,de Chefe da Seção de Conservação
• (S.T.D.-2), do Serviço Técnico Dia..

AVISO AS REPARTIÇÕES
PÚBLICAS

O Departamento de Im-
prensa Nacicnal avisa às
Repartições Públicas em ge-
ral. que deverão Providen

-ciar a reforma das assina-
turas dos órgãos oficiais,
até o dia 28 de fevereiro
corrente, a fim de evitar o
cancelamento da re:uessa a
partir daquela data.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM
PZ...-RTARIAS Dg 2 DE FEVEREIRO

DE 1967
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Estradas de Rodagem, de
acôrdo com as atribuições que the
confere o item XXXI do art. 142 do
Regimento aprovado pelo Decreto
L" 44.656, de 17-10-58, combinado com
a alínea "b" do art. 69 * do Decreto
n9 43.127, de 19-4-60, resolve:

No 145 — Conceder exoneração ao
servidor Adalberto Andrade Fernan-
des, matrícula n9 2.134.299, da funcáo
de Topógrafo amparado pela Lei
P° 4.4169-62, desta Autarquia, lotado
no 79 Distrito Rodoviário Federal, na
forma do disposto no item I, do
art. 75, da Lei n9 1.711, de 28-10-52.

N9 146 — Conceder exoneração ao
servidor Antônio da -Silva Oliveira,

MINISTÉRIO
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matrícula n9 2.249.525, da função de
Operário, amparado pela Lei n9 4.069
de 1962, desta Autarquia,. na forma
do disposto no item I do art. 75, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952.

N9 147 — Conceder exoneração ao
servidor Clemir de Nazareth Mon-
teiro, matricula n9 2.119.428, da fun-
ção de Engenheiro amparado pela Lei
n9 ' 4.069-62, desta Autarquia, lotado
no 159 Distrito Rodoviário Federal,
na forma do disposto no item I, do
art. 75, dá Lei 53.9 1,711, de 28 de
outubro de 1952.

N9 148 — Conceder exoneração ao
servidor Pedro Gomes Mala, matrí-
cula n9 2.243.899, da função de Ope-
rário, amparado pela Lei n 9 4.069-62,
desta Autarquia, na, forma do dis-
posto no item I do art. 75, da Lei
n9 1.711, de 28-10-52. 	 -

N9 149 — Designar o Oficial de
Administração nível 14, P.osalvo Nó-
brega, matricula n9 1.003.606, per-
tencente ao Quadro de Pessoal —
Parte Permanente desta Autarquia,
para substituir o Chefe do Serviço
Administrativo Distrital (S.A.D.), do
149 Distrito Rodoviário Federal, em
suas faltas ou impedimentos even-
tuais.

N9 150 — Dispensar o Condutor 12 e
Topografia nível 11, Alberto Rosas de
Mendonça., matrícula rt9 2.112.504,

DA VIAÇÃO
PÚBLICAS
pertencente ao Quadro de Pessoal —
Parte Especial desta Autarquia, da
função gratificada, símbolo 1-F, de
Chefe da Residência (R-1/1), sediada
em Caracará sob a jurisdição do 19
Distrito Rodoviário Federal.

N9 151 — Designar o Patru1he1r0
Rodolfo Carlos Pfrimer, matricula
n9 2.137.122, amparado pela Lei une
mero 4.069-62, desta Autarquia, para
substituir o Chefe da Seção de Poli-
cia, do Serviço de Transito Distrital,
du 129 Distrito Rodoviário Federal,
em suas faltas ou impedimentos even-
tual:.N

152 — Designar o Oficiai de
Administração uivei 14, Pedro da Sil-
va NelVa, matrícula tt9 1.038.153, per-
tencente ao Quadro de Pessoal —
Parte Permanente desta Autarquia,
para substituir o Chefe da Seção de
Material, do Serviço de Equipamento
e Material, do 129 Distrito Rodoviário
Federal, em suas faltas ou impedi-
mentos eventuais.

N9 154 — Designar o Engenheiro
nivel 21, Admilson Santos Rodrigues,
matricula rt9 2.664.164, pertencente
ao Quadro de Pessoal — Parte Per-
manente desta Autarquia, para exer-
cer a função gratificada, símbolo 2-19,,
de Chefe do Serviço de Custeio e Or-
çamento, da Divisão de Planejamento.

DO	 Diepenear o Engenheiro
nivel 2.1, Mário Roberto Medeiros de

trital (S.T.D.), do Distrito Rodoviá-
rio Federal.	 --

N9 158 — Designar o Engenheiro
nível 21, Mário Roberto Medeiros de
Sá Leitão, matrícula n9 2.027.049,
pertencente ao Quadro de Pessoal —
Parte Permanente desta Autarquia,
para exercer a função gratificada,
símbolo 1-F, de Assessor Técnico do
Chefe do 149 Distrito Rodoviário
Federal. — Algacyr Guimarães.

PORTARIAS DE 9 DE FEVEREIRO
DE 1967

O Diretor-Geral do Departament0
Nucianal de Estradas de Rodagem, de
acórdo com as atribuições que lhe
confere o item XXXI do art. 142 do
Regimento aprovado pelo Decreto
n9 48.127, de 19-4-60, resolve:

N9 167 — Aposentar o servidor
António Penne de Oliveira, matricula
Mo 1.015.970, no cargo de Trabalha-
dor nível 1, do Quadro de Pessoal —
Parte Permanente desta Autarquia,
lotado no 79 Distrito Rodoviário Fe-
deral, na forma do disposto no item
III do art. 176, com as vantagens
previstas no item III do art. 178,
ambos da .Lei no 1.711, de 28-10-53.

N9 168 — Aposentar o servidor
José Silverio de Andrade, matrícula
n9 1.015.599, no cango de Cavouqueiro
nível 3, do Quadro de Pesaoal —
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Parte Permanente desta Autarquia,
lotado no 79 Distrito Rodovierio Fe-
deral, na forma do disposto no itenr
II, de are, 178, com as vantagens
previstas no item II, do art. 184;
amboa da Lei :V 1.711, de 28-10-52.

1•4 9 169 - Aposentar 4) 'serviam
rendo .Nage Haddad, matricula nu-

, meto 2.11u,601, no cargo de Exore-
vente-Dactilógrafo nivel 7, do QUkt-

CO do Pessoal - Parte Permanente
desta Autarquia, na /Mana do Menos-
to no item III, do art. 176. com as
'vantagens previstas no item III, do
art. nu, ambos da Lei n9 1.711, de
8.2o-2.
Ne° 170 - Couceder exoneração ao

eerVider pedro Bataglia da Silva,
matricula 219 2.264.097, da função de
Operador de Máquinas, amparado pela
Lei no 4.069-62, desta Autarquia, lo-
tam) no 69 Distrito Rodoviário Fe-
deral, na forma do disposto no item
I, do art. 75, da Lei 119 1.711, de
38-10-52, devendo o constante na
presente portaria ser considerado efe-
tivo, a partir de 14 de julho de 1969.

N? 171 - Dispensar a Contadora
nivel 21, Helena Vieira Pereira Lima,
matricula n9 1.164.733, pertencente
ap Quadro de Pessoal - Parte per-
manente desta Autarquia, de respini-
Eavel pelo expediente ,da Contadoria
Geral, da Divisão Econômico Finan-
ceira, nas faltas do titular e do seu
substituto eventual.

N9 172 - Designar o Técnico em
Contabilidade nivel 13, Altaneiro
Henrique da Silva Filho, matrícula
no 2,082.691, pertencente ao Quadro
de Pessoal - Parte Especial desta
Autarquia, para responder pelo expe-
diente da Contadoria Geral, da Di-
visão Econômico Finandeira, nas fei-
tas do titular e do seu substituto
eventual.

No 173 - Dispensar a Desenhista
nivel .12. Ela Denot Medeiros, ma-
tricula n9 2.031.203, pertencente ao
Quadro de Pessoal - parte Perma-
nente desta Autarquia, de substituta
da Secretária do Chefe do serviço de
Custeio e prçamento, da DIVISá0 de
Planejametito, em suas faltas ou LM-

pedimelltos eventuais.
N9 174 - Designar a Escriturária

nivel 5; Olinda Cordeiro de Castro,
ma tricula n9 2.082.897, pertencente
au Quadro de Pessoal Parte Espe-
cial desta Autarquia; para substituir
a Secretária do Chefe do Serviço do
Custeio e •Orçamento, da Divisão de
Planejamento, em suas faltas ou im-
pedimentos eventuais.

No -175 - Dispensar o Engenheiro
nivel 21, Jeová Fernandes de Oli-
veira, matrícula n9 1.661.181, perten-
cente ao Quadro de Pessoal. -• Parte
Permanente desta Autarquia, da

•funcão gratificada símbolo 4-F, de
Chefe do Serviço de Trânsito Distei-
tel (S.Tr.D.), do 129 Distrito Rodo-
viário Federal. - Algacyr Guimarães.
PORTARIAS DE 9 DE FEVEREIRO

DE 1967
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Estradas de Rodagem, de
acôrdo com as atribuições que lhe
conferem oe itens XXXI e XXXII
do art. 142 do Regimento aprovado
peio Decreto 119 44.656, de 17-10-58,
combinado com o art. 79 do ,Decreto
no 4.6.127, de 194-60,. resolve:

NO 176 - Dispensar o Engenheiro
nivel RI, Azulino Ferreira da Amaral,
matricula no 2.076.296, amparado pela
Lei no 4.869-62, desta Autarquia, cia
-função gratificada, simbolo 1-F, de
Chefe da Residência (R-12/8) se-
diada ern Rio Verde, sob a jurisdição
do 129 Distrito- Rodoviário Federal.

aio 177 - Designar o Engenheiro
nivel 21, Azulino Ferreira do Amarai,

- matriculai" 2.076.296, amparado pela
Lei no 4.069-62, desta Autarquia, para
exercer a função gratificada, siri-Mola
4ef, de Chefe do Serviço de Trate-
:ate Instara] (S.Tr.1)), do 129 Dis-
trito Mdariário'rederal.
• No 182 - Dispenee.e o Escrevente-
-Deed:ogratn invel 7, Carlos Octávio
latIsato de Aleeeitia, matricula mi-

mero 1.013.899, pertencente ao Qua-
dro de Pessoal a- Parte Especial des-
ta Autarquia, da função gratificada,
simbola FG-5, de Encareegadp do
Depósito de Material Distrital 	
DD-2.. do - V Distrito Rodoviário

Federal.
lav 183 Designar o 'Auxiliar de

Administração nivel 12, José Vicente
Carléo de Lima e Silva, matricula
n9 2.243.684, amparado pela Lei nú-
mero 4.969-82, desta Autarquia, para
exercer a. função gratificada,' sunbolo
FO-5, de Enearregado de Depósito
de Material Distrital (DD), do 29
Distrito Rodoviário Federal.

No 190 - Dispensar o Contador
nível 21, João Hannickel, matricula
n9 1.847.589, pertencente ao Quadro
de Pessoal - Parte Permanente des-
ta Autarquia, da função gratificada,
símbolo 4-P, de Chefe da Seção de
Contrôle e Coordanaçáo,, do Serviço
do Fundo Rodoviário Nacional, _da
Divisão Econômico Financeira.

1NT9 191 - Dispensar o Contador,
nivel 21, João Hannickel, matricula
n9 1.847.589, pertencente ao Quadro
de Pessoal - Parte Permanente des-
ta Autarquia, de Substituto do Chefe
do Serviço do Fundo Rodoviário Na-
cional, em suas faltas ou impedimen-
tos eventuais.

N9 192 - Designar o Contador
nivel 21, João Hannickel, matricula
n9 1.847.589, pertencente AO Quadro
de Pessoal Perte Permanente des-
ta Autarquia, para exercer a função
gratificada, símbolo 1-F. de Assisten-
te Técnico do Diretor da Divisão de
Processamento e Informações.

N9 193 - Designar o Escriturário,
nivel 8, João Batista Ferreira Rama-
lho, matricula no 1.008.623, perten-
oente PO Quadro de Pessoal - Parte
Permanente desta Autarquia, para
substituir o Secretário do Chefe do
Serviço Técnico, da Divisão de Equi-
perneie:o Mecânico, em suas faltas ou
impedimentos eventuais.

No 194 - Designar o servidor José
do Amaral Jorge, matricula número
2.179.580, amparado pela Lei 11 9 4.069
de 1962, para substituir a. Encarre-
gada da Turma de Administração,
da Divisão de Equipamento Mecâni-
co, em suas faltas ou impedimento
eventuais.

NO 195 -. Designar a Escriturária
niVel 8. Yédda de Almeida Mouttnho.
matricula n9 1.008.935, pertencente
ao Quadro de Pessoal - Parte Per-
manente desta Autarquia, para subs-
tituir o Secretário do Diretor da Dl-
visão de Equipamento Mecânico, em
suas faltas eti impedimentos even-
tuais.

N 9 196 - Designar o Oficial de
Administração nível 12, Marinho de
Freitas Pôrto, matricula n9 /.008.591,
pertencente ao Quadro de Pessoal -
Parte Permanente desta Autarquia,
para substituir o Chefe da . Seção de
.Contróle e Registro de Equipamen-
tos, do Serviço Técnico, da Divisão
de Equipamento Mecânico, em suas
faltas ou impedimentos • eventuais.

N.9 197 - Designar o Escrevente-
-Dactilógrafo nivel 7; Waldeck de
Souza, matrícula n9 1.008.993, per-
tencente ao Quadro de Pessoal -
Parte Especial , desta Autarquia, para
substituir o Secretário do Chefe da
Oficina Central, da Divisão de Equi-
pamento Mecânico, em suas faltas (re
impedimentos eventuais.

N9 198 - Designar o Armazenista
nível 10, Waldemar Queiroz, matri-
cula no 1,944.655, pertencente ao
Quadro de Pessoal - Parte Perma-
nente desta Autarquia, para substi-
tuir i) Encarregado do Depósito de
Material (D-6), da Garage Central,
da Divisão de Equipamento Mecânico;
em suas faltas ou impedimentos even-
tuais.

No 199 ;--• Designar a •Eseriturarla
nivel 10, Helena Borges, matricula
n9 1.165.329, pertencente ao Quadro
de Pessoal - Parte Permanente des-
ta Autarquia, para 'substituir a Se-
cretária do Chie do Servira de
Transporte, da Divisão de Equipa-

manta Mecânico, em suas f• al.tm ou
impedimentos eventuais.

N9 200 - Designar o Escriturário
nivel 8, Jesus Duira„ matricula rim-
mero 1.008.811, pertencente ao Qua-
dro de Peasoal -- Parte Permanente
desta 'Autarquia, para substituir o
Enearregado do . Depósito de Material
(D-4), do Serviço de Trareeportea da
Divisão' de Equipamento Mecânico,
em suas faltas ou impedimentos even-
tuais.

N9 201 - Demitir o servidor Célio
Palmeira, matricula no 2479.097, da
função de Linotipista, amparado pela
Lei ria 4.069-62, desta Autarcatia, lo-
tado na Divisão de Processamento e
Informações - Serviço Gráfico, na
forma do item V do art. 201, por ter
infringido o disposto no 1 29 do ar-
tigo 207, ambos da Lei n9 1.711, de
28-10-52.

NO 202 - Designar o Escrevente-
-Dactilografa nivel 7, Mauricio Zado-
rosny, matricula no 2.111.113, perten-
cente ao Quadro de Pessoal - Parte
Especial desta Autarquia, para subs-
tituir o Chefe da Seção do Pessoal
(S.A.D-4). ".do Servno Administra-
tivo Distrital (S.A.D.), do 9 9 Dis-
trito podoviário Federal, em suas
faltas "ou impedimentos eventuais. -
A.Igaeyr GniinardeS,

CONSELHO FERRO'JÁRIO

• NACIONAL

RESOLUÇÃO N9 11-67 - C.F.N.
2329 Reunião Ordinária -13 de

janeiro de 1997
Processo [1.9 212-65 - C.P.N.
Relator: - Conselheiro Dilsen At-

ves Vianna.
Proponente: - Departamento Na-

cional de Estradas de Ferro.
Assunto: -- Recuperação do ramal

ferroviário São Sebastião - Dom Fe-
drito - Livramento.
•, Resolução - O Conselho Ferroviá-
rio Nacional, após a discussão do pa-
recer do Conselheiro Relator Dilson
Alves Vianna, no processo n9 212-f-5
..._ c.F,N., resolveu, dando cumpri-
mento à ResoluçãoT •- 101-63, deCl
6.10.65, do Conselh Nacional de
Transportes, de reter ncia à recupe-
ração do trecho ferroviário Dom Pe-

tirito - Livramento, da Ligacão ti -
40, São Sebastião - Dom Pedríto -
Livramento:

a) manifestar ao Exmo. Se. Mi-
nistro da Viação e Obras Públicas,
de aceérdo com as atribuições que Inc
confere a Lei n° 4,102, de 2).7.62,
art. 60, inciso I, alínea a), o seu pau-
to de vista favorável à recuperação
do referido ramal ferroviário: e
•b) sugerir, ao Exmo. Sr., Ministro

da Viação e Obras Públicas, seja so-
licitada abertura de crédito especial
na importância . de 2.000.000.000 (dois
bilhões de cruzeiros), em favor do
Departamento Nacional de Estradas
de Ferro, para fazer face às despesae
com a recuperação do mencionado ra-
mal.

RESOLUÇÃO N9 12-67-C.F.4.
263 Reunião Ordinárfa - 18 de

• janeiro de 1967
• Processo no 170=66 - C.FeN,

Relator: . Conselheiro Walter Ribeiro
da Luz.

Proponente: Departamento Nacio-
nal de Estragas de Ferro.

Assunto: Programa bienal, 1967-
1968, dos Fundos de Melhoramentos e
de Renovação Patrimonial - E. P.
Bragantina.
• Resolução - O Conselho Ferroviária

Nacional, após a discussão do parecer
do Conselho Walter. Ribeiro ,da Luz,
no processo n9 170-66-CFN, resolveu.
tendo em vista o artigo V, letra p,
do Regulamento que "baixou cora o
Decreto no 1.710, de 28.11.62, apro-
var, com as alterações propostas peia
Diretoria-Geral do D.N.E.P. na ofi-
cio ri9 786-DV, de 14.12.66, o •Pragra-
ma bienal -• 137 7 1983	 Para ii1111-

cação - doe Fundos de Mellicreraci
p e 'e de Renovação Palmeiem,
apresentado pela Estrada de Per-
Bragantina.	 .

Resolveu., outrossim, aprovar os o
ornemos e especificações, relative
aos itens do referido programe, à er.

•ceção do orçamento referente á, abra.
b, do 'item III.

RESOLUÇÃO N 9 13-67 - C. F. N
263o Reunido Prdiná ria - 18 de

janeiro de 1957 •
Processo no 169-66 - C.P.N.
Relator: Conselheiro -Henrique VI

eSea cie Resende.
Proponente: - ' Departamento Na

dona! de Estradas de Ferra_
Assunto: - Minuta de euargato eu

ire o D.N.E.F. e a Promane.
Resolução - O Conselho Ferrovia

eio r.aeional, apos a discussão do pa
Jacte do Conselheiro - Rehttor Hen
riaue Vieira 'de Resende, no proces
,o no 109-06 - C.P.N., reseiveu api
..ar, com fundamento na letra tis d(
art. V, do Regulamento qua baixo,
com o Decreto n9 1.710, de 13,11.3a
a ni:nuta do contrato a scr celebraee
entre o Departamento Nvilonal
Estradas de Ferro e a Pramatre, pa.a
prestação, por parle desf a, de ass n se
canela médico - liospitaar aos ser-
vidores do D.N.E.F., ticando a pres-
tação, dos referidos serviters, enoita-
tirada na exceçao prevista no nein
III, da art. 19, da Lei u9 4.101, de
10.9.94, e de acôrdo dom -os preçes
constantes ca tabela de Uniasde ae
Serviço, doDepartamedto Nacional
da PrevidenCia Social.	 • -

RESOLUÇÃO N91 14-67 - C. F. N.
263a Retilliáob drdienálre:	 /g de

janeiro 

Processo n9 131-65 - C.19, N.
Relator:	 Conselheiro Waiter Ri-

beiro da Luz.,
Proponente; - Departameneu Na-

cional de Estradas de perro.
Assunto: - prorroga.çao do prazo

de contrato cone a firma Ceestrutuia.
e Fornecedora Yleton Limaa ia.

Resoluçdo: O Conselho Fecrevierio

cer do Conselheiro - Rei
Nacionan após a discussãaa,udraweaailt:ef;
Ribeira da Luz,, no processo numero
134-65 - C.F.N., resolveu, tenda em
vista o disposto no artigo V na Lei
no 4.370, de 28.7.64, toinir cunhai-
naento c:a camunicação.-fejea pelo Di-
retoraGeral do D.N.E.F., atreves da
Oficio n9 812-DV, de 21.4.66, da
prorrogação, por mais nove (9) meses,
estendendo-, e sua viOncia, até ....
17.9.67, do prazo do cure:rate, cele-
brado em a.12.62, entre o 	 N.E.P.
e a firnea, Construtara e Forneceama
Meton Ltda., para a conclusão doe
serviços de construção do trecno ler-
roviário,- compreendido entre as e:eae
cas 2.340 a 3.180, da ligação Breei-
lia - Pires do Rio, no Fstado de
Goiás, inclusive, dos relativos ao ara-
barnento e ao processamento da rue-
dição final.

RESOLUÇÃO N9 15:67 -
C.F.N.

263e Rey; zidoOrdinãria - 18 dá
janeiro (ré 1967

Processo n9 152-66 - C.F.N.
• Relator: COnSeleiro Replique yiel.
rá de Resende,.

Proponente: Departamento Nacio-
nal de Estradas de Ferro.

Assunto: Reestrutaraçâo do Qua3-0
de Pessoal do D.N.E.F. Cate ae
em Comissão e Ferições Gre.tificeae3
- Decreto-lei p° 5-66.

Rewlução .
O Conselho Ferroviário Nacional,

após a discussão do parecer do Coa-
selheirO-Relator gennique Vieira de
Resende, no processo n o 152-66-C.F.N.,
e em complemento à Resolução' mi-,
mero 184-96-C.F.N., cie 11 de toe

,vembro de 1966, relativa à reesieuttie
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1962, entre o DNEF e a _firme Minas
Engenharia de Estradas -S.A.

• Revoluçda

O Conselho Ferroviário Nacional,
após a discussão do parecer do Con-
selheiro Re/ator José de Souza Bap-
tista, no processo n9 110-63-C.F.N.,
resolveu, com apoio no artigo 69 da
Lei no 4.370, de 28 de julho de 1904
e noi artigo 89, letra ai", do Decreto
lie 1.710, de 28 de novembro de 1962,
aprovar o termo aditivo ao contrato
celebrado em 28 de novembro de 1962,
assinado em 21 de dezembro de :966,
entre o Departamento Nacional de
Estradas de Ferro e a firma Minas
Engenharia de Estradas S. A.

'
 para

conclusão da construção do trecho
ferroviário entre as estacas 	
2,203+10,00 a 2.500, no trecho Suru-
bi-Pires do Rio, de Ligação Brasília -
Pires do Rio,. no Estado de Golas.

RESOLUÇÃO NO 19-67
C.F.N.

264o Reunião Ordinária - 27 de
janeiro de 1967

Peocesso n9 144-66-C.F.N.
Proponente: Departamento Nacio-

nal de Estradas de Ferro.
Relator: Conselheiro Cláudio Luiz

Pinto.
Assunto: Termo de cessão do imó-

vel situado e,in Petrolina, Estado de
Pernambuco.

fietoluçáo
O 'Conselho Ferroviário Nacional,

após a discussão do parecer do Con-
selheiro RelatOr Cláudio Luiz Pinto,
na processo n9 14.4-66-CFN, resolveu,
tendo em vista o Decreto a9 59.111.
de 22-8-66, e com apoio no artigo 6°
da Lei ' no 4.370, de 28 de julho de
1964, aprovar o termo de cessão, ao
governo do Estado de Pernambuco,
do imóvel de propriedade do Depar-
tamento Nacional de Estradas de Fer-
ro, situado na cidade de Petrolina,
no Estado de Pernambuco, e desti-
nado a estabelecimento hoteleiro.

RESOLUÇÃO No 20 ,67 ----
C.F.N.

264o Reunido Ordinária - 27 de
janeiro 'de 1967

Processo n9 172-66-C.F.N.
Relator: Conselheiro Emerson Lou-

reiro Jatobá.
Proponente: Departamento Nacio-

nal de Estradas. de Ferro.
Assunto: Projeto e orçamento da

Estação de Montenegro, km 26 da li-
gação General Luz .- Roca Sales -
Tronco Sul.

Revolução

O Conselho Ferroviário Nacional,
após a discussão do perecer do Con-
selheiro Emerson Loureiro Jatobá, no
processo n9 172-66-CFN, resolveu,
com apoio no artigo 89, letra "h", do
Regulamento que baixou com o De-
creto no 1.710, de 28 de. novembro de
1962, aprovar o projeto e respectivo
orçamento, este no valor de Cr$
127.127.649 (cento e vinte e sete mi-
lhões cento e vinte e sete mil seis-
centos e quarenta e nove cruzeirosI
para construção da Estação de Mon-
tenegro, no km 26 da ligação Ge-

"-bera' Luz - Roca Sales, no Tronco
Sul, .

eão do Quadro de Pessoal do De-
rtamento Nacional de Estradas de
no, resolveu:
a) aprovar, tendo em vista a ali-
a er do artigo 79 do Regulamento
e baixou com o Decreto n9 1.710,
28 de novembro de 1962, o men-

medo Quadro, na parte referente
a Cargos em Comissão e Funçees
ratificadas; e
b) sugerir, ao Exmo. Senhor Mi-
stro da Viação e Obras Públicas, a
iação de um Cargo em Comissão,
aibolo 1-C, dê Presidente do Con-
lho Ferroviário Nacional, a exem-
o do que ocorre nos , outros Conse-
os Setoriais do M.V.O.P.

RESOLUÇÃO N9 16-67 -
C.F.N.

263a Reunido Ordinária - 18 de
janeiro de 1967

Processo no 11-64-CFN.
Relator: Conselheiro José' de Souza
z.iptista
Proponente: Departamento Nado-

ai de Estradas de Ferro.
Assuato. Minuta de termo aditivo

o contrato celebrado com a firma
• Cardoso de Almeida Sobrinho En-

:cilharia e Construção S.A. e Liga-
:ão Jundiapeba - Ribeirão Pires.

'	 Resolução

O Conselho Ferroviário Nacioral,
oxis a discussão do parecer do Core-
;alheiro Relator José de Souza Bap-
llsta, no processo 11-64-CFN, re-
solveu, com apoio no artigo 89, letra
"b", do Regulamento que baixou com
o Decreto n9 1.710, de 28 de novein-
bro de 1962e aprovar a' minuta de
termo aditivo ao contrato, celebrado
em 17-8-65, entre o Departamento
Nacional de Estradas de Ferra e a
firma J. Cardoso de Almeida Sobri-
nho Engenharia e Construção S.A.,
para execução dos serviços de ter-
raplenagera e construção de obras ae
arte correntes, no trecho ferroviá:lo
entre as estacas O (zero) e 	
1542 1- 6,93, da Ligação Jundiapeba
(E.F.C.B.), a Ribeirão Pires (Estra-
da de Ferro Santos-Jundlai), no Es-
tado de São Paulo.

RESOLUÇÃO N9 17-67
C.F.N.

• 283e Reunido Ordinária - 18 de
janeiro de 1967

Processo n9 1-67-C.F.N.
Relator: Conselheiro Arnaldo Men-

des de Freitas.
Proponente: Departamento Nacio-

nal de Estradas de Ferro.
Assunto: Projeto e orçamento para

construção de uma ponte sôbre o rio
Araguari - no subtrecho Uberlândia
- Araguari, do Tronco Sul.

Resolução

O Conselho Ferroviário Nacional,
após a discussão do parecer do Can-
.selheiro Relator Arnaldo Mendes de
Freitas, no processo n9 1-67-CFN, re-
solveu, COM apoio no artigo 89, alinea
"h" do Regulamento que baixou com
o decreto n('-' 1.710, de 28 de novem-
bro de 1962, aprovar o projeto e o
orçamento, este no valor de Cr; ....
915.371.476 (novecentos e quinze mi-
lhões, trezentos e setenta e um mil
quatrocentos e setenta e seis cruzei-
ros), para construção de uma ponte
sôbre o rio Araguari, no subtrecro
Uberlândia- Araguari, do Tronco Sul.

RESOLUÇÃO N9 18-67 -
C.F.N.

264e Reunido Ordinária - 27 da
janeiro de 1967

Processo no 110-68 - C.F.N.
Relator: Conselheiro José de Sottaa

Baptista.
Proponente: Departamento Nacio-

nal de Estradas de Ferro.
Assunto: Têrmo aditivo ao contra-

to, celebrado em 28 de novembro de

ro TC-602-22-B.. do Qu adro -de Pes-
soal do mesmo Departamento, Glauco
Benévolo de Benévolo para exercer o
cargo, em comissão, de Chefe do '79
Distrito -Ferroviário, símbolo 3-C,- do
referido quadro, vago em virtude da
aposentadoria de Cyridião Ferreira da
Silva. - Horácio Madureira, Diretor_
Geral.

•

CONSELHO NACIONAL
DE PORTOS E VIAS

NAVEGÁVEIS

RESOLUÇÃO No 370.2-67 - DE 13
DE JANEIRO DE 1967

Opina favoravelmente ao pedido de
aforamento de terreno de marinha.

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso claa atribui-
ções que lhe confere o 19 do Artigo
6 da Lei n9 4.213-63, tendo em vista
o que consta dos processos CNPVN-
509-65 e DNPVN-18.170-65 e o que so-
licitou o Chefe da Delegacia do Ser..
viço do Patrimônio da União no Es-
tado da Guanabara, resolve:

Alterar a Resolução n9 236.1-65, de
5 de outubro de 1965, nela incluindo
mais um item sob o n 9 3, relativo ao
aforamento de terreno de marinha si-
tuado na Rua Santana, 178, corres-
pondente ao apto. 204 do "Edifício
ljel Vale", em nome da cidadã brasi-
leira Arlinda Teixeira, de acórdo com
as informações dos órgãos competen-
tes.

RESOLUÇÃO No 370.3-67 - DE 13
DE JANEIRO DE 1967

Opina favoravelmente ao pedido de
aforamento de terreno de marinha.
O Conselho Nacional de Portos e

Vias Navegáveis, no uso das atribuições
que lhe confete a, § 19 do Art. 6° da
Lei n9 4.213-63, tendo em vista o que
consta dos processos CNPVN-408•65 e
DNPVN-9.151-65 e o que solicitou o
Chefe da Delegacia do Serviço do Pa-
trimônio da União no Estado da Gua-
nabara, resolve:

Alterar a Resolução n9 206.1-65. de
28 de julho de 1965, nele incluindo
mais um item sob o no 12, relativo
ao aforamento de terreno de marinha
situado na Avenida Jerônimo 'Vem-
teiro n9 299, Espirito Santo, preten-
dido pelos cidadãos brasileiros Anto-
nio Vello e outros.

RESOLUÇÃO N9 370.5-67 - DE 13
DE JANEIRO DE 1967

Aprova orçoninelo da CDS para aqui-
sição de imóvel em Santos, para
inzplantaçdo das obras e instalações
previstas no Plano Geral do Pôrto
de Santos.
O Conselho Nacional de Portos e

Vias Navegáveis, no uso das atribui-
ções que lhe confere o item 1 do inciso
B do Art. 6° da Lei 4.213, de 14 de
fevereiro de 1963, tendo em vista o
que consta dos Processos CNPVN-
422-66 e DNPVN-14.720-66, bem como
o que ficou deliberado na sua 370e
Reunião Ordinária, realizada no dia
13 de janeiro de 1967, resolve:

I - Aprovar.o orçamento apresen-
tado pela Companhia Docas de San-
tos, OR-651-534, no valor de 	
Cr$ 7.700.000 (sete milhões e sete-
centos mil cruzeiros), para 2WSiçãO
do terreno e respectivas benfeitorias,
situado na linha do Forte Augusto
no 330, no pôr to de Santos, no Estado
de São Paulo, para implantacão das
obras e instalações previstas no Pla-
no Geral do mesmo, estando essa aqui-
sição prevista no item 13.1-1. do
Plano de Expansão e Melhoramentos
e do Programa de Aplicação dos Re.
cursos do Fundo de Melhoramento do
perto de Santos, devendo as despesas
depois de aprovadas, ser levadas à
conta de Capital Especial do mesmo;

- Submeteu a presente Resolu-
forma do § 1 9 do Art. 69 da Lei nú-
mero 4.213 de 14 de fevereiro de 1963.
RESOLUÇÃO N9 370-10-67 - DE 13
a DE JANEIRO DE 1967

Aprova Têrnio'de Liquidação entre o
DNPVN e a Construtora de Portos
e Estradas S.A, - obras de defesa
da Praia Formosa, ho Arraiai -
Moura Brasil, - Fortaleza - Ce.

O Conselho Nacional de 'Portos e
Vias Navegáveis, no uso de suas etre.
buições, tendo em vista o que consta
dos processos CNPVN-316-65 e 	
DNPVN-10,760-66, bem como o que
ficou deliberado em 370e Reunião Or-
dinária, do dia 13 de janeiro de 1967,
resolve:

Aprovar o Termo de Liquidação mi-
mero 76-66, de 4 de novembro de 1966,
publicado no Diário Oficial, celebrado
entre o Departamento Nacional de
Portos e Vias Navegáveis e a Constru-
tora de Portos e Estradas S.A., sôbre
Termo de Ajuste de 23 de fevereiro
de 1965, eátabelecido para execução
das obras de defesa da Praia Formo-
sa no Arraial Moura Brasil, era For-
taleza, Estado do Ceará, em virtude
de terem sido consideradas satisfató-
ria:. as referidas obras.

RESOLUÇÃO N9 370.11-67, DE 13 DE
• JANEIRO DE 1967

Aprova normas para pa gamen-
to de investimentos de vulto nas
instalações de obras ao DNPVN.

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso de suas atri-
buições e,

Considerando que nos contratos de
obra os pagamentos são sempre efe-
tuados contra serviços efetivamente
executados;

Considerando os casos nos 9uais
necessidade de investimentos de certo
vulto para instalações prévias, can-
teiro de obras e, às vezes, para rea-
lizaç'áo de outros serviços prelimina-
res devidanlente bem caracterizados;

Considerando que as despesas para
esses serviços e providências inicieis
são usualmente diluidas e absorvidas
nos preços unitários e globais dos or-
çamentos dos empreendimentos;

Considerando a conveniência de se
normalizar os pagamentos para aque-
les fins e, assim, possam ser, contra-
tualmente admitidos e estipulados;

Considerando, finalmente, o que fi-
cou deUbersdo na sua 370 o -Reunião,
Ordinária, resolve:

I Quando as despesas de insta-
lação e canteiro de obras . forem dis-
tribuídas e absorvidas totalmente pe-
los preços dos serviços contratados,
poder-se-á admitir no Edital, a cri-
tério dos õrgãos Técnicos, um 'paga-
mento a ser efetuado contra a reali-
zação desses serviços, até o valor de
5% do global do contrato, devendo a
importância a ele- correspondente ser
descontada em igual percentagem,
aplicada sõbre cada fatura;

II - Em casos especiais, que exi-
jam outros serviços preliminares, além
dos referentes à instalação e ao can-
teiro de obras, poderão aqueles ser-
viços, também, ser objeto de proce-
dimento e nas bases e condições es-
tabelecidas no item anterior:

III - No caso particular em que a
soma dos valores dos serviços preli-
minares e das instalações fôr supe-
rior a 10% do valor do contrato, os
serviços preliminares serão considera-
dos corno unidade orçamentária pró-
pria, classificada como os demais ser-
viços e obras ajustados;

IV - Não será permitira:, o paga-
mento pela colocação de equipamen-
tos na obra, podendo, entretanto, a
despesa correspondente ao transporte
dos mesmos ser considerada %como
parte da instalacão canteiro ou dos
serviços • preliminares, referidos nos
itens Ï e II desta Resolução.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE_ESTRADAS DE FERRO

PORTARIA DE 14 DE FEVEREIRO
DE 1967

.0 Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Ferro, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 66, ao item 28, do Regimento In-
terno .o Regulamento do Pessoal aproe
vados pelo Decreto n9 2.090, de 18 de
janeiro de 1963, resolve:

N9 41-DG - Nomear, de acóreelo
com o art. 12, Item III, da Lei nú-
mero 1.711, de 28-10-52, o Engenhei-
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/RESOLUÇÃO N9 370.12-67, DE 13 DE
JANEIRO DE 1967

Determina lavratura de Térnio
Aditivo — Construçdo pérto Cem-
pinho — BA.

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso de suas atri-
buições, tendo em vista o que consta

	

dos Processos CNPVN-397-66 e 	
DNPVN-13.821-66, e o que ficou de-
liberado na 370e Reunião Ordinária,
realizada no dia 13 de janeiro de 1967,
• considerando os termos da Reso-
lução ne 370-11-67, de 13 de janeiro
de 1967, resolve:

'Determinar à Direção-Geral do De-
partamento Nacional de Portos e Vias
Navegáveis que seja lavrado Aditivo
se Termo de Ajuste de 31 de outubro
de 1966, publicado no "Diário Oficial"
do Estado da Guanabara de 10 de no-
vembro seguinte, celebrado entre o
Departamento Nacional de Portos e
Vias Navegáveis e a firma "Constru-
tora Brasileira de Obras Hidráulicas",
para construção do pênis de CaniCi-
nho, no Estado da Bahia, a fim de
ajustar a cláusula sexta, de modo que
os pagamentos ali mencionados não
ultrapassem 10% (dez por cento) do
'valor global do contrato.

RESOLUÇÃO N9 371.2/67, DE 17 DE
JANEIRO DE 1967

	

.	 .
Libera terrenos de marinha do

Estado da Guanabara. 	 . •
O Conselho Nacional de Portos ' e

Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe confere a alínea . "c", do in-
ciso A, do Artigo 69, da Lei n9 4.213,
de 14 de fevereiro de 1963, face ao
disposto na alínea "c" do Art. 100 do
Decreto-lei n9 9.760, de 5 de setem-
bro de 1946, tendo em vista o que
consta do processo CNPV1e-17-66, bem
como o que ficou deliberado na sua,
371" Reunião Ordinária, realizada- em
17 de janeiro de 1967, resolve:

— Considerar liberados, para fins
de aforamento, os terrenos de mari-
nha e acrescidos compreendidos na
faixa litorânea que se estende da.
Avenida Beira-Mar inclusive, até o
canal de Sernambetiba, no Recreio
dos Bandeirantes, no Estado da Gua-
nabara.

II — Submeter esta Resolução à de-
. cisão do Senhor Ministro da viação e

Obras Públicas, nos termos do 1 1 9 do
art. 69 da Lei n9 4.213, de 14 de feve-
reiro de 1963.
RESOLUÇÃO NO 371.3/67, DE 17 DE

JANEIRO DE 1967

O Conselho Nacional de Portas e
Vias Navegáveis; no uso das suas
atribuições, tendo em vista o que
consta do Processo CNPVN-17-67, bem
como o que ficou de11berad5 na sua
371 3 Reunião Ordinária, realizada em
17 de janeiro de 1967. resolve:

Recomendar ao Diretor-Geral do
Departamento Nacional de Portas e
Vias Navegáveis que, no prazo de 180
(cento e oitenta) dias, proponha ao
Conselho Nacional de Portos e Vias
ravegávels a f ixação, em cada perto,
da fa ixa li torenea cujos terrenos de
marinha e acrescidos para os efeitos
do disposto na alínea c do Art. 100 do
Decreto-lei número 9.760. de 5 de
novembro de 1946, não sejam consi-
derados nas proximidades das (Aras
portuárias ou não intetreaeem ao. pla-
no de expunção do pôrto.
RESOLUÇÃO NO 371.567. DE 17 DE

JANEIRO DE 1967 •
Aprova o Térnio de Ajuste cele-

brado entre o DNPVN e a firma
SANAR, para aquisição de empi-
lhadeiras para os portos de Ma-
naus e Mucuripe.

O Conselho Nacional de Portos e
V ias Navegáveis, no uso de suas atri-
bu teeies e de aceade com o artieo 60
da Lei 4.370. de 28 de Julho de 1964.
tendo em vista o que consta dos pio-

cessas CNPVN-15-67 e DNPVN-
20.430-66, bem'como o que ficou de-
liberado na 371e Reunião Ordinária,
realizada no dia 17 de janeiro de 1967,
resolve:

r— Aprovar o Termo de Ajuste nú-
mero 89-66, de 26 de dezembro de
1966, celebrado entre o Departamento
Nacional de Portos e Vias beavegáveis
e a firma Samar Equipamentos de
Engenharia Ltda., no valor de 	
Cr$ 105,440,000 (cento e cinco mi-
lhões, quatrocentos e quarenta mil
cruzeiros), para aquisição de empilha-
deiras gane pneus, com capacidade
Para 1,800 kgs., destinadas aos portos
de Manaus, e Mucuripe, devendo o pa-
gamento do equipamento correr, no
presente exercício à conta do item
7.2.1.1. do programa de aplicação
dos recursos do Fundo Portuário Na-
cional, para o Pôrto de Manaus em
1966, e à conta da verba 4.3.3.0 —
4.3.3.1 — X-12 • do orçamento da
União para 1966, correspondente à
verba 4.1.3.7 do orçamento do De-
partamento Nacional de Portos e Vias
Navegáveis.

RESOLUÇÃO N9 371.6/67, DE-17 DE
JANEIRO DE 1967

Homologa Térmo do Contrato
celebrado. entre a Administração
do Pôrto de Recife e a firma "Ca-
bramar Constraçóes Navais SIA,

O Conselho Nacional dePortos e
Vias Navegáveis, rib uso da-atribuição
que lhe confere o art. 29 do Decreto
r1Ç 5e.801, de 27 de apesto de 1065.
tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos CNPVN-8-67 e DNPVN-
18.536-66, bem como o que ficou deli-
berado em sua 371 3 Reunião Ordiná-
ria, realizada era 17 de janeiro de
1967, resolve: .

Homologar termo de contrato cele-
brado entre a Administração do Ne-
to de Recife e a firma "Cabrasmar
Construções Navais S.A.", resultante
da Concorrência Pública realizada
para fornecimento de uma lancha com
cabine e dois motores, no valor global
de Cr$ 39.680.000 (trinta e nove mi-
lhões e seiscentos e oitenta mil cru-
zeiros), à conta do item 8.3.1 do Pro-
grama de Aplicação do Fundo de Me-
lhoramento do Pôrto de Recife, para
o exercido de 1966..

RESOLUÇÃO Ne 372.2-67
De 20 de janeiro de 1967

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso de suas atri-
buições, tendo em vista, o que consta
do processo CNPVN — e o que ficou
deliberado na 372e Reunião Ordiná-
ria realizada em 20 de janeiro de
1967, resolve:	 ,

Recomendar is administrações por-
tuárias que só concedam aumento de
salário, ainda - que autonzado pelo
Conselho Nacional de Política Sala-
rial, mediante acórdo com os áraãos
representativos das categorias proas-
stonais Interessadas.

RESOLUÇÃO N9 372.6-67
De 20 de janeiro de 1967
Aprova, alteração da Resotondo

sie 360.6-67 — tarifa pórto de Be-
lém, Pa.	 .

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso de suas. atri-
buições e tendo em vista o que emula
dos processos CNPVN-36-63 e DNPVN
12.220-66, bem como o nue ficou de-
liberado na 372e Reunião Ordinenea
de 20 de janeiro de 1967, resolve:

Retificar a alMea é da Resolução
n9 360.6-6, de 9 de dezembro de 1966.
sôbre a tarifa do Pôrto de•B elém, nue
eeverá, prevalecer com a seguinte re-
Nevão:

c) corrigir taxas abaixo dieceimio
-atlas, consta n tes da *eriça enroearie
pela Portaria 357, de 21 de junho de.

1986, que passarão a vigorar-com os
seguintes valores:

Cr$
Tabela J — Taxa n9 23 .... 49.000
Tabela M — Taxa n9 8 ....	 75

Ata da 343e reunião, ordinária, do
Conselho Nacional de Portos e Vias
Aram/cíveis, realizada no dia sete de
outubro de mil novecentos e sessen-
ta e seis.

Conselheiros presentes:
Hildebrando de Araújo Góes, Presi-

dente — Luis Clóvis de Oliveira- Di-
retor-Geral — Leo Magarinos de Soue
za Leão — CMM Júlio Nogueira
Júnior — MM Joaqaim Xavier da
Silveira — FAC — Benjamim Eurico
Cruz — MTPS — Waldomiro Rocha
— BleDE — Waido Mario da Costa
Araújo — CNT.

Aos sete dias do mês de outubro de
mil hovecentos e sessenta e seis, na
sala de reuniões do CNPVN, situada
à Praça Meuá, número dez, nesta ci-
dade do Rio de Janeiro, realizou-se a
tricentésima quadragésima terceira
reunião ordinária do Conselho Nacio-
nal-de Portos e Vias Navegáveis, sob
a presidência , do Engenheiro Wide-
brando de Araújo Góes e a presença
dos Conselheiros, acima mencionados.
ATA: Lida e discutida é aprovada a
ata da 342e reunião. Comunicações:
Com a palavra o Conselheiro Diretor-
Geral comunica que foi convidado
para acompanhar o Sr. Ministro da
Viação para fiscalizar as obras do
Pôrto de Angra dos Reis e tece alguns
comentários sôbre o aspecto técnico da
referida obra. O Conselheiro. Waldo
Araújo comunica que está reiniciando
os trabalhos da Comissão que estuda
a simplificação da documentação pa-
ra. exportação do comércio exterior e
cabotagem e pede que o Diretor-Geral
avise seu representanteeeCena a pala-
vra o Presidente comunica o Demons-
trativo da Arrecadação da Taxa de
Melhoramento dos Portos referente ao
período de 24 a 30 de setembro e lê
ofícios do CNT comunicando a homo-
logação. de diversas resoluções do
CNPVN, acrescenta que estes ree-
cumentos estão a disposição dos ..e-
nhores Conselheiros, para qualquer
consulta necessária. A seguir o presi-
dente lé parecer da Assessoria Técni-
ca referente à Resolução do CNPVIa
que aprovou projeto e orçamento pa-
ra a construção do prédio destinado
à instalação do Centro Social e Refei-
tório da APRJ, dependente de homo-
logação ministerial. Depois de alguns
debates o Conselheiro Joaquim Xa-
vier da Silveira sugere adiamento da
discussão do Processo de vez que está
elaborando trabalho a respeito. A su-
gestão é aebita por unânimidade.
ORDEM DO DIA: Com a palavra o
Conselheiro Diretor-Geral, com 'rela-
ção ao Processo CNPVN 415/65 que
trata de assinatura de Termo de Con-
vênio com a firma Shell 'do Brasil
S/A. ,/esclarece que , tomará as medi-
das legais para assinatura do referido
convênio e. sugere a baixa do proces-
so em diligência, O 'Presidente decla-
ra que providenciará o expediente ne-
cessária. Com a palavra o Conselhei-
ro Walclo Araújo passa a relatar o
Processo CNPVN 332/66 referente a
Termo de Ajuste celebrado entre o
DNPVN e a firma Rodio S/A. para
estudos e prospecção do Pôrto de Na-
tal. O voto-do Relator é pela aprova-
ção do Termo de Ajuste em causa,
conforme apresentado -pela Direção-
Geral do DNPVee. Pôsto em discus-
são e votação é aprovado (Resolução
343.1/66). Cem a palavra o Conse-
lheiro Waldomiro Rocha passa a_re-
latar o Processo CNPVN 178/66 refe-
rente a recurso feito pela Cia. .Eve-
rest à concorrência pública para pros-
segu i mento do quebra-mar norte de
protecão do Pôrto de Salvador. Após
algeme esclarecimentos, ra Diretdr-Ge-
ral nede vistas do Processo a fim de
esclarecer os fatos apontados , no re-

curso e promover urna reunião para
trotar do mesmo. O mesmo .Conse-
Melro pulsa a relatar -  Processo
CNPVN 181/64 referente  situação do
Pôrto de Manaus. O Conselheiro con-
siderando: a) b. concessão de Manaus
Harbour Ltda. termina em 30 de ju-
nho de 1910; b) pelo contrato de
concessão, o acervo do Pôrto reverte,
em sua totalidade, a União, após o
término da concessão; c) a interven-
ção federal, solicita pela concessioná-
ria já produziu seus efeitos, .pois que
devolveu ao -Pôrto suas normais con-
dições de funcionamento; d) essa nor-
malidaae funcional é prova evidente
de que as causas determinantes da.
intervenção já. não mais persistem
propõe a seguinte minuta da Resolta
ção: I — Tornar sem efeito a Resolu-
ção número 341.5/66, votada em reu-
nião anterior; II — Autorizar o De-
partamento a promover, no prazo de
30 (inata) dias as medidas necessá-
rias ao levantamento da Intervenção
Federal, submetendo o assunto à. con-
sideraeão e deliberação déete Conse-
lho; III — Determinar ao DNPVN o
estudo imediato da tarifa do Pôrto
de Manaus, visando a sua reformula-
ção era termos cempativeis com a le-
gislação portuária vigente, com o
contrato de concessão, cem a econo-
mia, regional e do pôrto, respeitada a
remuneração legal do capital: IV
o Pôrto de Manaus, após sua reversão
ao Govéino Federal conatituindo-se o
seu acervo em parcela do captial da
União naquela Cia. Pósto em discus-
são e votação é aprovada por unani-
midade (Resolução 343.2/661. O Con-
selheiro Joaquim Xavier da Silveira
se' abstém de votar de vez que é pae
rente do Representante da Cia. Con-
cessionária no Rio. Com a palavra o
Coreeleheiro Joaquim Xavier da Sil-
veira juntamente com o Conselheiro
Júlio Nogueira Jr. propõem a revo-
gação )L Resolução 165.1/65 que dis-
põe sôbre prazo de carência para
aplicação de atos referentes a altera-
ção de tarifas portuárias,, uma vez
que, na práticaoeste Colegiado por In-
junções diversas tem infringido a ci-
mtadaga es cãarsinosoluplaon. o Conselheiro	 eo

a na-
léria, lendo o seguinte Parecer; 'Se-
nhor Presidente, Senhores Conselhei-
ros. Encontra-se em fase de discussão
neste Conselho proposta de Resolução
apresentada pelos Conselheiros Joa-
quim Xavier da Silveira e Júlio No-
gueira Jr. que objetiva a revogação
da Resolução ClePVN número 165/65,
de 21 de -janeiro de 1965. A Resolu-
ção número 165.1/65, que resultou de
proposta minha, foi unânimemente
aprovada, inclusive pela Direção-Ge-
ral do Departamento e nela está, fi-
xado o principio de que a adoção de
uma nova tarifa portuária impõe um
período de carência para que passe a
vigorar. Entendo que a Resolução
165.1/65 estabelece :uma proposição
que deve ser mantida, pois que atende
a razões ainda inteiramente 'válidas.
Com o propósito de defender. a -Re-
solução em causa, permito-me deba-
ter, aqui, a argumentação desenvolvi-
da pelos dois nobres Conselheiros já
citados. Os Conselheiros Xavier da
Silveira e Júlio Nogueira Jr.-afirmam,
inicialmente: "O Colendo Conselho de
Portos, ao baixar a. referida Resolu-
ção, objetivou que as nevas tarifas a
serem- cobradas tivessem prévio co-
nhecimento cies usuários do Pôrto,
permitindo assim que estes. de ante-
mão, soubessem o custo a pagar pelo
embarque ou desembarque das merca-
dorias". .A respeito dessa afirmativa,
cabe salientar, desde logo, que o obje-
tivo da Resolução não foi apenas o
de que os usuários do pôrto soubes-
sem o custo a pagar pelo embarque
das mercadorias. E óbvio que a Reso-
lução teve o propósito justificado de
fazer com que o usuário do pealo não
foste surpreendido nor um aumento
de tarifa sem que lhe fósse concedido
tempo hábil para corrigir a pertinen-
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pelo Presidente e demais Conselheiros
presentes. Rio de Janeiro, 12 de ou-
tubro de 1966.
Ata da 345e Reunido, Ordinária, do

Conselho 'Nacional de Portos e Vias
Navegáveis, realizada no dia qua-
torze de outiapro de mil novecentos
e sessenta e.-Seis,

Conselheirod piesentest
Nitdebrando de Araújo Góes, Presi-

dente; Luis CIOU de - Oliveira, 'bire-
tor-Geral; Léu Maearinos de Souza
Leão, MIM; Júlio Nogueira Júnior,
MM; -Joaquim Xavier da Silveira,
PAC; Benjamim Eurico Cruz, MTPS;
Waldo Mário da Costa Araújo, CNT.

Aos quatorze dias do mês de outu-
bro de mil novecentos e sessenta e sele:
na sala de reunióes do CNPVN, si-
tuada á Praça Mauá, número dez,
nesta cidade ,dco Rio de Janeiro, rea-
lizou-se a trleentésima quadragésima
quinta reunião, ordinária, do Conse-
lho Nacional . de Portos e Vias Na-
vegáveis, sob a: presidência . do Enge-
nheiro Hildebrando 'de Araújo Góes e
a presença dos Coneelheiros acima
mencionados — ATA — Lida e dis-
cutida é aprovada a ala da 344e Reu-
nião. — COMUNICAÇOES. Cem a
palavra o Almirante Lues Clóvis que
passa a ler documentação que enca-
minhará ao Conselho, a qual se re-
fere às providências tomadas pata
instalação de pósto de combustível
para embarcdções ria área portuaria
de Angra dos Reis, no Estado do Rio
de Janeiro, assunto já focalizado an-
teriormente de vez que diversas Capte
tanias de Portos estão exigindo dos
interessados, como na caso em aprê-
ço, previ* aprovação pelaá autorida-
des da ;Marinha dos projetos de
execução , de obras nos terrenos acres-
cicies_ de marinha em áreas portuárias.
Salienta ;que teve entendimentos pes-
soais sóbre o assiento com autorida-
des da Marinha o já enviou mtpedien-
te ao Sr. Ministro da Viação 'sôbee
a matéria. Em seguida, comunica que
a Direção-Geral do Departamento irá
assinar contrato hoje com a Repú-
blica Dz.,mocrática Alemã para aqui-
sição de guindastes para os vários
portos ,do Pais, Com a palavra o Pre-
sidente comunica ofício do CNT- em
que participa a homoigação da Re-,
solução número 272,6-66 referente a
aprovação da Tomada de Consta cia
SNAPP relativa ao exereicio de 1963.
Salienta em seguida a necessidade do
serena separadas as contas de navega-
ção cias da portos no SNAPp, condi- e
ção essa indispensável à unia eficien-
te administração daquela entidade.
Comunica ainda o Presidente o De-
monstrativo da Arrecadação da Taxa
de Melhoramento dos Portos do pe-d
todo de 1 a 7 de outubro. — ORDEM
DO DIA — O Preeldente inverte a
pauta e concede a Palavra . ao Core-
selheiro Benjamim Cruz que passa a
relatar o Processo • CNPVN-342-66 ree
ferente a Termo de Convênio entre o
DNPVN e a Comissão do Plano de
Carvão Nacional, e a- Siderúrgica de
Santa Catarina Sociedade Anónima
para imprimir ritmo mais rápido ao
estudo do modelo reduzido do Pôrto
de Laguna. O voto do Relator é no
sentido de ser- aprovado o presente
contrato pelo CNPVN. Pêsto .em •
discussão e votaçáb é aprovado (Re-
solução número 345.1-66), Com a pa-
lavra . o Conselheiro Waldo Araújo
passa a relatar o Processo •	
CNPVN-138-66 referente a prestação
de ' contas- da Direção - G oral do -
DNPVN referente ao exercício de 1969.
O voto do Relator/ é pela aprovação
a fim de ser enviado ao Senhor Mi-
nistro da Viação para posterior ho-
mologação. .Pósto em discussão e vo-
tação é aprovado (Resolução número
345.2-66). A pedido do Senhor bi-
retor-Geral foi exoluído de pauta o
Processo ,C.NPVN-178-66 de vez que o
Conselheiro-Relator não se acha pra- •
sente. A seguir o Presidente declara -

me "Iodas , vai assimuse, por mim, estar pronto a receber sugestões dos

• componente de custo (seja O usuá- Magarinos. Finahnenta, o Presidente , com "de aceerdo" do Senhor .Ministro
io do pdrto, armador ou consignatee- preciarcla o resultado, declarando que 'da Viação. Ordem do Dia: Com a
io da carga). Prosseguindo ha dia- a proposta em mesa é aprovada por palavra o Crçasellielro Joaquim 'Xa-
timão da matéria, acrescentam co 4 votos contra 3 (Resolução 343.3..66). .vier da Silveira passa a relatar o Pro-
ols Conselheiros, ao propor a revoga- Assuntos gerais: :Com a palavra o I cesso CNPVIe -- 69-64 - referente a
ão da Resolução 165.1/65: 19 re- Conselheiro Waldomiro Rocha pede 'Construção de 840m de cais no Ma-
onhecein 'quê . o principio defendido justificativa de falte para as duas ceco pela , Companhia Docas de San-

" tos. O veto do Relator é no . sentido
de que a Resolução deste. Conselho
número 123.2-64 de 3 de setembro
de 1964 é auto-aplicável não Podendo
ser sujeita a qualquer restrição do
CNT, devendo o DNPVN dar a mes-
ma imediato cumprimento. • Propõe
que a Direção-Geral do DNPVN e o
Presidente do CNPVN se dirijam em
eonjunto através de oficio ao Exée-
lentis.simo Senhor Ministro .da Viação
dando plena ciencia do mesmo. Re-
quer iene na remessa do preaente pro-
cesso ao MVOP inclua cópia auten-
tica do presente voto. Pósto em dia-
cussão e votação é aprovado (Rasoire;
go 344.1-60 . O Mesmo Conselhei-
ro para relatar o Processe CNPVN —
99-64 -referente a Doação de Terreno
pela Com panhia Docas de Santos a
Prefeitura* Municipal daquela cida-
de. O voto de Relator é pela cessão
gratuita àquela Prefeitura, sugerindo
a seguinte minuta de Decreto: Decre-
to n9 de ... de 19... Autoriza a
Companhia Docas de 'Santos a ceder
gratuitamente., o uso do terreno si-
tuado ene ... O Presidente da Re-
pública, usando da atribuição que lhe
confere o Art. 87. inciso' I da Cons-
tituição Federal. Decreta: 1 9 Fica a.
Companhia Docas de Santos autori-
zada a ceder grratuitarnente a Prefei-
tura Municipal de Santos o uso do
terreno de sua propriedade situado
em ... e destinado à concessão, cons-
tituindo bem reversível — tudo de
acôrdo com o processo protocolado no
Ministério da Viação e Obras Públi-
cas sob o número ... -Art. 29 — A
Prefeitura Municipal de Santos usa-
rá o terreno em apreço para os se-
guintes fins: ... ficando, sem ne-
nhum efeito a cessão independente-
mente de ato especial, no osso de
dar-se ao terreno, no todo ou em par-
te utilização outra. O voto do Con-
selheiro Waido Araujo. é o seguinte:
"Desde que o bem em causa tenha
sido adquirido pela CDS por compra,
enquanto o mesmo pertencer a re-
ferida Companria não deverá sei' de-
duzido o valor , da compra na conta
de Capital, em . caso . contrário, isto é,
perda total do bem por cessão, dedu-
za-se a importãneia equivalente da.
compra de Capital. Peat° em discus-
são e votação é aprovado o voto do
Conselheiro-Relator (Resolução ....
344.2-66) . • com a palavra o Conse-
lheiro 1,Vardo Araujo . passe 'a rela-
tar o Processo CNPVN — 339-66 re-
ferente a Baixa de Material da 4$
Diretoria Regional. O voto do Re-
lator é pela autorização da baixa em
causa, na forma da legislação vigen-
te. , POsto em discussão e votação é
aprovado . (Resolução 344.3-66). Com
a palavra o Conselheiro Julio Noguei-
ra Jr. passa a relatar o Processo
CNPVN — 321-66 referente a Termo
de -Ajuste entre o DNPVN é a firma
Caixas Registradoras National Socie-
dade Anônima para o fornecimento
de -um equipamento eletrônico de
contabilidade. O voto do Relato: é
pela aprovação do presente Termo cie
Ajuste determinando que seja feito
Termo Aditivo modificando-se a cliti-
sela terceira esóbre reajustamento de
preço. Pósto em diséussão e votação
é Aprovedo (Resolução 344.4-66).
Com a palavra o Conselheiro Benja-
min Cruz possa a relatar o Processo
CNPVN 57-63, entretanto devido
ao adiantado da hora o Senhor Pre-
sidente adia para a . próxima reunião.
Nada mais havendo a tratar, o Pre-
sidedte dá por encerrados os traba-
lhos, dos quais, eu Heloisa Tavares
Cais de Oliveira, Secretária do Pree
sidente do Conselho Nacional de Por-
tos e Vias Navegáveis, lavrei a pre.:
aente Ata, que lida e achada conforl

..uarias, quando os estudos já deman-
iam um prazo de 3 a 4 meses (e às
:eus até maior prazo do que esse,
lerescento eui para . sua concretiza-
eão. Essa é, realmente, uma opinião'e,
3omo tal, eu a respeito, embora dis-
eorde.dela, contra-argumentando que
reão vejo por que se deva corrigir jus-
tamente o período 'que tem todo um
amparo lógico: o de não surpreender
o usuário do pterto com aumento de
tarifa, sem lhe dar a oportunidade de
corrigi- lo adequadamente. Por que,
então, não penem- em solução que
objetive encurtar o prazo de tramita-
ção de estudo de uma tarifa? Essa
solução, sim, mereceria uma Resolução
Normativa do Conselho de Portos.
Outra proposta que, a meu ver, pode-
ria ser considerada " — eu o falia —
seria a de reduzir o prazo -de 30 dias
previsto na Resolução 165.1/65, para,
por exemplo, 20 dias. Aliás devo es-
clarecer que a proposta que original-
mente aubmeti a este Conselho indi-
cava o prazo de 20. dias, mas êsee pe-
riodo, por propoeta da Direção-Geral
do Departamento, foi ampliado para
30 dias (veja-se a Ata da Reunião
desta Conselho no 165, de • 21 de ja-
neiro de 1965.,Julgo, finalmente,
que este Conselho seria o último dm
organismos a promover a revogação
de um' principio que Meios reconhecem
como salutar (incluelve os Conselhei-
ros que advogam a revogação). Lem-
bro que não se trata apenas de revo-
gar a Resolução 165.1/65, mas de
propor a Sua Excelência, o Senhor
Ministro *da Viação, a revogação da
Portaria número 239, de 7 de inalo de
1965, em que aquela Autoridade, aco-
lhendo as razões submetidas por este
Conselho, consagrou o principio (sa-
lutar) . O que, a meu ver, este' Conse-
lho pode admitir é em casos multo
especiais e atendendo a razões muito
bem fundantentadas, a critério do
CNPVN, fugir excepcionalmente ao
principio gera/ que se traçou e não
proceder da maneira inversa agora
proposta de só admitir a validade do
principio.geral como excessão.. Asira-
zões que aqui apresento determinam,
assim, o meu voto contrário à propos-
ta de revogação da Resolução 	
e65.1 n65". Os Conselheiros Diretor-
Geral e Waldomiro Rocha acampa-

& proposta dos Conselheiros nhor Diretor-Geral remeteu ao ....
cequim Xavier da Silveira e Júlio MVOP referente ao prolongamento

Araújo votam com o Conselheiro Leo ! do cais do Pãrto de Angra dos Reis,

o Presidente agradece a presença (.08
Srs. Conselheiros e dá por encerrados
os trabalhos, dos quais, eu. Heloísa
Tavares Cais de Oliveira-. Secretária

hecem os Conselheiros Xavier da do Presidente do Conselho Nacional
eIveira e Júlio Nogueira Jr., não. ve- de Portos e Vias Navegáveis, lavrei a
o por que torná-lo sem efeito, revo- presente Ata, que lida e achada con-
ando a Resolução 165.1/6a. Ao coa- forme por todos, vai usinada par
dedo. cabe a este Conselho fazer com
as ele prevaleça nas oportunidades
evidas, e fazê-lo, sempre, tomando
or base exatamente a Resolução ....
65.1/65; 29 — entendo que houve une
apeo de apreciação por parte de
neus dois brilhantes colegas do Con-
&Lho ao examinarem êste aspecto da
,roposieão: se a Resolução 165.1/65-
.racluz um principio salutar ela deve
ar considerada justamente como re-
ale gerai e aplicada nos casos mais
:emes, o que não impede o exame de
,ados muito especiais, que eventual-
eante possam deixar de atender à me-
ra Outra justificatiea ofereci-
ia pelos dois nobres Conselheiros con-
dste numa opinião de que não lhes
airece justo acrescentar um prazo de mil noveeentose sessenta e sela na
.spera para a vigência de tarifas por- Sala cia Reuniões do CNPVN, situa-

da  à Praça Maná, número dez, nesta
cidade do Rio de Janeiro, realizou-se
a tricentésima quadragésima - quarta
reuniáo, ordinária, de Conselho Na-
cional de Portos e Vias Navegáveis,
sob a presidência do Engenheiro Hil-
debtando da Araujo Góes e a dresen-
ça dos Conselheiros acima menciona-
dos. Ata: Lida e discutida é aprovada
a afta da .343$ Reunião. Comunica-
ções: Com a palavra o Conselheiro
Diretor-Geral solicita ao Conselheiro
Júlio Nogueira Junior, que seja o ele-
mento Intermediário entre o DNPVN
e a Diretoria de Portos e Costas a
fim de solucionar as pequenas difi-
culdades que vem surgindo nas obras
dos portos. A seguir tece comentá-
rios a respeito de sua recente viageth
de inspeção às obras do Pôrto de An-
gra dos Reis, acompanhando • o Se-
nhor Ministro da Viação. Esclarece
que a obra necessitará um - acréscimo
no seu orçamento e oportunamente
será encaminhado ao conectem o Ter-
mo Aditivo a respeito. Era seguida
comunica que foi convidado pelo Se-
nhor Ministro peva fazer mima viagem
pelo interior do pais. Terá, assim, a
oportunidade de mostrar a Sua Ex-
celência várias obras-do DNPVN em
execução nas diferentes unidades da
Federação. Com a palavra - o Conse-
lreiro Julio Nogueira Junier tece con-
siderações a respeito do Decreto-lei
número 5. A propósito destas consi-
derações o Conselheiro Weide Arau-
jo comunica ,que oportunamente o an-
teprojeto de Decreto de Regulamen-
tação. do referido Decreto será sub-
metido ao CNPVN. Ainda o conse-
lheiro Waldo Araujo entrega ao Pre-
sidente o relatório de sua viagem aos
EUA e tece comentários a respeito do
Projeto de Lei Faltas e Avarias. So-
licita, em seguida, que o Senhor Pre-
sidente encaminhe expediente salien-
tando que o referido projeto foi me-
ticulosamente estudado . pelo CNPVN
e a matéria ficou absolutamente de-
finida, solicitando, assim, que dê
prosseguimento ao referido projeto.
Com a palavra o Presidente justifica
a falta do Conselheiro Leo Ma-gari-
nos e lê trecho do Relatório do ....
DNPVN — exercicie de 1965 — sob
o titulo Faltas e Avarias. O Presi-
dente em seguida 14 ofício que o Se-

a Resolução que querem revogar é
almas: . 29 — afirmam que a Resolu-
ão não poderia ser empregada como
egra geral, porque, muitas das vezes, andamento das obras do Perto de
umpre ao CNPVN proceder aumentos Itaqui. Nada inees havendo a tratar.
eriçarias para atender a majorações
alarials ileterminadas pelo Governo.
_ respeito, comento o seguinte: 19
e e principio é salutar, corno reco.:

mpróxias reuniões de vez. que viajara
• serviço.0 Diretor-Geral, em segui-
da mostra fotografias referente ao

mim, pelo Presidente e demais Ceie,
seiheiroe presentes. — Rio de Janeiro,
7 de outubro de 1966. 	 -

Ata da - 3444 Reunião, Orclineria, do
Conselho Nacional de Portos \e , Vias
Navegáveis, realizada no dia doze
de outubro de mil novecentos e ses-
senta e seis.

Conselheiros presentes:
Hildebrando de Araujo Góes, Presi-

dente — Luis Clóvis de Oliveira, Di-
retor-Geral — Julio Nogueira Juni0r,
MM — Joaquim Xavier da Silveira,
FAC — Benjamin Burle° Cruz, ....
MTPS — Waldo Mario da Costa
Araujo, CNT.

Aos doze dias do mês de outubro de
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Atende-se a pedido pelo Serviço-43e Reembõlso Postal

Em Brasília

Nà sede do D I. N

sellseiro Ilenjamin Craz passa a re-
latar o Processo C.NPVN — Saa •

19e5, referente a alteração do Progra-
ma de Aplicação do Fundo de Melho-
raineta> do Porto de Pôrto Alegre,
Ese)arece o Relator que é apenas
transposição do itens sem saimento
do teto'aprovado. Vota pela apea va-
ção da alteração em, apreço. Pasto
em discussão .e votação é Aprovado
(Resolução 345.2-66). Com a palavra
o Presidente declara que o Processo
CNPVN — 57 de 19e3 referente ao
Regimento Interno do ONPVN está
em pauta para receber sugestóes en-
tretanto adia para a próxima reu-
nião a fim de que os Senhores Cens
selheiros tragam as emendas par es-
crito, e devidamente justificadas. Na-
da mais }maçudo a tratar . o Presi-
dente agradece a presença .dos Se-
nhores Conselheiros e de por. encerra-
doe-os trabalhos dos quais eu Release.
Tavares Cais de Oliveira Secretária
do Presidente sle, Conselho Nacional
de Portos e Viessaalavegá.vela lavrei st
presente Ata que lida e achada '30n-
forme por pedes vai assinada per mini
peto Presidente e demais Conselheiros
presentes. Rio de Janeiro 19 de y.t-
tubro de 1966.
Ala • da 348's reunido ordinária, do

Conselho Naeloval de Portos e. Vias
Navegáveis, realizada'no dia rente e
seis de outubro de mil novecentos.e
sessenta e seis.

Concebi& a, ar-escutes;
Iiildebrando de Araújo Góes — Pr e

-sidente Juarez (Salvem Ferreira —
DG/DNPVN — Substituto — Leo Ma-
garinos de Souza Leão — Ct1M —
Júlio Nogueira, Júnior — MM — Joa-
quim. Xavier da Silveira — EaC —
Benjamim. Eurico Cruz — MTPS —
Waldsealeo Rocha BNDE Weide
Mário da Costa Araújo — CN'T.

Aos vinte e seio dias do mês dc ou-
tubro de Mil novecentos e sessenta e
seis, na . saia de reuniões do CNPVes-,

'senhores Consélheiros- relativas ao
PrOCeSSQ CN2INs57-03. projeto de Re-
gimento do CNPVN. • 0 Senhor Direi-
tor-Geral apresenta sugestões que são
devidamente anotadas pelo Senhor
Assegeor Técnico, Engenheiro Hélio
Silveira. Entretanto devido ao adian-
tado da hora o Presidente adia a
discussedo do presente Processo, — AS-
6uNTees GERAIS — O Senhor Di-
retor-Geral comunica que está sendo
tlaborado pelo GEIPOT planejamento
para os portos, compreendendo a re-
formulaçáo da arrecadação da Taxa
de Melhoramento dos Portos, segundo
rol informado, tão tendo o peiPVN
sido ouvido até esta , data. Maulfestou
o Diretor-Geral sua preocupação pe-
las dificuldades que certamente advi-
rieo para os trabalhos do Depile-temen-
te eom a orientação que está sendo
tornada em Mimo da arrecadação dos
recursos para formaçao dos Fundoe
que vam garantindo a renovação e
ampliação dos portos do País. Paz re-
lerfnoia abula ao excelente artigo Rôo
bre o assunto, publicado no vesperti-
no "O Globo" em ssia edição de 13
de outubro corrente. Salienta a ne-
cessidade de Conselho dirigir exposi-
Oro ao Sr. Ministro da Viação sôbre
a matéria focalizada, de tio grande
importencia. Eeelarece que esta sen-
do aguardada a publicação dos Esta.
lutos ria Companhia Brasileira de
Dragagem no Didrio Wicial da União.
e-termite, finalmente, o interesse do
Conselheiro Walcio Araújo na honro-
loeaçáo pelo Senhor Ministro da me-
teres atinente à censtituição dos so-
ciedades .de economia ' mista. Nada
me le havendo a tratar, o Presidente
aereciece a presença dos Senhores
Conselbeiros e dá por ercerradós os
tiabnincis, dos quais, eu, Eloiza Bea-
U.e.: da Cunha Cruz Silva. Chefe do
Gabinete. do Conselho „Nacional de
Portos e Vias Navegáveis, lavrei a
presente Ata, que lida e achaa,d cou-
forme .por todos, 'aiusinaria per
riba, ,pelo Preeidente e demais Con-
rolheiros pceeentes. Rio de Janeiro,
14 de outubro de Mete	 .
A.'a da 346s Reunido. ordinário,- do

Conselho Racionai de Partys e Via
NetVeadVeis, recamada no dia deze-'fiene de outubro de irei novecentas
e ressente e seis.

Conselheiros presenteie:4

ap Senhor Diretor-deral que já en-
viou expediente solicitando urgência
po processo relativo a constituição see
sociedade de economia mista. A se-
guir comunica que a redação do • De-
ereto de Regulamentação do Decreto-
Lei número 5 está pronta, com o Se-
nhor Ministro da Viaçao para estudo.
Ainda o Conselheiro Weide Araujo
lembra ao Presidente a convenienela
de ser remetido expediante ao Se-
nhor Diretor-Geral comunicando a
indicação do seu nome para repre-
sentante do ONPVN junto .a,o Doei-
selim da Cia. Brasileira de Draga-
gem. ORDEM DO DIA: Com a pa-
lavra o Conselheiro Joaquim XavSer
da Silveira para relatar. o ?receasse
CNPVN 6-66 — referente à Cria-
ção de uma comissão de Tomada de
Contas que funcionaria ' no lugar ia
Delegação de Controle do Tribunal
de Contas. 'o Conselheiro sugere que
seja feito oficio ao Presidente do rri-
burlai indagando se aquele Tribunal
aceitaria a criação da. comissão em
apreço nos termos' prosarei/se. A su-
gestão é aceita por unanimislade.
Com a palávra o Conselheiro Botija-
Min Cruz passa a re,latar o Processo
CNPVN-325-66 referente a Termo
Aditivo ao Contrato de Concessão do
pôrto de Santos. Entretanto, o Se-
nhor Diretor Geral pede vistas do
processo a Iam de esclarecer devem
e dizer o motivo da modificação as
cláusula coo alterai. O mesmo :sons
selheiro passa a relatar os YrOCC:W:i
c:NrPv..a — 346, de 106, 345, de 5956,
344 de 1966 313 de 19116' e 349, de 19611
referente a aforamento de terreno de
marinha em nome de Maria de Loar-
dee Ribeiro di Ciem, Antonio de ai-
melda, Jorge Felipe Feias, Jur:Indy
Teixeira Nascimento e Alcbao Pinhei-
ro de Campos, respectivamente. O
voto do Relator é favorável aos sto-
Lamentos • solicitados. Pôsto em dis-
use° e votação é aprovado n Resper-

ç o 346.1 . de 1966i. Ainda o . Con-
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Situada à PN0 Mau, namero
nesta cidade do Rio de Jen etria rea
lizese-eea tricentésima, quadrageeim
oitava reunião, ordinária, do Canse
iho. Nacional dr. Portos e Vias Nave.
gáveis, sob a presidencia do Engerehei
ro Rildebrando de eiteratjo Góes e
presença deo Conselheiros acena men-
cionados. ATA: Lida e discutida s
aprovada a Ata da 347e reunião. Co
municaaões: Com a palavra o Cones
lherro Juarez Gaivão lê OfiCIQ enviese:
pela. Cia. Docas de Sanios declinan-
do que o BNDE a respeito de proje-
tos e ar6amcntos a serem finsine.as
dos por aquela entidade, esclareceu

e(aquiteacersóemttpdreenritrroá aPjcieta3a ' planore squet3. N:.1e):
rem a ter sugeridos pelo, GEIPOT e
aprovados pelo Govéeno. O Conu

-lheiro Waldo Araújo earnunma qite
Conselho Nacional de Transpiestes fa-
rá uma viagem ao sul do pais e con-
vida o Presidente de vez que é mem-
bro do referido Conselho.
dente esclarece que infelizmente ror
motive particular não poderei, paracie
par da. viagem e agradece a genieleta
do_ convite. O Peessidonte carminsea
que recebeu oficio do Subchefe Teinv-
co do NIVOlie prestaneo esiciarecensn-

• tos a respeito do C:arsênio foramo
entre 2, SUNAB e a	 Docas de
Santos. Comunica, ainda, que 1:r.`12 n3?11
sio cgr oficies particpeneo a tamar-
i:nação de diveeeas ie.stietieões
CNPV:1 e estão à il lessosei,a0 doe Ss-
Aosta Conselhisseca pasa miamos,:
consulta. O Inesidente a seguir le os
resumos menSti.)
cos do 'Pariu ris S1.11:G3, reaseenie co

de setembro ilitaaa. QRDãl 'DD
- DIA: Caiu a inia;r4 'o Crott:enl'-'.
Benjamim Cruz solicita. a reliratis cie
pause de Pie:cesso C/e PVIe-S.65-C6 a

I ara de o mesmo ser discuedo na p. -
I sarça do Sr. Diretor-Cieral. O rne.nie

Conselheiro passa a relatar o Psoes..-
so CNPVN Seesec _referente eu
Aditivo ao Contrato de CO)M3Ekiw do
Perto de Santos. O vote do itala:oe
no sentido de ser aprOiada pro C:iri-
se:lio o Teimo Aditivo eo
Contrato de Concusão. Posto era e 5.•
etessáo e votação é a prenGido (Sese.:2-

tIelaheir.108.1J-tclaa)res,Cãmaiia,ãoPaplarVersataoeC.el:111:
neciraentas a respeito do Proceseo
osipVle-d91,135 de vee que hacia
do vistas. ASSIM, após as expl'e.iciiei
do C,nselheiro Direiw-ceral,	 4;i:u-
se:heir° Benjane:m Cruz, Relator dc
processo en: nprègo, referente a cse i.n
de terreno pela Cia. Decai de. Saneis
ao Mintetedo ria Saúde; vota no sen-
tida de que o Ceneelho tome conheci-
mento do parecer constante do pso-
cesso e do referido Termo de Cesssm
nada, tendo a opor ao mesmo, ratifi-
cando sua resolução anterior. Pôde
em discussão e votaçfto é . eprevacc
(Reeoluçáo 343.2-66). Cour a palaVra
o Conselheiro Waldomiro Racha pile-
sas a relatar o Processo CNPVN 336-6e
referente ao Termo de Ajuste entre c
DNPVN e a firma II. Cintra S.A.
para execução de prolongamento de
200m do espigão de retenção de areias
do Pôrto de Macuripe, CE. O voto do
relator é pela. aprovação de refertdo

• Terme de Ajuste, Pôsto em diseustám
e votação é aprovado (Resolução ....
348.3-G6i. O mesmo Conselheiro pita-
ra a relatar o Processo CNPVee 	
338-66 referente a aprovação de mi-
nuta do contrato entre a Cia. Docas
de Santos e a firma Bonfiglion S.A.
para execução da construção de dois
edificioa fechados para armaréns e
três ed;fielos para galeões na área dos
depesitos de inflamáveis de Alainõa,
no Pôrto de Santos. O voto de Reees
tor é pela aprovação da minuta de -
contrato em causa. neto em discus-
sti p e votação é aprovado (Resolução
348.4-66). Ainda o Conselheiro Wal-
docalro Rocha passa a relatar o Pra-.
celso CNPVN 341,116 referent e a Pro

-jeto, orçamento e especificações para
oornplementação das instalações • de •

asafil lees440 . aetseão de tratantes-
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• iiitsteereado de Araújo deres L
-zfrre3idente. — Luis Clóvis de Obreis

ra, Diret.:ar-Geral. — Leo Magaringe
de: Soam Ledo,	 Jálab
grue:ra Junior, I31. -- Joaquim .K.a•
vier tia siteeira, FAC. s— BenjainvI
Etifieo Crus, wrps.	 Waidoinire
Rocha, 13ND.E. — Waido Mario da
Cesta AraujO, CNT. 	 n

Aos dezenove dias do mês de ou-
total> de mil novecentoe e acometa e
seis, na sala de reuniões do CNPVN,
Intuaria à Praça Maná, njumero .deanesta cidade. do Rio ele Janeiro rea-
lizeu-se a tricentésima quadeegesian e
sexta reunião, rechinaria, do Conselhe
tzacional de Portos e Vias Navegá-
veis, sob a presidencia do Engenheiro
IISIdebrando de Araujo Goes e a pree
tença 'dos Conselheiras acima mencio-
nados. ATA: Lida 3 discutida é apro-
vada a ata da 345e Reunião. Comu-
nicaeôes: O Senhor Diretor-Geral co-
munica. e tece-comentários a respein;
dos nomèS escolhidos paea compor

•a Diretoria '\ da Cia. Brasileira de
Dragagem. A seguir pergunta ao
Conselheiro Jeito Slogueira Juntar se
já foi efetivada qualquer providen-
cia para por fim as' dificuldades cias-
tenteis entre as diferentes autorida-
des portuárias e navais do pais. O
Conselheiro Jello Nogueira Junior
esclarece que já manteve entendi-
raentos com o Chefe do Deparas-

, mente de Organização e .c.oni o Dire-
tor da Diretoria de Portos e emstas
a fim de baixar portaria regulamen-
tando o assunto. Ceco a palavra o
Coneelhefro Waldo Araujo canunica
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selheiros presentes. Rio de Janeiro,
27 de outubro	 1966.	 e
Ata da 351 a Reunido, Okairiria, do

Conselho Nacional de Purtos e Vias
Navegáveis, realizada no dia oito de
novembro de mil novecentos e ses-
senta e seis.

Conselheiros presentes:
Hildebrando de Araújo Góes, pre-

sidente; Luis Clóvis de Oliveira, Di-
retor-Geral; Leo Magarinos de Souza
Leão — Calat Júlio Nogueira Jú-
nior — MM; Benjamim Eurico Cruz
— MTPS: Waldomiro Rocha ___
BNDE; Waldo Mário da Costa
Araújo — CNTZ.

Aos oito dias do mês de novembro
de mil novecentos e sessenta e seis;
na sala de reuniões do CNPVN, si-
tuada a Praça Meuá, número dez,
nesta cidade do Rio de Janeiro, rea-
lizou-se a tricentésima, quinquagésima
primeira, reunião, ordinária, do Con-
selho Nacional de Portos e Vias Na-
vegáveis. sob a presidência do Enge-
nheiro Hildebrando de Araújo Góes
e a presença dos Conselheiros acima
mencionados. Ata: Lida e discutida é
Aprovada a ata da 350 e Reunião, --
comunicações: Com a palavra o Con-
selheiro Diretor-Geral comunica que
se encontrará' amanhã, com o Senhor
Ministro da Viação,,no Rio Grande
do Sul, de vez que teve de participar
de uma reunião com diversos'mem-
bros da Comissão de Marinha Mer-
cante. inclusive com o seu Presiden-
te, para tratar do Decreto que regu-
ementa o Decreto-lei n9 5-66. Em
seguida o Sr. Diretor-Geral, a res-
peito , da Lei 51)25-66. declara que
com a aprovação da referida lei sus-
pendendo a, TMP fica o DNPVN sem
cobertura financeira. c) Conselheiro
Xavier da Silveira pede que o Senhor
Presidente do Conselho se empenhe
ao máximo na defesa dos interesses
do DNPVN. G Conselheiro waido
Araújo comunica que o Decreto re-
eue /ementando o Decreto-Lei número
5-66, até o fim da semana será envia-
do aos Srs. Ministros e ao Conse-
lho, Com a palavra o Presidente lê
cficio do CNT comunicando a homo-
logação da Resolução '292.2-66 que
aprova contrato de empréstimo entre
o BID e o DNPVN. — Ordem do
Dia: O Conselheiro Joaquim Xavier da
Silveira passa a relatar o processo
CNPVN — 26b-65 referente a cessão
de área de terreno no Pôrto de Ara-
caju solicitado pelo Moinho Sergipe
S. A. O voto do Re'ator é pela apro-
vação nos Termos de Contrato e Adie
tivo do referido arrendamento. Pôsto
em discussão e votação é Aprovado
(Resolução 31166) a Pala -vra o Conselheiro Leo Magarinos pas-
sa a relatar o Processo CNPV.N;
583-65 — referente a alteração do
Programa de Aplicação dos Recursos
do Fundo de Melhoramento dos por-
tos para o Pôrto ie Belém. O voto
do Relator é nela aprovação tendo em
vista que a modificação proposta é
bem justificada e não modifica o teto
anteriormente aprovado, Põsto em
eiscussão e votação é Aprovado (Re-
solução 351.2-66). O mesmo Conse-
lheiro passa a relatar o Processo ,..
CNPVN — 133-64 referente a levan-
tamento de aafantamentos concedidos
ao Interventor Federal' de Ilhéus.

aeoeentretanto, o Presidente retira de
nauta para ser juntado ao Processo
CNPVN — 645-66 que trata do' mes-
mcdsesetuito, e concede vistas a Asses-
soria para que Junto ao DNPVN es-
clareça a mataria. Com a palavra o
Conselheiro WaldomIro Rocha pro-
nõe Que na, resolueão cNPVN — 336.4,
de 1966 de 14:9.6e que aprova con-
trato entre o DNPVN e a Petrobres
S. 'A. para que esta explore e use
um entreposto destinado ao armaze-
namento de petróleo 'bruto em Ma-
ceió, seja incluído Metro item apro-
vando o projeto e orcamento ,da refe-
leda obra. O Plenário concorda com
e proposta aoresentada. Com a Pa-
/alara o Presid ente declara nue os
Processos CNPVN — 57-63 referente

nesta cidade do Rio de Janeiro, rea-
lizou-8e a tricentésima quadragésima
nona reunião ordinária, do Conselho
Nacional de Portos e Vias Navegáveis,
sob a presidência do Engenheiro 1111-
debrando de Araújo Góes e a , presen-
ça dos Conselheiros acima menciona-
dos. Ata: Lida e discutida, é aprova-
da a Ata da 348a Reunião..Comunica-
ções: Com a palavra o Conselheiro
Juarez Gaivão Ferreira comunica que
o Processo referente à alteração do
Orçamento do DNPVN ainda se en-
contra na Divisão Financeira. O Con-
selheiro Waldo Araujo comunica que
será lido, hoje, no MVOP, a redação
final do Decreto regulamentando o
Decreto-lei número 5/66. Ordem . do
Dia: Com a palavra o Conselheiro Jú-
lio Nogueira Jr. passa a relatar o
Processo CNPVIa 359-66 referente a
aforamento de terreno de marinha em
nome de Michel DitaChacur e outros.
Após algumas observações, o Conse-
lheiro-Relator vota no sentido de que
nada tem a opor à concessão dos af o

-ramentos em apréço, quanto ao in-
teresse portuário. Pósto em discussão
e votação é aprovada a Resolução ...
349.1/66). .Com a palavra o Conse-
lheiro Waido Araújo passa a relatar
o Processo CNPVN-678-65 referente a
Alteração no Programa de Aplicação
dos Recursos do Fundo de Melhora-
mento do Pôrto de Manaus. O voto
do Relator é' pela aprovação da pro-
posição apresentada pela Direção-Ge-
ral quanto às rubricas orçamentárias.
Pôsto em discussão e votação é apro-
vado (Resolução 349.2/66). O mesmo
Conselheiro passa a- relatar o Pra-
cesso CNPVN 355-66 referente ao Ter-
mo de Convênio para medição de
correntes e levantamento batimétrico
na Baia de Guanabara para servirem
como subsídio técnico para construção
da ponte Rio-Niterói. O voto do Re-
lator é pela aprovação do referido
Termo de Convênio, entretanto, o
Conselheiro Leo Magarinos pede vis-
tas do Processo, para melhor estudar
e assunto. Com Ai, palavra o Conse-
lheiro Benjamim Cruz passa a relatar
o Processo CNPVN-448-66, referente
à baixa de material inservivel. O Re-
lator vota no sentido de que seja au-
torizada a Direção-Geral a promover
a doação do material arrolado, tendo
em vista ser o mesmo considerado su-
cata, sem serventia para o órgão doa-
dor. Pôsto em discussão .e votação é
aprovado (Resolução 349.3 (16). O
mesmo Conselheiro passa a relatar o
Processo CNPVN 20-64 referente à
aplicação do saldo da verba destina-
da à e:implementação dos inativos do
Pertode Salvador. O voto do Relato].
é pelo indeferimento do pedido feito,
de vez que a matéria já foi objeto de
diversas resoluções do CNPVN, no que
tange a sua revogação e no que con-
cerne ao recolhimento tios saldos por
ventura existentes. Pósto em discus-
são e votação é aprovado (Resolução
349A-661, Com a palavra o Conse-
lheiro Watelo Araújo passa a relatar o
Processo, extrapauta. 435-65 referen-
te a alteração do orçamento do
DNPVN para exercício de 1966, e) vo-
to do Relator é pela aprovação da al-
teração proposta. Pcesto em discussão
e votação é aprovado (Resolução
349.5-66). O Conselheiro Leo Maga-
rifes votavota com o Relator, e obsery
que seu voto é em confiança ao tra-
balho apresentado de vez que não
houve tempo para estudá-lo. Assun-
tos gerais: O Conselheiro Juarez Gai-
vão agradece ao CNPVN por ter, re-
latado com urgência o processo relati-
vo a alteração do Orçamento do
DNPVN. Nada mais havendo a tra-
tar, o Presidente agradece a presença
dos senhores Conselheiros ee'dá por
encerradot os trabalhos, dos quais, eu,
Heloisa .Cals de Oliveira, Secretaria
do Presidente do Conselho Nacional
de Portos e Vias Navegáveis, lavrei a
presente Ata, que lida e achada con-
forme por todos, vai assinada por
mim, pel °Presidente e demais Con-
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ao Regimento Interno do CNPVN
350-66 referente a Prescrições lega
sôbre contratos estão na pauta pana
receber emendas e sugestões. — As-
suntos Gerais: 9 Presidente lê e dis-
tribui, aos Srs. Conselheiros ante-
projeto de Decreto que dispõe sôbre
a aplicação' dos Fundos de Melhora-
mento dos Portos. Nada mais haven-
do a tratar, o Presidente agradece a
presença dos Srs. Conselheiros e dá
por encerrados os trabalhos, doa
quais, eu,' Heloisa Tavares Cais de
Oliveira. Secretária do Presidente do
Conselho Nacional de Portos e vias
Navegáveis, lavrei a Presente Ata,
que lida e achada conforme por to-
dos, vai assinada por mim, pelo Prez
sidente e demais conselheiros presen-
tes. Rio,1 de Janeiro, g de novembro
de 1966.
Ata da 352a Reunião, ordinária, do

Conselho Nacional de Portos e Vias
Navegáveis, realizada no dia onze
de novembro de mil novecnees, a
sessenta;e seis.

Conselheiros presentes:
Hildebrando de Araujo Góes, Presi-

dente.' — Luiz Clóvis de Oliveira, Di-
retor Geral. — Julio Nogueira Júnior
MM e- Joaquim Xavier da Silvenyt —
FAC Benjamim Eurico Cruz. —
MTPS — Waldo Mano da Costa
Araujo — CNT.	 •

Aos onze dias do mês de novembro
de mil novecentos e sessenta e adi,
na 'sala' de reuniões do CNPVN, tatua-
da à praça Mauá, número dez, nesta
cidade do Rio de Janeiro, realizou-se
a teleentésima quinquagésima segunda
reunião, ordinária, do Conselleo Na-
cional, de Portos -e Vias Navegáveis,
sob a presidência do Engenheiro F111-
debrando de Araujo Góes e a presen-
ça' dos Conselheiros acima menciona-
das. Ata: lida e discutida é Aprovada
a , ata da 351, Reunião. Comunica-
ções: Com a palavra o Vonsellielro
Diretor-Geral comunica que a vialem
do Sr. Ministro da Viação foi bastan-
te proveitosa tendo o Se. Min stro
estado' nos portos de Pres. Epitácio
(SP) e de Paranaguá; S. Ema visa.
-teu também as obras da eclusa e bar-
ragem do Anel de D. Marco e assise
tiu o funcionamento da eclusa do
Fandango, tendo ficado bem impres-
sionado com o adiantamento das
obras. O , Conselheiro Júlio Nogueira
Júnior comunica cjue está sendo mie
nistrado atualmente no Institu:o Su-
perior do Mar, estudos sôbre portos.
Com a palavra o Presidente comunica
que a Diretoria-Geral convidou o Con-
selho para a solenidade de lançamen-
to da pedra fundamental do edifício
sede do DNPVN em Bra,silia. Em se-
guida., dá conhecimento ao Plenário
que fdi enviado o Processo NIVOP
19.126-66 do qual consta o Termo de
Convênio entre a SUNAB e. a Cia.
Docas de Santos relativo a armazena-
gem frigorifica de carne, e -acrescenta
que oportunamente distribuirá ‘a. um
dos Conselheiros para exame, A se-
guir o, Presidente comunica a nomo10-
gação de diversas resoluções de —
CNPVIO e o Demonstrativo da Arre-
cadação da Taxa de Melhoramento
dos Portos relativo ao período de 22
de outubro a 3 de novembro. Ordem
do DIA: Com a palavra o Conselhei-
ro Benjamim Cruz passa a relatar o
Processo CNPVN-638-55 referente a
Transferência da concessão do Perto
de Ilhéus para a Cia. Docas da Ba-
nia. O Conselheiro Relator propõe
que o Conselho aguarde a'é que seja
decidida a questão do contrato de
concessão do Pôrto de Ilhéus, 43
Conselheiro Júlio -Nogueira -Júnior
vota com o Relator. O Conselheire
Xavier da Silveira é contra p aguar-
dar e propõe o prosseguimento io as-
sunto, no que é acompanhado pelog
Conselheiros -Diretor-Geral e wstde
Araujo. O - Conselheiro Sedenta
Cruz justifica sua preliminar, peie
fato de que o processo principal ainda

to d'água para abasteelmente do Pôr-
to de Cabedelo. Após alguns debates,
o Conselheiro-Relator baixa o proces-
so em diligência a fim de que a Di-
reção-Geral " esclareça: •1 — de que
modo foram calculadas as inúmeras
"verbas" constantes do orçamento?
Esclarecer se houve consulta prévia a

'firmas especializadas e quais foram
consultadas; II — tratando-se de ser-
viço especializado, como foram elabo-
radas as especificações'— se por có-
pia de outras especificações, se por
consulta a proposta- prévia de firma
especializada. Esclarecer mencionan-
do expressamente a fonte. Com a pa-
lavra o Presidente comunica que o
Processo que trata do Regimento In-
terno continua na ordem do dia para
receber sugeetões. Com a palavra o
Conselheiro Júlio Nogueira Jr. passa
a relatar o Processo CNPVN 210-66
referente ao Termo de Ajuste, para
arrendamento de um batelão. O Re-
lator. tendo em vista o desinteresse
da Direção-Geral pela efetivação do
referido Termo de Ajuste, propõe a
devolução do processo ao DNPVN,
proposta , essa aceita pelo Plenário.
Com a palavra o Conselheiro Waldo
Araújo passa a -relatar o Processo
CNPVla 206-66 referente ao Termo
Aditivo ao contrato de financiamen-
to com a "Deutscher InnenUnd Aus-
senhandel Maschinen Export", para
fornecimento de guindastes de cais
para diversos portos. O voto do Re-
lator é pela aprovação do Termo Adi-
tivo em apreço, baseado nos pareceres
dos órgãos técnicos, constantes do
processo. Pósto em .discussão e vota-
ção é aprovado (Resolução 348.5-66).
Assuntos gerais: O Presidente convo-
ca os senhores Conselheiros para reu-
nião no dia 27-10-66, extraordinária,
considerando o ponto facultativo do
próximo dia 28. A seguir propõe ao
Plenário a alteração dos dias de reu-
nião, passando de quarta-feira para
terça-feira, no mesmo horário. A pro-
posta é aceita por unânimidade. Com
a patacas, o Conselheiro Juarez Gai-
vão ;comunica que. o Departamento
vai faiar coleta para execução das
obras do "girau" para futura instala-
ção do Conselho. Em seguida o mes-
mo Conselheiro indaga sôbre as pro-
vidências do CNPVN relativas ao ca-
rnes de Convênio. O Presidente decla-
ra que tomará providências para ai
beçalho da minuta-padrão para ter-
correções neecssárias. Ainda o Con-
selheiro Juarez Gaivão comunica que
recebeu correspondência do cNT de
assuntos pertinentes ao CNPVN. O
Presidente solicita que seja encami-
nhado.° expediente em apreço à Se-
cretaria do Conselho. Nada mais ha-
vendo a tratar, o Presidente agradece
a presença dos Senhores Conselheiros
a dá por encerrados os trabalhos doa
qual, eu, Heloisa Tavares Cais de
Oliveira, Secretária do Presidente do
Conselho Nacional de Partos e Vias
Navegáveis; lavrei a presente ' Ata,
que lida e achada conforme por todos,
vai assinada por mim, pelo Presiden-
te e demais conselheiros presentes.
— Rio de Janeiro, 28 de outubro de
1966.

Ata da 349e reunião ordinária, do
Conselho Nacional de Portos e Vias
.Navegáveis, realizada no dia vinte e
'sete de outubro de mil novecentos e
sessenta e seis.

Conselheiros presentes:
Hildebrando de Araújo Góes — Pre-

-aidente Juarez Gaivão Ferreira —
DG/DNPVN — Substituto — Leo Ma-
garinas de Souza Leão ---, CMM —
Júlio Nogueira Júnior MM — Joa-
quim Xavier da Silveira — FAC —
Benjamim Euricc Cruz --f MTPS —
Waldomiro Rocha — sNrE — Weide
Mário da Costa Araújo — CNT.

A06 visate e- sete dias do mês de ou-
tubro de mil novecentos e sessenta e
bela, ao sala de reuniões do CNPVIa.
situada a Praça Mauá, número dez,
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• A . VENDA:.
• Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, I
Aiência	 Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reenzbõlío Postal
Em Bras% •

• Na sede do D.I.N.

•
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se encontra no Conselho Nacional
de Transportes sob a responsaallida-
de da Consultoria Geral da Repabli-
ca. Assim vencido na preliminar o
Relator e o Conselheiro Júlio Nogueira
Júnior; no mérito por unanimidade
resolve o Conselho autorizar o DNPVN
a prosseguir no estudo da fusão das
administrações portuárias do Estado

•da Bahia numa sociedade de eco-
nomia mista (Resolução n9 352.1-G6).

•Com a palavra o Conselheiro Júlio
Nogueira Junior passa a, relatar os
Processos CNPVN-376-66, 378-66, ,379,
de 1966, 381-66 e 384-66 refereioes a
aforamento de terreno de marinha.
O voto do Relator é no sentido de que
tendo em vista as Informações dos
órgãos técnicos do ' DNPVN, nada há
a opor aos aforamentos solicitados,
quanto ao interesse portuário.. Pasto
em discussão a votação é Aprovado,

n Resolução 352.2-66). - Com a pa-
lavra o Conselheiro Waldo ArauA
passa ao relatar o Processo CNPVN-
600-66, referente a aprovação de. iér-
mo de Liquidação entre o DNPVN t.
a firma COBRASIL, para execticão
de obras complementares .no pór'o CiP"

Rojai, EC. 0 . voto do Relator é polo
aprovação do Têrmo de Liquidarão
em apreço, conforme proposta da
reçãd-Geral. Pôsto em d'scussào P
votação é Aprovado (Resolução n9
352.3-66) . Assuntos Gerais: O C-n-
selheiro Xavier dá Silvelra, em no-
me de todos os Conselheiros, confira-
tula-se com o Presidente pelo ta ans
curso de seu aniversário. O Presid sn-

'te agradece ao Plenário pelas pala•
vras generosas com que foi saudado e
acrescenta que é uma alegria conviver
com os ilustres membros deste Cous"-
lho. Nada mais havendo a tratar, o
Presidente dá por encerrados os traba-
lhos, dos quais, eu. Heloisa Tavaros
Cala de Oliveira, Secretária do Fresi-
dente do Conselho Nacional de Portos
e Vias Navegáveis, lavrei a presente
Ata, que lida e achada conforme por
todos, vai assipada' por mim. pelo
Presidente • e demais Conselheiros pre-
sentes. - Rio de Janeiro, 11 de no-
vembro de 1866.

DEPARTAMENTO NACIONAL
.' DE PORTOS E VIAS

'	 NAVEGÁVEIS

PORTARIAS DE 30,DE JANEIRO
DE 1967

O Diretor Geral do Deporta/si:moa
aracicaial de Portos e Vias Navega..
'lieis, no uso da atribuição que lhe
confere a letra h, do artigo 99 , com-
binado cem o 1 59, do artigo 2.3,
Lei n9 ,'.213, de 14 de fevereiro de
1963, p icada no •Diário Oficial de
21 subseqüente, resolve:

N° 140-D0 - Alterar a Portaria n9
1654-DG, de 29 de novembro de 1966
publicada no Diário Oficial de 13 de
dezembro do mesmo ano, na parte
que aposentou, no Anexo II, do Que-
dro'cle Pessoal desta Autarquia, José
Cipriano de Azevedo; Serviçal, nivel
6, de acôrdo com o artigo 176, item
III, combinado com o 178. item III,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, para declarar que a aposenta-
doria em apréço deve ser considora-
da efetivada 'no cargo de Auxiliar de
Portaria uivei 8, Anexo II, do mesmo
Quadro.

N9 141-DG - Conceder tipos:ida-
doria, no Anexo II, do Quadre de
Pessoal desta Autarquia, aprovado
pelo Decreto n0 51.897, de 9 de abril
de 1963,' publicado no Diário Oficial
da auilão, Seção I, Parte I, de 18 do
mesmo mês e ano, a Dioclecio Da-
masceno de Lima, Guarda uivei 10-
13, amparado pelo artigo 23, do Ato
das Disposições Constituciona is Tran-
sitórias, de adilai° com o artigo • 176,
Item II, combinado com o 184, Item
II, da Lei n9 1.741, de 28 de ou ubro
de 1952.

N9 I42-DO - Conceder aposen'a-
doria, no Anexo II, do Quadro do
Pessoal desta Autarquia, . aproa/d)
pelo Decreto n9 51.897, de 9 de abril.
de 1963, publicado no Diário Ofic,al
da União, Seção I, Parte I, ct . - 18
do mesmo mês e ano, a Walter atv,.s
da Costa, Motorista nivel 10-13, am-
parado pelo artigo 23 do Ato das . is-
posições Constitucionais Transi
de acôrdo com o artigo 176,- item II.
combinado com .0 184, item I, Ga Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 952.

NO 143-1)0 - Alterar a Por ara n°
752-DG, de 25 de julho de 1966, pu-
blicada no Diário Oficial de 5 de
agaSsao do Mesmo ano, na parte que
aposentou, no Anexo II, do Quadro
de Pessoal desta Autarquia, Presoli-
no Lopes, Operário Especialista toso,'
9-13, de acôrdo com o artigo 176, nem

in, combinado com o artigo 173. l‘em
III, da Lei n9 1.711, de 28 de outu-
bro de ..952, para declarar que a. apo-
sentadoria em aprêço deve ser cons*-
derada efetivada . no cargo de Meca-
nico Operador uivei 10-C, Anexa II.
do mesmo Quadro.

N9 145-DG - Conceder aposenta-
doria, no Anexo II, do Quarro de
Pessoa. desta Autarquia, apaovado
pelo Decreto n9 51.897, de 9 de abri:
de 1963, publicado no Diário Miolo/
da União, Seção I, Parte I, de 18
do mesmo mês e ano, a Ozéas Pi-
menta da; Franca, Carpinteiro, meti-
12-D, amparado pelo art. 23 do Ato
das IX..iposições Constitucionais Tran-
sitórias, de acôrdo com a art. :76,
item II, combinado com o 184, Vem
n. da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
ed 1952.

N9 146-DO - Apowntax, no Anexo
1.1, do Quadro ue Pessoal desta Au-
tarquia, aprovado pelo Decreto núa
mero 51.897, de 9 de abril de 1963,
publicado fio Diário Oficial da União,
Seção I, Parte I, de 18 do mesmo
mês e ano, Arlindo Barreto de Lou-
reiro Maior, Escriturário nivel 10-B.
amparado pela Lei n9 3.483, de 8 de
dezembro de 1958. de acôrdo com o
artigo 176, item III. combinado ccm
o 178, item "Ill. da Lei n9 1.711, de
28 de outubro de 1952.

isT9 147-DG -Conceder aposenta-
doria, no Anexo II, do Quadto de

' Pessoal desta Autarquia, aprovado pelo
Decreto n9 51.897, tle 9 de abr i l de
1963, publicado no Diário Oficial da
União, Seção I, Parte I, de 18 do
mesmo mês e ano, a João Marcolino
da Rosa, Motorista 12-C,' amparado
pelo artigo 23,. do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, de acor-
do dom o artigo 176, item II, com-
binado com o 184, item II. da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952.

N9 148-DO - Conceder aposenta-
doria, no Anexo II, • do Quadro de

• Pessoal desta Autarquia, aprovado
pelo Decreto n9 51.897, de 9 de abril
de 1963, publieedo no Diário 0/ciai
da Un:fio, Seção I, Parte I, cie 18
do inumo mas e ano, a Alcides Ani-
cac:o Pôrto, Mestre Especialista, ni-
vel 14-13, amparado pelo artigo 23 do

• Ato das DisposiçOes Constitueionals
Transitórias, de acbado com o artigo
176, item II, combinado com o 184,
Item II, da Lei n9 1.711, de 28 de
optubio de 1952.

N9 156-DG - Aposentar, no Ane-
xo II, do Quadro . do pessoal desta

• Autarqu:a. aprovado pelo Decreto nú-
mero 51.897, de 9 de abril de 1C83,
oubficadO.no Diário Of:cial da União.
:aet, f o I, Parte I, de 18. do mesmo mês
e ano, Adolio Pedroso de Lacerda,

• Sersiçal uivei 5, amparado pela Lei
n9 3.780, de 12 de julho de 1960, de
acôrdo com o artigo T76, item III,
combinado cern o 178, item III, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro . de 1952.

.N9 158-DG - Considerar aposenta-
do, a _partir de---14' de maio de W61,
no Anexo V. do . Quadro de Pesam'
desta: Autarquia, aprovado pelo De-
creto ny 51.897, de 9 de abril de 1063,
publicado no Diário Oli&cil da União
Seção E, Pare I. de 18 do IneS1110
mês e ano, José Viana de Oliveira,
COnferelite Portuário, uivei 17-B, am-
parado pelo artigo 23, do Ato das
Disposições Constitucionais Tramita.
rias, de acbrdo com o alaigo 176, item,
I, combinado 'com o . 184, fiem II, da
Lei n0 1.711, de 28 dé'outubro de
1952. - José Guirearãe's Berreiros,
Diretor-Geral Substituto.
PORTARIA DE 19 DE FEVEREIRO

DE 1967
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Portos e Vias Navegáveis,
no uso da atribuição que lhe confere
a. letra "b" do artigo 99, combinado
com o 1 59, do artigo 23, da Lei nú-
mero 4.213, de 14 de fevereiro de 1963,
publicada no Diário Oficial de 21 sub-
seqüente, resolve:

N9 162-DG - Alterar a Portaria
n9 292-DG, de 5 de maio de 1965,
publicada no Diário Oficial de 27 do
mesmo mês' e, ano"; que considerou
aposentado, a partir de 10 de abril
de 1964, no Anexo III, do Quadro de

,Pessoal desta Autarquia, de acôrdo
com o artigo 176, item I. combinado
com o 180, alínea b e 184. item III.
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro do
1952, o Engenheiro de Portos e vias
Navegáveis, Procópio de Mello Car-
valho, com as vantagens do Carg0
em Comissão, símbolo 3-C, de chefe
do 159 Distrito de Portos e Vias Na..
vegavels„ para declarar que a aposen•
tadoria em aprêço deve ser considea
rada efetivada no artigo 176, item T,
combinado com o 180, alinea b, d11
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952. - José Guimarães Barreiro/o
Diretor-Geral Substituto.

•
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

E CULTURA
* AVISO ÀS REPARTIODS

POBLICAS

O Departamento de Im-
prensa Naciongl avisa às
Repartições PabliCae em ge-
ral que deverão providen-
ciar a reforma das assina-
turas dos órgãos oficiais,
até o dia 28 . de fevereiro
corrente, a fim de evitar o
cancelamento da reinasse a
partir daquela data.

UNIVERSIDALE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO

FORTARZA DE 5 DE DEZEMBRO
DE 1966	 •

O Reitor da Universidade Federal
dó Rio de Janeiro, usando de atri-
buição de sua competencia, resolve:

N.9 600 - Atendendo ao que consta
do processo n.0 20.68340-U'Fled.,
conceder exoneração nos termos , do
art. 75, item I, da Lei xt.9 1.711, de
28.10.1952. a partir de 11.4.1960, a
Matilde Matarazzo Gargiuto do car-
o de Professor de Ensino Superior,

Me502.22, do Quadro Ordinário des-
ta Universleade, lotada na Faculda-
de de Filosofia, em virtude. de. sua no-
meação para Professor Catedrático da
mesma Faculdade.
' PORTARIA DE 4 DE JANEIR,C)

DE 1997
O Reitor da Unteersidade Federal

da Rio de Janeiro, usando de atri-
buição de sua cerupetencia, resolve:

N.9 2 - Atendendo ao que consta
do proc. ne 23.829-65-1TFRJ, conce-
der exoneracão, nos termos do artie
go '75. item 1, • da Lei n.9 1.711. de 28
de outubro de 1952. a Jaey Ferreira
do cargo de Labeidtorista, P-1.60e.3.
A., da P.P. do Q.E.P. da U.F.R.J.,
lotada no Instituto de. Nestrologia em
eitrude de ter eido nomeada para ou-
trà cargo público.

PpRTArta DE 23 DE JANEIRO
DE 1967

O Reitor de Universidade Federal
en Deo cie Janeiro: eeando de atribui-
ção de sua coinpetência. resolve: .

14.9 76 - Conceder eposentadoria
de acerda cern o art. 53, item I/ da

'Lei na 4.331 e A-65. de11131110d° com os
arts. 176. item 11 e 184, item I/ da
Lei n.9 .1.711, de 28.10.52, a Jarne
Pires Ferreira, matricula n.9 1.223.199,
sio cargo de Assistente de Ensino Su-
perior, W-503.20, da Parte Perma-
nente do Quadro Ordinário da Uni-
versidade Federal do Rio de Janei-
ro (P.M. - Cad. de Clinica de Doen-
ças Tropicais . e Infectunsasr, a inte-
grar o Quadro tenico de Pessoal da
V. F. R. J., a que se refere a Lei
E.° 4.881-A, de 6 de dezembro de 1955,
publicada no Didrio Oficia de 10 do
mesmo •ms. - C1ementino Fina
Filho.

Faculdade de Medicina
REGI~To INTERNO .

(Aprovada pelo Conselho Federal
, de Educação - Parecer 314e66)

Da Faculdade e seus Fins

Art. 19 A Faculdade de. Medicina,
criada como Escola Anatómica. Ci-
rdrgica e Médica pela Carta leégia de
5 de novembro de 1908 e incorporada
à, Universidade do Rio de Janeiro pelo
Decreto t.V 14.343, de 7 de setembro
de 1520. postetiorenente denominada
Universidade 'do Brasil peia Lei' na-
xnero 452, de 5 de julho de 193'e cons-
titui-ee num estabelecimento de en-
sino superior integrante da Univer-
Eidade Fedexal do Rio de Janeiro, per
:dna das Leis na. 4.759. de 20 de

	

agesto de 1965., e 4.831, de	 de no-

Vembro-de 1965, destinandcase à edu-
cação e pesquisa médicas.

Art. • 29 Constituem suas atribuições:
2.1 - Atividades de caráter edu-

cacional, orientadas para formação
geral em medicina e.specifica em cie
encfas blotnedicas;

- Atividades de caráter prag-
mático, orientadas para a realização
de estudos e pesquisas d "racionali-
zação", "atualização" e "desenvolvi-
mento" cientifico e tecnológico da
assistência médica e sanitária is po-
pulação em geral;

2.3 - Afiveladas de caráter espe-
culativo orientadas para o progresso
da medicina.

Art. 3e oststema de ensino e
aprendizado cuidará de:

3.1 -d Propiciar educação sólida e
básica Com ampla concepção bioló-
gico-social de saúde e enfermidade;

3.2 -. 'Facilitar e compréenseto ade-
quada do método cientifico:

3.3 - Desenvolver habilidades e
atitudes na prática de principias éti-
cos e humanitáries;

3.4 - Estimular a formação de há-
bitos permanentes de estudo.

Art. 45 Na. observància de tala
principias. preservado o elevado ui-
vei de , competem:ia cientifica e téc-
nica aeenderá à formação profissio-
nal em escala proporcional a deman-
da e 'dentro de capacidade de con-
sume do mercado de trabalho re-
gional.

Dos Cursos
Art. 50 A Fscuidade de Medicina

manterá cursos nos. nivel: de gradua-
ção e pós-eraduacao, nas modalida-
des a seguir discriminadas:

- Graduação: ••
5.1.1 - Ela Medicina, destinada a

formar o médico básico, de acercai
com as neceesidades do pais; •

5,1.2 - Em profissão • especifica,
cieetinados à diplomação em aienclas.
btomedicca nas seguintes especial!-

.	 .stades:
Anatomia e elestoloaise;
Fisiologia;
BlOriSica;
BiCKIMMA'a:
MiCrObiOlogla;
Parasitolegla;
Farmacolegia.
5,2 - Pós-graduação: •
5.2.1 - De especializarreci, desti-

nados a desenvolver em alto nível e
profundidade as qualidades profissio-
nais de graduados;

5.2.2 - De mestrado, destinados
à outorga a grau de "Mestre";

5.2.3 - De doutorado, deetInado
outorga, apóe defesa de tese, do grau
de "Doutor" em medicina ou ciên-
cias a "Mestre", bem como a "gra-
duados" nos termos do presente Re-
gimento.
e. 3 - Aperfeiçoamento e atuali-

zação, destinados a complementar e
atualizar conhecimentos de gradua-
dos e diplomados.

Arte 69 Os cursos de graduação se-
rão estruturados de forma a atender:

6.1 - Ao currículo mínimo e its
condições de duração que para cada
um vierem a ser fixados pelo Con-
selho Federal de Educação, estabele-
cendo-se. em princípio, as , seguintes
cargas horárias mínimas:

6.1.1 Curso médico: 5.400 ho-
ras. não compntadas as declinadas a
provas e exames, horas de estudo, ese
tágios volunterios ou optativos; •

6.1.2 - Cursos de ciências Mame-
dicas.: 3.600 horas. não computadas
as destinadas a provas e examee, pro-

jetos individuais de pesquisa, hora
de estudo e estágios,

0.2 - As necessidades e peculiari-
dades das profissões referidas, em
cada época, mediante • a oompienien-
tação do C113TICUI0 mínimo oficial com
matérias obrigatórias e facultativas:
julgadas de interesee para 'a forma-
ção visada.

Art. 79 As matérias a serem le-
cionadas no curso médico incluem: •

7.1 - Ciclo básico:
Ana temia ;
R/sio/crera, Embriologia;
Bioquímica;
Blofisica;
Fisiologia;
Farmacologia e Terapêutica Patega

ental
elicrobiologia, Parasitologia é DM,-

nologia;
Anatomia Patelógica; -
1),s:e:elegia. •
7.2 - Ciclo clinico:
Medicina Clinica (Clinica Médica

Neureelagia, Tisiologia. Doenças 7n-
fectucsas e Parasitárias e Dermato-
logiat ;	 •	 . . e

Cauegia (Clinica Cirúrgica, Ortope-
dia e Trametologia, Urologia. °Go:-
rinolaringalogia e Oftalmologia);

Ginecologia e Obstetricia•
Pediatras e Puericultura;
higiene. Medicina Preventiva,' Sa-

ciai , e da Trabalho;
e/letecina Legal e Deontologia;
Ps ertiia iria.
Art. 89 As maiéeias a serem -lecio-

nadas nos cursos de ciências 'médi-
cas incluem as fixadas para o ciclo
basice do curso 'médico com as stib-
divNões em disciplinas decorrentes do
setor especializado respectivo pro-
postas par cada Departamento o
aprovados pelo Conselho Deputa-
r:len:el.

Art. 99 Os cursos e atividades de
pós-graduação serão ,estruturados de
firma a permitir:	 .

9.1 - Desenvolvimento com base
dominante na 'pesquisa;	 •

9.2 - Composição planificada, que
assegure integração das unidades de
ensino e pesquisa da Faculdade e,
bem assine 'eventual articulação com
outras entidades da Universidade ou
externas;	 /9.3 - Conteúdo . atualizado e de
alie silvei. em correlação com o pra-
gresso cientifico o tecnológico e com
as exigências do Meio:

9.4 - • Prazos de duração adequa-
dos e Sufic ien es aos desígnios de
cada modalidade instituída.

Art. 10. A pós-graduação profis-
sional médica na área clinica adotará
para os cursos de espeeialização o
sistema de Residência em hospitais
próprios ou sob convênio, atendidos
o$ requisitos mínimos de funciona-
mento dos mesmos.

Art. 11. O organismo de execução
do ensino e da pesquisa é o Depar-
tamento, que se constrtuirá na reu-
nião coerente de disciplinas intima-
mente correlacionadas, visando à in-
tegração tencionai das rnesmas.

Axe. 12. Um departamento poderá
ser criado a juizo da Congregação
sempre que:

12.1 - A necessidade de expansão
da capacidade docente indique a pre-
visão de uma nova unidade, que
iguale a capacidade média das já
existentes;

12.2 - As peculiaridades. do tra-
balho de pesquisa Cm desenvolvi-
monto indiquem uma alta diferen-
ciação em relação aos _dermes depar-
tamentos e OU,

12.3 - O nitri-lera de disciplinas de
um _ determinado departaraento a1s

canos proporção que Interfira com O
bom funcionamento da estrutura os-1
gallica do mesmo.

At. 13. A disciplina constituir-
se-á na unidade e de pesquisa res-
ponsável por uni setor especifico do
conhecimento fundamental.
' Art. 14. Uma Disciplina poderá ser
iniaituida, no árnbito de determinado
Departamento; como parte integrante
de sua estrutura orgànica, a juizo do
Conselho Departamental, por pro-
posta do respectivo Departamento,
sempre que comprovada sua inclivi-
dualização especializada.

Art. 15. Cada Departamento que,
em função de suas necessidades in-
ternas, organizar-se em disciplinas,
constituirá uru Conselho Interdisole
atinar, composto pelos respectivos re-
gentes e um representante dos Fro-.
fesseres Assistentes, sob a prestaén-
eia' do Chefe de Departamento.

Art. 16. Ao Conselho interdiscipli-,
na,r competirá:

/6.1 - Elaborar e .propor os pro-
gramas pelo Departamento;
•6.2 - Coadjuvar o Chefe do De-

partamento na programação interna
necessário, à correta execução do Pla-
no enual de atividades atribuido
Departamento.

16.3 - Opinar Obre Vides as ques-
tões pedagógicas. didáticas, cie pes-
cai/se, disciplinares. ffnanceiras e ad-
rtrulelieativas da vida de Depaise.-

0.4 - Opinar sebre a criação e ex-
tinção de disciplinas dentro do res-
peicdti:ssol)vdritraanrdeonsior;cantes

 de dis-
ciplinas a serem subraetfilas à Co-
neesito de Credenciais e. subseqüen-
temente. ao Conselho Deparei/nadai.

Art. 17. Cada Departamento será
dirigido • por um Prefesesr Catedreed
tico Chefe de Departamento eleito
pelo Can.selho Interdisieplinar e no-
meado pelo Direter • da Fatuidade,
com mandato de 2 (dois) anos, ad-
mitida a recondução apenas per uma
vez.

Art. 18. O Chefe de Departa-
mento desempenhará emas funções
em regime:

18.1 - De temi)) re !cera) nos De-
partimentos de ciclo oásico;

8.2 - De tempo parciel ou tempo
integral geográfico, a juizo da Con-
selho Departamental no -Departa-
mento de ciclo profissional.
.Art. 19. Ao Chefe ' da lest parta-

mento competirá:
19.1 - Orientar e dirigir as ati-

vidades do Departamento, contribu-
indo para e elaboração das propos-
tas referentes ao ensino e à pesquisa
bem como dos respectivos orçamen-tas:

19.2 - Coordenar os trabalhos da
programação executiva dos • planes
aprovados.; .

19.3 -a Superintender a execução .
das atividades programadas; •

li.	

pro-

4as-; Providenciar e mobilizar os
recursos humanos patrim 	 moniais.	 a-

_
granas;

e- financeiros necessários ao
desenvolvimento dos planos e 

19.5 - Propor a aemiseão. promo-
ção e ' demissão de pessoel decente',
técnico e administrativo nos térnea
das' indicações aprovadas pelo Con-
selho Interdisciplino,r;

19.6	 superintender as atividades
dos órgãos administrativos internos;

19.7 - Superintender a fiscidiza-
çao e o contrôle da execução dos pro-
gramas; 'aprovados, do emprego dm
recursos distribuídos, da eficiencia do
ensino e da disciplina do pessoal do-
cente, técnico e administrativo:

19.8 -Exercer ativamente funções
de liderança do corpo discente,- de
auscultação de seus anseios e neces-
sidades procurando -atender e resole
ver problemas do estudante; •

19.9 - Cumprir decisões dos órgãoe
supere:irem
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9.10 - Propor a criação e exibi-
, de Discipimus, betu como a de-
nação de seus regentes, nos tar-
e da indicação do respectivo Cone
no Interdisciplinar;
9.11 - Ccmpasecer às reuniões

órgãos colegiadoe que-integrar;
9.12 - Cunvocar e presidir as
niiões do Conselho Interdisciplinar.
eia. 20. Os Departamentos que in-
iTarn a Faculdade são os .abaixo
era :reinados com as respectivas dis-
eines:
▪ - , Departamento de Ciências
srfologicae:
- Anatomia;

-= Histotogia;
--- Embriologia.
1 - Departamento de Bioquímica:

- Btoreninicet.	 •	 .
ilti - Departamento de Fisiologia
Brofisica:
--13befisica;
-

- Departamento de Parinaco-
ia;
= Faftnecologia;

Terapéutica Experimental. .• - Departamento de Patologia:
- Microblologia;
- Parasitologia;
- lmunologia;	 -
e= Anatomia e Fisiologia Patológl-

- Patologia.
V/ - Departamento de Medicina
Mica:
- - Clinica Médica;
- Dermatologia;
'- 'Fisiologia.	 -

VII - Departamento de Cirurgia:
- Clínica Ctreirgica; 	 .
- Anestestologia;	 •
-- Clinica Ortopédica e Traumato-

ea;
= - Clinica Uroleggica;
-- Clinica Oftalmológica;
_ Chufai. Otorrinolaringológica.

VIII - Departamento de Obstetri-
t• Ginecologia: •
-e Clinica Obstétrica;

Clinica Ginecológica .
- Departamento de Pedratela:

- Pediatria;
- Puericultura.

X - Departamento de Neuro-Psi-
latria:

-
- Neurologia;

Psiquiatria.
X.1 - Depertarnento de Mealcina
eventiva e Social:
- Higiene;
= Medicrna Preventiva;
-- Medicina do Trabalho; •
e Doenças Infectuoeas e Parasi-
-las.
• - Departamento de Medicina
real:
- Medicina Legai;
= Deontologia Médica.

• Estrutura A dnanUtrdfon
krt. 21. A direção e administra.

da Faculdade serão exercidas pe-
seguintes órgãos;

- Congregação;
• - Conselho Departamental;
11 - Diretoria.

• "Da Congiegaçdo
oet. 22.- A Congregação, &gen de-
:ratevo de Faculdade de Medicite
4 constituída:

- Pelos Protessõrea Catedráticos
Tiulares em exercido de suas lua-
s;
I - Pelos Prolessôres contratadas
-locentes livres ou Professtires Ad-
d." quando na regência , de Cá-
ras vagas;
li - Pelos Professáres Eméritos:
• - Por um representante dos
stessôres Adjuntos do ciclo básico
--en do ciclo clinico, por eles eleito
o período de dois (2) anos, em
raio presidida pelo Diretor;

Por um representante dos
-feseekras Assistentes, por eles eleito

pelo período de dois .(2) anos, em
reunião presidida -pelo Diretor; -•'

VI - Por um representante dos
Docentes livres ou pelo seu suplente.
por 'eles eleito, pelo periodo de dois
(2) unos, eia reunião presidida pelo
Diretor; -	 e

Vil - Per 'um representante dos
alunos, eleito na forma e presceita
-imite Regimento.

Art. 23. A Congregação incumbirá
orrentação e a direção superior pe-

dagógica e didática da Faculdade,
competindo-lhe especificamente;

23.1 - Estabelecer e atualizar as
diretrizeee do ensino e da pesquisa;

23.2 -- Aprovar o Plano Diretor,
dos Cursos, Plano Anual das Ativi-
dades de Ensino e Pesquisa, e esti-
mativa de 'recursos . tiecessárlos á con-
secução desses planos sob a forma de
proposta orçamentária de caratel e
custeio;

23.3 - Conferir grau;
23.4 -- Eleger na forma deste Re-

gimento, ti lista triplice para a es-
colha do Diretor;

23.5 - Homologar as indicações
do Diretor para os demais Cargos da
Diretoria;	 •

23.6 - Aprovar a composição da
Comissão de Credenciais:

23.7 - Deliberar no 'prazo de trine
ta (30) dias sobre todos os casos de
vacância de Cátedra, indicando a sua
extinção ou preenchimento por con-
curso, contrato, requisição ou trans-
ferência. Em qualquer caso, deverá
aprovar os atos necessários à com-
plerrientaçã.o do processo;

23.8 - Resolver em grau de re-
curso lodos os casos de sua compe
tência;

23.9 - Apurar da responsabilidade
do- Diretor que, por seus atos omis-
são ou tolerância permitir ou favo-
recer o não cumprimento dêste Re-
gimento e da legrslação em vigor;

23.10 -"Hqmologar o resultado de
concursos pará Professor Catedrático
ou Titular;

23.11 - Propor a concessão dos ti-
tules de doutor "Honores Causa" e
de Profess. Emérito;

23.12 - Elaborar e modificar o
Regimento, com a araóteação do Con-
selho Universitário;	 .

23.13 - 'exercer as demais atribui-
ções constantes deste Regimento.

Art. 24. A Cohgregação se reunirá
ordinisrianiente três vezes au ano e
extraordinâriamente quantas vêzes fôr
convocada.

.24.1 - A convocação para as ses-
sões da Congregação, salvo caso de
excpecional urgência, deverá ser''
por escrito, carta ou .telegrama, cota
antecedência mínima de quarenta e
oito (48) horas. confirmado o con-
vite, sempre que possivel, por tele-
fone.

Do convite deverá constar a maté-
ria de ordem do dia.

24.2 - A Colegregacão que não
contar COM a presença de maioria
absoluta de seus membros não poderá
ser instalada, devendo o Diretor, fa-
zer lavrar ata com expressa menção
dos membros faltosos e convocar nova
sessão precedida das mesmas forma-
latadee.

Art. 25. 'A Congregação deliberará
vtilidamente sé reunir a meteria ab-
soluta de seus membros, exceto nos
casos relativos a vacância e preen-
chimento de Cátedras e , disciplinee,
em que só terão direito a voto os
Profe,ssôres. Catedráticos ou Titularem
em efetivo exercido, exigindo-se quo-
rum de dois terços (213.)	 •

25.1 -- Tratando-se de transferên-
cia de Professor Catedrático exigir-
se-á quorum de dois terços (213) para
a aprovação do parecer da Comissão
especialmente .constituída para êsse
fim;

25.2 - Em qualquer caso o Dire-
tor, terá além do seu voto, o de qua-
lidade; '

2k.3 - Nenhum mernbto da Con-
gregação poderá votar em delibera-
ção que, direta ou indiretamente, o
atinja.

:Be CcmseLho Departomentai ,
Art. 26. O Conselho Departamen-

tal é o órgâo delebeeativo e consul-
tivo encarregado coordenação di-
dática, científica ,e administrativa da
Faculdade de Medicina e terá a se-
guinte composição:

I - Diretor da Faculdade, como
seu Presidente;

11 - Chefes ' de Departamentos;
III - Representante do Diretório

Acadêmico.-'-
26.1 - • Teniaiáo parte nas reu-

niões, sempre que forem convocados
pela Diretoria, os Spbdiretores. As-
sistentes qa Diretoria' e Presidentes
das COIniseÕes Técnicas, na qualidade
de consultores, sem direito a voto.

Art. 27. Ao Conselho Departamen-
tal competirá:

27 ,1 Deliberar eôlere as questões
administrativas e_ financeira propos-
tas pelo Diretor;
• 27.2 - Organizar o Plano Anual.
das Atividades da Unidade, com pre-
cisa 'indicação dos eursos a minis-
trar, dos progreinas a cumprir e dos
modos e métodos de execução do 'en-
sino 'e_ da pesquisa. passíveis • de se-
rem realizados eia coordentição com
outras Unidades;

27.3 - Realizar a estimativa dos
recursos necessários à execução do
Plano Anual, elaborando proposta dl)
orçamento de' capital e de custeio da
Unidade, a ser submetido à Congre-
gação;

27.4 - Deliberar nos limites de
seus peares Obre os assunto rela-
cionados com a admissão, classifica-
ção, promoção, licenciamento. demis-
são e remuneração dos membros do
Corpo Docente, do pessoal Técnico e
Administrativo da Unidade;

27.5 - Deliberar no limite de seus
podêres sob questões referentes às or-
dens pedagógicas. didáticas ou disca.
plintos suscitadas pelos Membros do
Carpe Docente; Discente e Adminis-
trativo;

27.6 - Deliberar especificamente
sóbre o afastamento temporário da
Professor;

27.6.1 - N d  de dez (10)
dias, em se tratando do não compa-
recimento, sem justificação, a 25%
atuas e exercícios:

27.6.2 - Antes do inicio do ano
letivo seguinte, no caso de não cum-
primento de. pelo meno& três quar-
tos do progtama da respectiva disci-
plina;

27e/ -e Aprovar, nos limites de seus
podêres, convênio de cooperação, bem
como contratos, de assistência técnica
e coneultoria:

27,8 - Fixar, anualmente o número
de alunos a serem admitidos te ma-
tricula, nos cursos ministrados
Faculdade; •

27.9 - Aprovar a composição das
Comissões de Orcamento. de Curei-
dile, et Seleção de Alunos e de In-
ternato e 'Residência;

27.10 - Aprovar o .Regimento do
Diretório Acadêmico ein face- da le-
gislação em vigor. fiaealizando era
caráter permanente o seu rigoroso
cumprimento;

27.11 - Designar representante
para acompanhar a eleleiló do Dtre-
fóris Acadêmico;

27.12 - Analisar a prestação de
contas do Diretório Académico;

27.13 - Aprovar a criação ou ex-
tinção de disciplinas nos Departn-
mentos. e a designação de seus re-
gentes:

27.14 - Fraticer todos os demais
atos de sua conmetencia em virtude
dos estatutos da Universidade e dêste
Regimento.

Art. 28. o Conselho Departamen-
tal deliberará sempre por maioria ab-

e seus...membros.
.	 CAPITCLO _ia

Diratorio
• Art. 2e. A Diretoria, Órgão exc.-
ouelve qvãe coordena, 'fiscaliza e eu- -

e
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trôle no setor das atividades sob sua
específica jurisdição;

35.4 - Autorizar, nos limites de
seus poderes, observadas as normas
vigentes na Universidade, contratos
de serviços e obras ou de compra de
bens necessários às atividades da Fa-
culdade;

35.5 - Proniovep( e orientar estu-
dos e trabalhos 'de apuração dos
custos e .do rendimento de ensino e
da pesquisa, bem como de registros
estatísticos das atividades;

35.6 Fiscalizar a fiel execução
do regime didáticos e administrativo,
especialmente no que respeita à ob-
servância de hdrários e programas,
bem como atividade do pessoal da Fa-
culdade;

35.7 - Praticar todos os atos ad-
ministrativos do pessoal, seja em uso
das podêres delegados pela Diretoria,
seja cru cumprimento de deliberação
c'as-órgãos colegiadas;

36.8 - Fiscalizar a exeeução dos
orçamentos aproVadosr

35.9 -- Cumprir e fazer cumprir
o Estatuto da Universidade, o Regi-
mento Interno, bem como as Normas
Legais e administrativas em vigor.

Art. 36. A Diretoria manterá como
órgãos assessõres, as seguintes Co-
missões Técnicas Perrnanentes:

36.1 - Comissão de Orçamento;
36.2 - Comissão de Seleção de

Alunos;
36.4 - Comissão de Currículo;
36.5 - Comissão de -Internato e

Pós-Graduação.
Art, 37. As Oomfssões Técnicas

Permanentes serão constituídas de
tras (3) membros do Corpo Docente,
Indicados pelo Conselho Departamen-
tal, com exceção da Comissão de Cre-
denciais..
37.1 - o mandato dos membros

será de três (3) 'anos com renova-
ção anual de um terço (1/3), admi

-tindo-se a possibilidade de recon-
dução.

37.2 - As Comissões se reunirão
quantas vezes fôr julgado necessá-
rio, por convocação de seus respecti-
vos presidentes ou soliciteção... da Di-
retoria.

Art. 38. A Comissão .de Orçamento
terá por função a elaboração da pro-
posta orçamentária anual e o contrôle
de tôda a aplicação de recursos fi-
nanceiros.

Art. 39. A Comissão de Creden-
ciais será constituída obrigatôriamen-
te por quatro (4) Professores Cate-
dráticos eleitos. pela Congregação por
um período de dois (2) anos, sendo
dois (2) do ciclo básico e dois (2)
do ciclo clínico, e se reunirá sob a
presidência do Diretor da Faculdade,
para orientar:

39.1 - Todos os problemas rela-
tivos á .Seleção, capaeitação e pro-
moção de pessoal docente;

39.2 - Todos os casos de vacância
de cátedras ou disciplinas sabendo-
lhe assessorar o respectivo preenchi-
mento;

39.3 - Poderá ser ampliada Co-
missfus quando neceasário . com in-
tegrecão de mais dois (2) professô-
res, indicados pela Congregação.

Art. 40. A comissão de Seleção de
Alunos, terá por função a coorde-
nação e aperfeiçoamento do sistema
de admissão, cabendo-lhe correlacio-
nar os métodos aplicados com o apro-
veitamento acadêmico.

Art. 41. A • Comissão de Currfculo
terá por função a coordenação dos
planas de ensino e aprendizado nas
diversas séries dos cursos para a ela-
boração e acompanhamento do cur-
rículo escolar.

Art.. 42. A" Comissão de Internato
e Pós-Graduação terá por função e
coordenando dos planos de estágio
para alunos e médicos recém-forma-
dos e n acom panhamento do apren-
dizado propiciado nos Serviços da Fa-
culdade ou em Serviços Estranhos
que preeneno m os requisitos mínimos
por ela fixados para credenciação.

Art. 43. A Diretoria, poderá, ain-' ; 48.3 - O concurso de provas 414
da, a qualquer momento, designar
Comissões Temporárias para análise
de problemas pertinentes. 	 •
ESTRUTURA DO CORPO SOCIAL

0A141171,43 I

Do Passoea •
Art. 44. A Faculdade de Medicina

Integrará;
X - Corpo de Magistério Superior;
II - Corpo de Pessoal Técnico;
III - Corpo do Pessoal Administra-

tivo;
IV - Corpo doa Alunos de Gradua-

ção;
V - Corpo dos Alunos de Pós-Gra-

duação;
'VI - Corpo de Exaálunos. ,s,

reunidos em uma comunidade de es-
forços votados á realização dos'fins
da Instituição.

CAPITDLO

Corpo do Magistério Superior
. Art. 45. O Corpo Docente da Fa-
culdade -de Medicina será constituído
dos ocupantes dos cargos das, classes
do magistério saperrior, dos Professo-
res contratados e dos Auxiliares de
Ensino, que exerçam, com continui-
dade e de maneira sistemática, ati-
vidades de ensino e pesquisa nos De-
partamentos de sua estrutura interna.

Art. 46. Os cargos do magistério
superior compreenderão as seguintes
classes:

I - Professor Catedrático;
II - Professor Adjunto;
III - Professor Assistente.
46.1 - Constituem, igualmente,

classes de magistério superior as se-
guintes:

I -. Pesquisador-Chefe;
II - Pesquisador-Associado;

- Pesquisador-Auxiliar;

perintende tôdas as atividades da Fa-
culdade, terá a seguinte composição:

I - Diretor;
. II - Subdiretor de Ensino; •

III - Subdiretor/ de Administração
IV - Subdiretor de Serviços Hos-

pitalares.
Art. 30. O Diretor será nomeado

pelo Presidente da República, dentas
Os Profess5res Catedráticos eleitos em
lista tríplice, pela Congregação, po-
dendo ser reconduzido até duas vezes.

30.1 a- O mandato do Diretor será
de três (&) anos;	 • - "

30.2 - O Diretor será substitiddo
em suas ausências e impedimentos
por um Vice-Diretor, eleito trienal-
Mente pela Congregação; e na falta
deste, pelo membro do 'Conselho De-
partamental mais antigo no magas-,tério.

Art. 31. Os Subdiretoras serão no-
meados pe4o Reitor, por indicação do
Diretor, homologada pela Congre-
gação.

31.1 - O mandato, dos Subdireto-
res estará subordinado ao do Diretor.

Art. 32. Sempre que a escolha do
Diretor. • Subdiretores recair em
membro dg Congregação , que seja
Chefe de Departamento, considerar-
se-á vaga a respectiva chefia, que de-
verá ser prontamente preenchida.

Art. 33. E' facultado ao Diretor a
nomeação de até três (3) Assisten-
tes da .Diretorfa, que terão funções
executivas no desempenho de ativi-
dades gerais de planejamento, de su-
pervisão, de coordenação e de assis-
tência ao Corpo Discente.

Art. .34. São atribuições do Di-
retor:	 . .

34.1 - Convocar e presidir a Con-
gregação e o Conselho Departamen-
tais_	 .

34.2 - Representar a Faculdade
ativa e passivamente em juizo e fora
dele e superintender suas relações
Internas e externas; fazer parte do
Conselho Universitário;

34.3 - Superintender; coordenar e
controlar a execução e cumprimento
de- Planos, Programas e Orçamentos.
bem como das Normas Legais, esta-
tutárias e regimentais em vigor;

34.4 - Promover e coordenar o
planjeamento técnico, económico_fl-
nanceiro do ensino e. da pesquisa;

34.5 - Manter a ordem, a disci-
plina e harmonia;

34.6 - Conferir grau e assinar com
o Reitor os diplomas expedidos pela
Faculdade;	 •	 ,

34.7 - Promover , a atualização do
Regimento Interno e a estrtura or-
gânica da Faculdade;

34.8 . - Prestar contas, anualmen-
te, da administração financeira, or-
çamentária e patromonial bem como
da execução dos planos e programas
do ensino e pesquisa;

34.9 - Cumprir e fazer cumprir
o Estatuto da Universidade, o Regf-
mento Interno, bem como as Nor-
mas Legais e administrativas .eni. vi-
gor;

34.10 - Responderá por crime Pre-
visto no art. 320 do Código Penal o
Diretor, ou seu substituto eventual,
que, por ação ou omissão deixar de
levar ao conhecimento do Conselho

5 partamental infrações previstas tio
gimento Disciplinar do presente
gimento.
Art. 35. São atribuições dos Sub-

diretores: -
35.1 - Promover e dirigir os Ca-

-- balhos dos planeamento prévio do
ensino, programação administrativa -e
financeira, assim como projeção de

são, de conformidade com a
'que lhe fôr especificamente

ate/buída;
35.2 - Promover a conversão dos

lanas e drçamentos aprovados emirog

.	 seus	
executivos bem definidos

eus métodos, recurso e tempos;
- 35.3 -Ls. Exercer, Dor delegação do

r e na amplitude das poderes
lhe forem outorgados as funções

„	 representação, coordenação e oon-

• ,-

Art. 47. A Iniciação nas atividades
de .ensinos e pesquisa ocorrerá atra-
vés da admissão de auxiliares, de en-
sino, em caráter probatório, sujeitos
à legislação trabalhista.

47.1 - A admissão sômente 'poderu
recair em graduado do curso de nível
superior;

47.2 - A admissão dependerá da
existência de recursos orçamentários
próprios. e 'se fará de acôrdo com o
plano de trabalho aprovado pelo Con-
selho Departamental:	 i

47.3 - A admissão será efetuada
pelo prazo de (2) -doisaanos e po-
derá ser renovada, a juízo do Conse-
lho Departemental, por proposta do
Chefe de Departamento;

47.4 - Nas disciplinas do ciclo bá-
sico o Auxiliar de Ensino deverá exer-
cer suas funções, obrigatbriamente,
era regime de tempo integral enquan-
to nas do ciclo clínico, o, regime a
ser definido no contrato de trabalho
dependerá-de decisão do'. Conselho
Dep•artaanental.

Art. 48. O cargo de PrOfessor As-
sistente será proido mediante con-
curso de títulos e provas nos termos
do presente Regimento, de acordo com
o regulamento estabelecido pela Co-
missão de Credenciais, da Faculdade
d. Medicina.

48.1 Ocorrida a vaga de Profes-
sor Assistente, será aberta a inscri-
ção no prazo de trinta (30) dias, a
contar da data da vacância do cargo
o prazo da inscrição será de três (3)
meses, devendo o concurso realizar-
se. no máximo, dentro de um (11
ano a contar do encerramento das

scrieões;
48 2 - O concurso será julgado por

unia comissão de três (3) Professo-
res Cotedráticoss ou Adjuntos indi-
cados pela Comissão de Credeneia's
da ractildride de Medicina, com a
noaoaarão do Conselho Departemen-
+al sando presidida pelo 5rrfoRcor
r"`P rirMiC0 mais antigo no magis-
tério;

Verá constar de exame efcrito e pri
tico-oral;	 .

48.3.1 - O exame escrito será for
inulado de forma a cobrir ampla'
mente a matéria da disciplina em
questão;

48.3.2 - O exame prático-oral
plicará na realização de uma expe -
riência de laboratório, exame clinica
de paciente ou realização de ato ci-
rúrgico de acôrdo com a disciplina:

48.4 - O julgamento dos títulos
implicará na verificação mediante
sistema objetivo de avaliação de do-
cumentos comprobatórios de experia
&leia anterior, publicações e prêmios
que comprovem, a par do espírito de
criação, de iniciativa e liderança, a
idoneidade moral, cientifica, -volts-
Sional e didática dos candidatos;
, 48.5 - O parecer da Comissão, ina
dicando o candidato a ser provido na
vaga, será submetido à aprovação do
Conselho Departamental.

Art. 49. os cargos de Professesres
Adjuntos estarão, obrigatbriamente
vinculados 'à estrutura- disciplinar dos
diferentes Departamentos, cabendo
aos seus ocupantes a função de .re-
gencia da respectiva disciplina.-

Art. 50. O provimento dos -cargos
de Professores 'Adjuntos será felto.ala
ternadamente, mediante concurso de
títulos, dentre os ocupantes do cargo.
de Professor Assistente que-sejam do-
centes livres ou 'doutores da mesma
disciplina, mediante concurso público
de título e proves, atendidas às con-
dições disêriminadas no presente Re-
gimento.

50.1 - Ocorrida 'a vaga de Pro-
fessor Adjuntas, cujo provimento cor-
responder ao primeiro dos critério
enunciados neste artigo, será aberta
inscrição no prazo de trinta (30) dias,
procedendo-se ao julgamento do con-
curso, dentro de três (3) meses se-
guintes, por uma Comissão de cinco
(5) Professôres Catedráticos indica-
dos pelo, Comissão de Credenciais,
aprovada pelo' Oonselho Departa-
mental;

50.2 - Ao concurso público de tí-
tulos e provas o provimento do cargo
de Professor Adjunto, sômente po-
derá concorrer os Professôres Assis-
tentes, os portadores de títulos de
Docentes. Livres ou de Doutor na
mesma disciplina ou graduados de
nivel superior, de notário Saberi
critério do Conselho Departamental;

50.2.1 - A inscrição para o eon-
curso será aberta trinta (30) dias., a`•
contar da datada vacância do cargo;

50.2.2 - Será de um (1) ano e
Meio, o prazo -de inscrição no con-
curso, o qual deverá ser realizado
no decurso de um (1) ano, a contar
do encerramento das inscrições;

50.2.3 - O julgamento do concurso.,
caberá a uma Comissão instituída
pelo Conselho Departamental com-
posta de cinco (5) Profesa5res 'Cate-
dráticos da mesma 'ou de disciplina
afim, sendo dois (2) do .Corpo Doa
cente, da Faculdade • e os demais es-
tranhos a ela, indicados pela Comis-
são de Credenciais;

50.2.4 - O concurso de provas será
constituído 'de exame escrito, a ser
formulado de modo a permitir aos
candidatos a demonstração de conhe-
cimentos em profundidade do assun-
to sorteado do programa da disci-
plina em questão; prova didática.
constante de uma expo s ição oral sô-
bre o assunto sorteado com 24 (vin-
te e quatro) horas de antecedência;
a' defesa de tese sobre assunto de li-
vre escolha do candidato;

50.2.5 - No julgamento dos titus
los e trabalhos dar-se-á proeminên-
cia à qualidade da vida científica dos
candidatos e sua correlação com a
disciplina em concur so. promovendo-
se. mediante sistema chietivo a ava-
liação de documentos comprobatórios
de experiência anteri er e sividade di-
latim e de pesouisa. nerticipação em-
congressos científicos com apresenta--
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Are, M. Os membros do Corpo
Docente perderão o cargo:
I a- quando vitalício, sbmente em

virtude de sentença judiciária transi-
tada em julgado;

II - quando estável, no caso inciso
anterior, no de se extinguir o cargo
ou no de ser demitido mediante pro-
cesso administrativo, em que s t. lhe
tenha assegurada ampla defesa.

56.1 - Extinguindo-se o cargo, e
professor estável ficará em disponi-
bilidade remunerada até o seu apro-
veitamento em outro cargo de ven-
cimentos c o m pa ti veis com o que
ocupava.

Art. 57: Os membros do Corpo
Docente da Faculdade serão aposen-
tados:

I - compulsoriamente, sendo con-
siderados afastados do exercido, ao
completar 65 (sessenta e cinco) anos
de idade;

II - a pedido, - quando contar 35
(trinta e cinco) anos de serviço pú-
blico;

III - por invalidez.
57.1 - No caso de_ aposentadoria

compulsório, a Congregação da Fa-
culdade, atendendo ao mérito do pro-
fessor, por dois têrços (2/3) dos Pro-
fessares Catedráticos em exercício efe-
tivo, em votação secreta, poderá man-
tê-lo no exercício do cargo até os 70
(setenta) anos de idade, ficando li-
vre ao interessado aceitar ou não a
prorrogação do exercício.

Art. 58. E' dever primordial dos
meribros do Corpo Docente dá Fa-
culdade 'contribuir, no limite- de suas
possibilidades, para ampliação e trans-
missão do saber, a formação integral
da personalidade de seus alunos e
para o desenvolvimento dos ideais
universitários.

58.1 - Será afastado, temporieria-
mente, do magistério o membro do
'Corpo Docente que se eximir do cum-
primento de .seus deveres, segundo o
estabelecido na legislação vigente e
o disposto no regime disciplinar do
presente Regimento.

58.1.1 - a reincidência na falta,
poderá importar na destituição do
cargo.

Art. 59. Por proposta justificada,
de cinco (e) • Professôres, aprovada
per voto de dois terços (2/3) dos Pro-
fessõres Catedráticos em exercida
efetivo, a Congregação poderá indi-
car ao Conselho Universitário a con-
cessão de títulos de Doutor "Honoris
Causa" e Professor Emérito.

Art. 60. O título de Docente Li-
vre será -concedido por ato do Dire-
tor, mediante concurso de títulos e
provas, de acôrdo com as disposições
do regulamento de concursos estabe-
lecido pela Comissão de Credenciais.

60.1 - O concurso de títulos cor-
respondera à verificação mediante
sistema objetivo de avaliação de do-
cumentos comprobatórios da experi-
ência anteriores do candidato, ativi-
dade didática e de pesquisa, partici-
pação em congressos científicos com
apresentação de trabalhos, estágios de
aperfeiçoaffiento e especialização, pu-
blicações e prêmios que comprovem,
a par do espirito de criação, iniciati-
va e liderança, idoneidade moral, ci-
entifica e didática do candidato.

60.2 - O concurso de provas será
constituído . dos seguintes exames: es-
crito, didático, prático-oral e de de-
fesa de tese.	 •

60.2.1 - O exame escrito será for-
mulado de modo a permitir ao can-
didato a demonstração de conheci-
mentos em profundidade de. assunto
sorteado dentre os pontos do progra-,
ma - da disciplina.

60.2.2 - A prova didática constara
de uma exposição oral sôbre assunte
sorteado com 24.horas de antecedên-
cia, dentre os pontos do progisena da
disciplina;

60.2.3 - a prova prático-oral Im-
plicará na realização de uma experi-
ência de laboratório, exame clinico
do paciente ou realizaçàe de um ato

•

de trabalhos, esielgios de spar-
eiçoamento e especialização, sentai-
açbes e prêmios que comprovem, a
ar do espírito de criação, iniciativa

liderança, a idoneidade moral, da
intrica, profissional e cildálaca dos
audida to.s
50.3 - O parecer final da Comia-

ao Julgadora, em qualquer das al-
ernativas, será submetido ao Conse-
io e só poderá ser
ajeitado pela maiarla absoluta de
eus membros.
50.3.1 - Em caso de empate, será

;ada preferencia ao candidato mais
nage no cargo de Professor .Assis-
ente.
50.4 - A critério do Conselho De-

eirtamental, ouvida a Comissão de
redenciais..o preenchimento do car-
o de Professor Adjunto poderá ser
eito em caráter temporário, por con-
rato, que não deverá exceder de três
3) anos, de especialista brasileiro ou
strangeiro.
Art.. 51. O cargo de Professor Ca-

edrático será Provido mediante con-
urso de títulos e provas em que st).
aente poderão inscrever-se os Pro-
esseires .Adjuntos, os Docentes Livres,
3 Professares • Titulares ou Catedrá-
leoa da mesma disciplina, ou de Dis-
Iplinas afs. pertencentes aos qua-
;ros da Universidade ou estabeleci-
aentos isolados oficiais ou reconhe-
idos, e bem assim os graduados de
live' superior, de noténio saber, a
-ritério da Congregação.
51.1 - Ocorrida a vaga de Pro-

essor Catedrático, na dependência
:o disposto no art. 23, ; do pre-
ente Regimento, será aberta a ins-
_rição no prazo de trinta '(30) dias.
_ contar da data da vacaricia do
.argo. O prazo de inscrição será de
en (1) ano e meio, devendo o con-
.urso realizar-se, no máximo.. dentre
ie um (1) ano, a contar do encer-
amento das inscrições;

51.2 - O concurso será.julgado por.
!ma Comissão de cinco (5) Proles-
õres Catedráticos ou Titulares ou
:hefes de Pesquisas da mesma Dis-
aplrna, ou Disciplinas afins, pro-
iosta pela Comissão de Credenciais
ia Faculdade e aprovada pela Cell-
regação, sendo dois (2) do Corpo
/mente de Faculdade e os dernals
.stranhos a ela. A presidência da Co-
eissão caberá ao Professor Catei-tra-
ia) da Faculdade (UPRJ), ' Ina ls an-
igo no magistério;
51.3 - o concurso será realizado

;e acardo com o regulamrnto estabe-
ecido pele Comissão de Credencieis

Faculdade de Medicina; •
51.3.1 - O concurso de títulos cor-

esponderá à verificação, - mediante
aderna objetivo de avaliação de do-
ementas comprobatórlos da experi-
-nela anterior do candidat.o ativi-
;ade didática e de pesquisa. parti-
ipaeão em congressos científicos com
presenteei° de trabalhos- originais
stágios de anerfeicoamento e espe

-ializacão. publicações, prêmios e ou-
ras atividades que comprovem a par
io espirito de criação. Iniciativa 0
iderança idoneidade moral, denta-
ica e didática do candidato;
51.3.2 - o concurso de provas

=siará:
a) prova prática, ea- ser realizada

e acórdo com o regulamento espe-
tai de concursos elaborado pela Co-
sisallo de Credenciais e aprovado pelo

- on.selh o Departamental;
b) prova didática, sbbre assunto

orteado com 24 horas de antecedên-
aft;

c) defesa dç tese, escrita especial-
'lente, com contribuição pessoal, pa-
a fins de concurso.
51.4 - Ultimado o concurso de que

rata o artigo anterior, Comissão Jul-
:adora elaborará parecer conclusivo,
;lie será submetido á Congregação,
ndicando o candidato a ser provido
ia vage

51.4.1 - Na hipótese de empate, a
Congregação desempatará a favor de
uni dos candidatos;

51.4.2 - a Congregação só poderá.
rejeitar o parecer da Comissão Jul-
gadora pelo voto de dois terços (2/3)
dos ProfessOres Catedráticos em exer-
cido;

51.4.3 - da decisão da Congrega-
ção caberá recurso de nulidade, Suei-
cemente ao Conselho Federai de Edu-
cação.

51.5 - Vaga urna Cátedra, a Con-
gregação decidirá dentro de trinta
(30) dias, sôbre seu destino, aprovan-
do-a ou propondo.sua extinção, apro-
vada esta proposta pela maioria ab-
soluta dos , Professóres Catedráticas
em exercício efetivo. Nesta última
condição, iniciará o processo - perti-
nente encaminhando-o aos podei:és
competentes. Decidida a .manutenção
da Cátedra, a Congregação resolvei á
sabre seu provimento, de acôrdo com
urna das modalidades previstas no.
Estatuto do Magistério;

a) contratação de professor per-
tencente a estabelecimento congênere,
pelo prazo de dois '(2) anos;

c) abertura imediata do concurso.
51.5.1 - A admissão de Professor

Catedrático será decidida pela Con-
eregação, por proposta da Comissão
de Credenciais. Poderá recair em es-
pecialista brasileiro ou .esSrangeiro,
regendo-se as respectivas 'relações de
emprego pela legislação trabalhista.

51.5.2 - No caso .de decidido o
provimento da Cátedra vaga por con-
curso, como no impedimento do Ca-
tedrático por um (1) ano letivo ou
mais, a regência caberá, no primeiro
ano, ao substituto eventual da cate-
drático, obrigatõriamente professor
adjunto e livre docente, e de acbrdo
com o regulamento dos Departamen-
tos. Não havendo quem preencha
tais condições, a substituição será fei-
ta entre os professeres adjuntos e li-
vre docentes que se candidatarem,
por titulas e trabalhos, julgados pela
Congregação.

A partir do segundo ano letivo, pro-
ceder-se-á, anualmente, ao rodízio
entre Professôres Adjuntos e Livre
Docentes que se candidatarem, feita
a seleção por titulo e trabalhos, pela
Congregação.

51.6 - O professor Catedrático tem
direito à vitaliciedade, nos termos da
Constituição Federal.

Art. 52. O ingresso no cargo de
Pesquisador-Auxiliar far-se-á por con-
curso público de títulos e provas, e
nos de Pesquisador-Associado e Pes-
quisador-Chefe, mediante acesso atre-
ves de concurso de titules.

Art. 53. A Transferência de
ocupante de cargo da magistério su-
perior poderá ser feita entre unida-
des universitárias ou estabelecimentos
Isolados federais para outro cargo da
mesma classe.

53.1 - A transferência dependerá
de iniciativa ou aquiescência do inte-
ressado, da, existência de vagas no
quadro da Instituição de destino e
nesta, de parecer favorável, aprovado

el.-maioria absoluta dos Professóres
Catedráticos em exercicio efetivo, exi-
gindo-se quorum de dois terços (2/3).

33.2 - Tratando-se de Professor
Catedrático, a transferência reger-se-
á pelo disposto no artigo 28, parágrafo
único do Estatuto do Magistério e
Artigo 24, parágrafo 1 do presente
Regimento.

Art. 54. As férias do pessoal do-
cente do ensino superior terão a du-
ração de trinta (30) dias, -devendo
ter lugar no período de férias esco-
lares, fixado no calendário de forma
a atender às necessidades didáticas.
assistenciais e administrativas da Fa-
culdade.	 •

Art. 55. Os membros do Corpo
Docente da Faculdade, nomeados em
virtude de concurso, adquirirão esta-
bilidade após dois anos de exercício
do cargo. .

eiril eeico, -de acento coas I) disciplina
em exame;

60.2.4 - a defesa de tese constará,
-de respostae, da candidato à arguição
feita pela Comissão Julgadora, de
trabalhe . Inédito, com contribuição
pessoal, 481)re assunto de livre escoa!
lha do ~aldeio.

60.1 - O concurso será julgado por
unia Comissão de cinco (5) Prol essõ-
•res Catedráticos ou Titulares, ou Cre-
io! de Pesquisa, da mesma disciplina
ou Disciplinas afins, proposta pela
Comissão de Credenciais da Faculda-
de e aprovada pelo Conselho Depor-
tam.atal, sendo it (2) do Corpo
Docente da Faculdade e os demais'.
estranhos a ela. A presidência Cl%
Comissão cabeee ao Professor da 'Fa-
culdade de Medicina (UFRJ) mais
antigo no magesteetaa-

Corpo do Pessoal Técnico	 X

Art. 61. O Corpo do Pessoal Técn'co
será constituído de Profissionais de
nível superior e de profissionais de
nível médio.

Art. 62. o Corpo Técnico de nível
superior será constituído de Enfer-
meires, Bibliotecárias, Assistentes So-
ciais e Nutricionistas, formados por
Eséola de Universidade Fedeeal, Esta-
dual ou estabelecimentos isolados de
ensino oficial ou reconhecidos pelo
Conselho Federal de Educação, ou di-
plomados por escolas estrangeiras re-
conhecidas pelas leis do país de • ori.
gana, cujos diplomas tenham sido re-
validados de acôrdo com a legislação
em vigor, será distribuído nas seguin-
tes classes:

- Enfermeira, Bibliotecária. Nu-
tricionista ou Assistente Social Supere
visers.

II Enfermeira, Assistente Social,
Bibliotecária ou 'Nutrecionista Auxi-
liar.

III - Enfermeira, Nutricionista,
Assistente Social.

62.1 - A iniciação no Corpo de
Técnicos de nível superior ocorrerá 	 .
através de admissão de Enfermeiras,
Assistente Social ou Nutricionista Au-
xiliar, em caráter probatório, sujeita
à legislação trabalhate.

62.1.1.-- A admissão dependerá da
existência de recursos orçamentários
próprios e se fará por proposta da
subunidade e decisão do Diretore

62.1.2 - A admissão será efetuada
pelo prazo de dois (2) anos e poderá'
ser renovada a juizo da Diretoria.

Art. 63. A admissão de Técnicos de
nível superior nos quadros. da Facul-
dade de Medicina, será 'feita por coa-
curso de provas dentre os ocupantes
dos cargos de Enfermeira, Assistente
Social ou Nutricionistas Auxiliar, de
acôrdo com as disposições a serem es-
tabelecides 'pela Diretoria.

Art. 64. A promoção dos técnicos de
nível superior será feita por proposta
da subunidade em que estiverem lo-
tados, de acôrdo com a existência de
vagas no quadro e de recursos orça-
mentários próprios, após avaliação de
documentos comprobatórios da expe-
riência anterior, prêmios, títulos, di-
plomas, estágios de a perfeiçoamento e
especialização e ()atros documentos que
comprovem, a par do espirito de inl- _
eletiva e de liderança. a Idoneidade
moral e profissional dos candidatos.

Art. 85. O Corpo de Técnicos de nl-
será constituído da:
vel médio .será consttiuido de:

I - Técnico-Chefe	 •
II - Técnico Especializado
III - Técnico Auxiliar
Arte 66. A iniciação no Corpo de

nível médio ocorrerá através da
missão de candidatos diplomada), ou
que coiaprovem notoriedade de Se143
conhecimentos: como- Técnico Auxi-
liar, em carater probatório, sujeito
legislação trabalhista.
.. 66.1 - A admissão dependerá da

existência de recursos orçamentários
próprios e se 'fará por proposta da
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aubunidade da Faculdade, aprovada
Pela Diretoria.
, 66.1.1 - A admissão será efetuada
pelo prazo de dois (2) anos e pode-
ta ser renovada a juízo da Diretoria,
por proposta da subunidade.

- Art. 67. A admiseão de Téenicos de
uivei médio nos quadros da Faculda-
de Medicina será feita por concurso de
provas, dentre os ocupantes do cargo
de Técnico Auxiliar, de acôrdo com
tte disposições a serepl estabelecidas
pelo Subdiretor de Aciroinistração,
aprovadas pelo Conselho Departamen-
tal, na dependencia da existência de
vagas no quadro e_ de recursos orça-
mentários.

Art. 68. A promoção de Técnicos de
nivel médio será feita pela Diretoria
por proposta justificada do Subdire-
tor de Administração, de acórdo can
a existência de vagas rio quadro e de
recursos orçamentários, corri a ava-
liação de documentos comprobatórias
de experiéncia anterior, diplomas de
cursos de aperfeleosimento e especia-
lização e de outros documentos que
comprovem, a par do espirito de ini-
ciativa e liderança: idoneidade morai
e profis,eional dos candidatos -

Corpo do Pessoal Administrativo
Art. 69, O Corpo do Pessoal Admi-

nistrativo será constituído pelos lune
cionárias _da Universidade Federal do,
Rio de Janeiro, lotados na Faculdadel
de Medicina, ex̀êrcenclo funções bu-
rocráticas e auxiliares nos diversos
serviços da Faculdade è em seus De-
partamentos e Disciplinas.

Art. 70. Os serviços da Faeuldede
que funcionarão sob a supervisão di-
reta do Diretor são:

- Secretaria;
II - Biblioteca, compreendendo ae

segnintes seções;
1. Livros
2. Periódicos
3. Referências

, 4. Didática
5. Documentação
8. Serviços Auxiliares.

- Brotério Geral. .
Art. 71. Os demais serviços da Fa-

culdade serão classificados nas se-
guintes divisões:

Divisão de Ensino
II - Divisão de Administração.
III - Divisão de Serviços Hospita-

lares.
'Art. 72. Os serviços da Faculdade

que funcionarão sob a direção do Che-
fe da Divisão de Ensino • supervisão
do Subdiretor de Ensino são: 	 .

I - Seção de Expediente Escolar
Ir - Seção de Atividades Extra-

Curriculares
- Seção de Orientação EduCa-

cional r
IV - Seção de Assistência do Fo-

tudante.
Art. 73. Os serviços da Faculdade

que funcionarão sob a direção do
Chefe da Divisão de Administração e
eupervIsão do Subdiretor de Adminis-
tração são:

1 -- Seção do Pessoal
II - Seção de Contabilidade e Or-

çamento.
III - Seção de Comunicações, com-

preendendo:
1, petor de Protocolo e expediente.
2. Setor de arquivo.
IV - Seção de Administração dó

Edificio, compreendendo:
1. Portaria

-2. Manutenção
8. Restauração
4. Transporte.
Art. 74. Os serviços da Faculdade

que funcionarão sob a direção do
Chefe da Divisão de Serviços Hospi-
talares e supervisão do Subdiretor da
Serviços Hospitalares são:'

1- Seção de e41140.1zação e Nor-
tiump

geçao de Estatistioe
III n-• 004 de iniae~to 1n-

74.1 A Divisão de Nerviçoe Hos-
pitalares entrosará com a Divieão.de
Administração e , contrôle dos serviços
subordinadas às sues seções.'

Art. 75. Os Chefes de Divisão, Ser-
viços e Seções da Faculdade terão
funções gratificadas, segundo tabela
elaborada peia Diretoria, aprovada
pelo Copselho- Universitário op pelo
Conselho de Curadores.-

Art 70. As Divisões, Serviços e Se-
ções da Faculdade funcionarão de
acôrdo com os regulamentos e amputa
estabelecidos pela Diretoria.	 •

.no Corpo Discente
Art. 77. Constituem o Corpo Dis-

cente da Faculdade as alunos matri-
culados nos seus cursos.

Art. 73. Caberão aos 'membros do
Corpo Discente os seguintes deveres

direitós fundamentais:
78.1 s--; máxima diligência no apro-

veitamento do ensino ministrado;
73.2 - obediência aos dispositivos

regulamentares, no que se relaciona à
organização didática e especialmente,
à realização dos exercícios e provas
escelares e à freqüência ás aulas;

78.3 - respeito aos professôres,
autoridades meivérsiterlas, aos fun-
cionários e aos seus colegas;

'18.4 - abstenção de 'quaisquer atos
que possam importar em perturbação
da ordem • e ofensas .aos bons costu-
mas;

78.3 - contribuição para o prestí-
gio sempre crescente cia Universida-
de e da Faculdade;

78.6 - apelo eventual das decisões
dos órgãos administrativos para os
órgãos da administração de hierarquia
siipe vier ;

78.7 - comparecimento à reunião
do Conselho Departamental ou da
Congregação que tiver que julgar re-
curso sobre a aplicação de penas dis-
ciplinares que lhes houverem sido
impostas.

Art. 19-. Os alunos da Faculdade
deverão caganizar a representação es-
tudantil cem as finalidades de; de-
fender os interesses dos estudantes;
promover a aproximação e" a solida-
riedade entre os Corpos Discentes,
Docentes e, Administrativo; preservar
as tradições estudantis, a probidade da
vida escolar, o patrimônio moral e
màderiel da Instituição, o harmonia
entra os diversos -organismos da es-
trutura escolar; organizar reuniões e
certames de caráter cívico, social, cul-
tural, cientifico, técnico ,artístico e
desportivo; manter seeviços cie assis-
tências aos estudantes carentes de re-
cursos; realizar intereAmbio e colabo-
ração com entidades congêneres, lutar
pelo aprimoramento das Instituições
Democráticas.

Art. 80. A representação estudantil
será exercida por um Diretório Aca-
démico eleito pelo respectico Corpo
Discente.

80.1 Consideraroe-ão eleitos os
estudantes que obtiverem o maior nú-
mero de votos;

80.2 - a eleição do Diretório Aca-
mexerico será feita peia votação dos
estudantes regularmente matricula-
dos;

80.3 - o exercício do „voto é obri-
gatório. Picará . privado de prestar
exame parcial ou final, imediatamen-
te subseqüente à eleição, o aluno que
não comprovar haver votado no re-
ferido pleito, salvo por motivo de
doença ou Orça maior, devidamente
comprovado;

80.4 - os mandatos dos membros
do Diretório Acadêmico será de um
(1) ano, vedada a reeleição para o
mesmo cargo;

80.5 - cada uma daseséries da. Fa-
culdade terá dois (2) representantes
no Diretório;	 -

80.6 - o exercício de quaisquer fura.
çôes de representante ou delas decor-
rentes não exonera o estudante do
cumprimento dos' seus, deveres esco-lares. Implora da e>.n§êneke, 4g et-

81.3 - identificação do votante
mediante lista nominal fornecida pela
Faculdade;

81.4 - garantia de sigilo de voto
e inviolabilidade da urna;

81.5 - apuração Imediata, após O
término da votação, sendo assegura-
das a exatidão dos resultados e pos-
sibilidade do apresentação de recur-
so;

81.6 - acompanhamento per um
representante do COnselho Departa-
mental.

Art. 82. As atribuições do Diretóelo
Académico serão discriminadas em
seu Regimento e incluirão competên-
cia privativa, perante as autoridade
de ensino da Faculdade de: .

	

82.1	 patrbcinar os Interesses do
Corpo Discente;
' 82.2 - designar a representação
prevista no presente Regimento jun-
to ao Conselho Departamento' e Con-
gregação.

82.21 - A representação estudan-
til junto à Congregação e Coneelho
Departamental poderá fazer-se acom.
penhor de um aluno, sempre qiie se
tratar de assunto de interêsee de de-
terminado curso eu seção.

Art. 83. O Diretório Académico or-
ganizará comissões permanentes, cons-
tituídas ou não de membros a ele
pertencente.

83.1 poderão ser constituidee
fundações ou entidades civis de perso-
nalidade jurídica para o fim especi-
fico de manutenção de obras de ca-
reter assistencial, esportivp ou cultai-
ral de interêsse dos estudantes.

Art. 84. É vedada ao Diretório A,ca_
démico qualquer ação, xnanifestaçao
ou propaganda de caráter político par-
tidário, bem como lhe é vedada inci-
tar, promover ou apaiar ausência co-
letiva aos trabalhas escolares.

Art. 85. O Diretório Adadémico,
quandd depois de advertido na práti-
ca da atos infringentes das leis uni-
versitárias, ou do próprio Regimento,
e bem assim quando não %impele as
decisões do Conselho Univereitário,
será destituído pelo Reitor, convo-
cando o Diretor da Faculdade, ime-
diatamente novas eleições, •

Art. 86. A Faculdade assegurará os
processos no recolhimento das contri-
buiçõesdos estudantes, assim cará
proporá," ao elaborar o , orçamento
atual, uma subvenção, que será posta
à disposição do iretório Acadêmico
em valor igual ao com que houver
contribtiído às associações mi os etist-
dantes da Faculdade.

86.1 - Os pedidos de numerário de
material, feitos pelo Diretório Aca-
démico, obedecerão às normas gerais
admitidas para as dependências de,
Faculdade.	 .

86.2 - O Diretório Acadêmico é
obrigado a lançar todo o movimento
de receita e despesa era livros apro-
priados, com a devida comprovação.

86.3 - O Diretório' Acadêmico.
epreentera prestação de contas, ao
término de cada gestão, ao Conselho
Departamental, sendo que a não
aprovação das mesina.s; se comprovas
do o uso Intencional e indevido das
bens e .recursos da entidade impor-
tará em responsabilidade civil, penal
e disciplinar _ .2dmembros da Diva-

-	 1	 ,

- po Regime Escolar e Didático
Art. 87. A admissão aos cursos de

graduação da Faculdade de Medicina
se fará através de concurso de habi-
litação, que terá por objetivo classi-
ficar os candidatos no /imite de va-
gas fixado pelo Conselho Departamen-
tal para a primeira série do respec-
tivo curso.

87.1 - Concurso de Habilitação
estará aberto, Independentemente de
adaptação, a todos os estudantes que
hajam concluído o ciclo colegial ou
eqüivalente de curso reconhecido de
nivel médio, nãe se fazendo qualquer
distinção entre os candidatos que te-
nham cursado Colégio Universitário.

87.2 - Os programes do Concurso
de Habilitação, os documentos necess
adidos e as normas de processateento,
coar o calendarie e critérios de apro-
veitamento, serão elaborados pela Co-
missão de Seleção de Alunos, e apro-
vados pelo Conselho Departamental,
respectivamente até trinta (30) de
julho e trinta (30) de dezembro -do
ano que precede ao de- sua relleação.

Matriculas

Art. 88. Se matricula inicial em
qualquer série deverá respeitar os
pré-requisitas• necessários à promoção,

88.1 - não é admissivel à promo-
ção à eerie seguinte sem a obtenção
dos créditos fixados para cada disci-
plina da série anterior.

88.1.1 - Os alunos nue não cum-
prirem tais créditos durante o ano le-
tivo, deverão completá-los no perloe
do de férias escolares.

88.2 - Constituirão exigências
complementares à matrícula a com.
prqvação do pagamento das taxas es-
colares e o certificado de aprovação
em exame médico anual por uma das
juntas da Faculdade;

88.3 - O prazo para a matricula
nas diversas séries, a partir da 'segun-
da, será de 10 a 25 de fevereiro.

Transferências

Art. 89- A transferência de alunos
de outras escolas ou Faculdades de
medicina, salvo quando realizada em
virtude de acordos internacionais ou
inter-universitários especiais, ou quan-
do expressamente determinada pela
legislação determinada-pela legislação
vigente, será feita dentro dos
numéricos que o Conselho Depena-
mental deterxriinar para cada série dá
curso de graduação.	 '

89.1 - A transferência só se pode-
rá fazer de escola ou faculdade ora-
sileiras oficiais ou reconhecidas pelo
Conselho Federal de Educação. ,ou de
escolas ou faculdades estrangeiras em
condições de° reciprocidade.

89.2 - Os pedidos de 'transferên-
cia não serão aceitos para a primeira
série do curso médico.

Art. 90. O Conselho Departamental,
ouvida a Comissão de Currículo, de-
terminará em cada caso qual o ano
que o aluno deverá cursar; face às
equivalências de estudos que • forem
consideradas.

Trabalhos escolares

Art. 91. 0. período letivo"-anual
será computado entre primeiro de
março a quinze de dezembro, abran-
gendo um mínimo de 180 cento e oi-
tenta) dias úteis, nos quais não estão
ineluidos os dias destinados tk provas-
e 'exames,
' 91.1 - A carga horária"' minlma
permitida por ano será- de mil e oi-
tenta (1.0801 para tôclas as séries dos
recursos de graduaoão, com excecee
da última série de curso medico,
quando poderá elcanear até mil e qui-
nnesitos (1-500) horas, num penedo de
até .cluzepros- e cinqüenta (250) dias
úteis.
. 91.2 - O tempo restante, disponi-
vel ern eada série será reservado para
livre iniciativa do aluno e podsrá sei
aproveitado nos estudos, ha bibllotee
ca, nos laboratórios, ou nos serviços

j. 80.7.- o trancamento d matricula
ou conclusão do curso Importa om.
cassação do mandato do membro do
Diretório Acadêmico.
"Art. 81. A eleição do Diretório Aca-

dêmico será regulada ern seu Regi-
mento, atendidas as seguintes nor-
mas:

81.1 - Registro prévio de candi-
datos ou chapas, sendo elegível ape-
nas ó estudante regularmente matri-
culado, não repetente;

81.2 - realização dentro do recin-
to da Faculdade, em um só dia, du-
rante a totalidade do horário de ata
eidades escolares:
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clínicos que, para tanto, dentro de
suas possibilidades, deverão estar
aberto4 aos estudantes.	 •

Art. 92. O programa de cada disci-
plina, a .ser organizada pelo profes-
sor, sob a forma do plano de ensino,
poderá incluir aulas teóricas ou teó-
rico-práticas, de demonstração, tra-
balhos práticos, seminários, estágios
clínicos, internato, projetos de pesqui-
sa, visitas ou outras atividades jul-
gadas adequadas pela Comissão de
Currículo e aprovadas pelo Conselho
Departamental.

Da verificação do aproveitamento
Art. 93. A verificação do aprovei-

tamento acadêmico será feita atravês
de elementos que comprovem assidui-
dade, eficiência nos estudos e apren-
d:zado. todos de caráter eliminatório.

93.1 - Ã tódas as atividades esco-
lares, em cada disciplina, serão con-
i(ridos créditos relativos à presença
do aluno e ,em maior grau à sua par-
ticipação ativa e aproveitamento nos
t.saballios práticos e estágios, sendo
sempre exigida a freqüência de seten-
ta e cinco por cento (75%) ás ativi-
dades escolares.

93.1.1 -- Os planos do ensino a se-
rem aprovados anualmente, fixarão os
créditos atribuídos a cada tipo de ati-
vidade devendo, pelo menos, cinqüen-
ta por cento (50%) dos mesmos cor-
responderem à atividade prática exe-
cutada pelos alunos.

93.2 - A avaliação do aproveita-
mento deverá visar ao conhecimento
acumulado, a atitude do aluno, sua
assiduidade e seu desempenho de ta-
refas relativas ao treinamento.

Art. 94. A promoção em cada série
dependerá de aprovação em exame fi-
nal de tôdaS as disciplinas da respec-
tiva série.

94.1 - Será privado do direito de
Prestar exame o aluno que não ob-
tiver setenta (70%) por cento do total
de créditos conferidos durante o ano,
em cada disciplina.

94.1.1 - Tais créditos poderão ser
completados durante o período de fé-
rias de formas a permitir a realização
do exame em segunda época.'
94.2 - Os exames finais deverão

abrangef amplamente a matéria le-
cionada, podendo ser realizado sob a
forma de testes ou questões descriti-
vas era número que garanta a Co-

bertura de todos os pontos do pro-
grama.

94.3 - No julgamento dos exames
finais serão atribuídos graus de zero

• (0) a dez (10), os extremos Inclui-
dos, sendo considerados aprovados os
alunos que obtiverem nota igual ou
superior a cinco (5).

94.3.1 - Os reprovados nos exa-
mes finais poderão repeti-los em se-
gunda época.

94.4 - Estudada a compatibilida-
de de horário, será permitida uma
dependência e apenas no ano imedia-
to àquele em que está matriculado
o aluno. Na hipótese de incompati-
bilidade de horários ou de reprovação
em mais de uma matéria, o aluno re-
petirá. abluente, as matérias em que
foi reprovado.

94.5 - Será desligado da Faculda-
de o aluno reprovado mais de uma
vez em qualquer série ou conjunto de
disciplinas.

Art. 95. As normas necessárias ao
cumprimento das disposições do . pre-
sente Regimento, relativas' aos tra-
balhos escolares e verificação do
aproveitamento, serão elaboradas e
atualizadas permanentemente pela
Comisso de Currfculo e aprovadas
pelo Conselho Departamental.!

96.1.2 - Exame escrito e prático-
oral em cada uma das disciplinas cli-
nicas:
I - Clinica Médica,
II - Clinica Cirúrgica;	 • ,
III - Obstetrícia e Ginecologia;
IV - Pediatria e Puericultura;
V - Psiquiatria;
VI -- Medicina Preventiva e Social;
VII - Dermatologia;
VIII - Clinica de Doenças Infec-

tuosas e Parasitárias.	 ,-"
96.2 - Os exames realizar-se-lio

durante o período letivo da Facul-
dade.

96.3 - Somente depois de aprova-
do na primeira etapa pode o revali-
dando iniciar os exames do ciclo cli-
nico.

Do regime disciplinar -

Art. 97. O regime disciplinar a que
estão sujeitos o pessoal docente, dis-
cente, técnico-e administrativo, obe-
dece às seguintes disposições gerais:
97.1 - as penas disciplinares são:
I - Advertência;
II - Repreensão;
III - Suspensão;
IV - Afastamento temporário;
V - Destituição.
97.2 - As penas disciplinas do pa-

rágrafo anterior, incisos I e II são ria
competência do Diretor;

97.3 - As penas de suspensão, ate
oito dias, são da competência do Di-
retor, e,-até trinta dias, do Conselho
Departamental;

97.4 - A pena de afastamento tem-
porário é da competência da Con-
gregação;
97.5 - A pena de destituição é da

competência do Conselho Universi-
Lado.

Art. 98. Das penas disciplinares
aplicadas por qualquer autoridade uni-
versitária, cabe sempre, recurso para
autoridade imediatamente superior,
sendo o Conselho Universitário a úl-
tima instância.

Art. 99, As penas disciplinares de
suspensão, afastamento temporário e
destituição atinente poderão ser apli-
cadas mediante inquérito administra-
tivo, instaurado por ordem do Dire-
tor, e aprovação do Conselho Depar-
tamental, e no qual se faculta ao
acusado ampla defesa. -

99.1 - A pena de destituição, em
relação ao Corpo Discente, será subs-
tituída pela de expulsão.
Das disposições gerais e transitórias
Art. 100. O presente Regimento

devera ser completnentado por nor-
mas e regulamentos, a serem elabora-
dos e permanentemente autualizados
pelas Comissões Técnicas, e aprovados
pelos órgãos colegiados de direito.

100.1 - O regulamento básico de
cada Comissão deverá ser elaboras
do no prazo de sessenta (80) diga
após a designação de seus primeiros
membros.

Art. 101. E' vedada a nomeação
de aluno da Faculdade para cargos
administrativos.

Art. 102. Os atuais Professóres Ad-
juntos assumirão, por indicação do
respectivo Departamento ao Conselho
Departamental, a regência das disci-
plinas que vierem a ser criadas.

102.1 - A medida que vagarem
os cargos atuais de Professor Adjun-
to. far-se-á adaptação à estrutura
disciplinar vigente, extinguindo-se
aquelas que ultrapassarem o número
de disciplinas de cada Departamento.

102.2 - Nos Departamentos en. que
se criarem disciplinas e não dispu-
serem de ProfessOres Adjuntos, o pro-
vimento das mesmas será feito de
acordo com as normas do presente
Regimento e mediante bloqueio do
número de vagas de Professõres As-
sistentes, sorrespondentes ao narsero
de Disciplinas providas.

Art. 103. Fica assegurada aos
atuais ocupantes dos cargos de magis-
tério superior, que assim o desejem,
a continuidade do regime de trabalho
em que se encontrarem, exceto nos ca-
sos previstos pela Lei do Estatuto
do Magistério.

Art. 104. Nos próximos cinco (5)
anos será permitido a médicos com
mais de dez (10) anos de graduados a
realização de concurso de Docência
Livre para as novas disciplinas ,a se-
rem criadas pelo Consedio Departa-
mental.-

UNIVERSIDADE FEDERAL

- DE SANTA MARIA
PORTARIA DE 4 DI JANEIRO

DE 1967
O Reitor da Universidade Federal

de Santa Maria, no uso de suas atri-
buições, resolve:

N.9 2.596 Designar João Fran-
cisco Carvalho Dellazzaha, matricula
n.9 2.264.612, Escrevente-Dactilógrafo,
AF-204.7, do Quadro de Pessoal -
Parte Permanente, desta Universidade
para exercer a função gratificada,
símbolo 8-F, de Chefe da Seção de

CÓDIGO BRASILEIRO
DE

TELECOMUNICAÇÕES
Regulamento geral para
execra/ia da Lei no 4.117
- de 27 de *gemo de 1962

Divulgaçio no 1182
(Suplemento)

Preço Cr$ 80.00

A ~DAI

Seio de Vendas,
Av. Rodrigues Alves, 1

Agencia It - Ministério
da Faxen&

Atende-ee a pedidos pelo
Somo de Rambóia°

Poetai

Arquivo Geral do Serviço de Comu-
nicações do Departamento de Admi-
nistração Centrai da Reitoria, em va-
ga criada pelo Decreto n.9 51.652, dó
9 de janeiro de 1965, publicado na
Diário Oficial de 13 de janeiro de
1963.

PORTARIA DE T 5 DE JAliEIRO
DE 1967

O Reitor da Universidade Federa,
de Santa Maria, no US3 de'suas atri-
buições, resolve:

NP 2.609 - Conceder exonerarão,
de acórod com o art. 75, I, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
a Eloy Pomnitz, matricula n.9 	
2.264.698, Tratorista, CT-402.7-A. do
Quadro de Pessoal, Parte Permrn sn-
te, desta Universidade, lotado. na Fa-
culdade de Agronomia.

PORTARIAS DE 31 DE JANEIRO
DE 1967

O Reitor da Universidade Federal
de Santa Maria, no uso de suas atri-
buições,- resolve:

N.9 2.621 - Promover por mereci-
mento, a partir de 30 de junss
1966, de acórdo com o art. 3.9 do De-
creto n.9 53.480, de 23 de janeiro de
1964:
A - na série de classes de Oficiai

de Administração, da classe inicial,
código AF-201.12-A, para a classe B,
código AF-201.14-B:
salnt-os; élaudio Amaindlo Lopes dos

2 - Luiz Fernando Oliveira Rotim;
3 - Maria Machado
4 - Maria Ensina Kantorsky;

o primeiro em vaga decorrente da
promoção de Ruth da Silva, e os ae-
mais, em vagas criadas &selo Decre-
to nP 51.652, de 9 de janeiro de 1963;

B - na série de classes de Escri-
tuário, da classe inicial, código AF-
202.8-A, para a classe B, código AF-
202.10-B:

1 - Idalice Joanna Abelim;
Ruth Padilha Martins da

em vagas criadas pelo Decreto nu-
mero 51.652, de 9 de janeiro de 1963;

C.- na série de classes de Técnico
de Contabilidade, da classe Iniciai,
código P-701.13-A. para a classe B.
código P-701.15-B:

1 - Milton Manoel da Silva
Kurtz,
em vaga criada pelo Decreto nume-
ro 51.652, de 9 de janeiro de 1963;

D - na série de classes de Dese-
nhista, da ciasse inicial, código
1001.12-A, para a classe B, código
P-1001.14-E:

1 - Joel Romangueira Coimbra
Saldanha,
em vagá criada pelo Decreto número
51.652, de 9 de janiero de 1963;
1 - na série de classes de Labo-

ratorista,- da classe inicial, código P-
1602.8-A, para a classe B, código P-
1602.9-B:

1 - Olmiro Vargas»
em vaga criada pelo Decreto número
51.652, de 9 de janeiro de 1963.	 •

N.9 2.622 - Promover por mere-
cimento, a partir de 31 ele deezrnbro
de 1965, de acôrdo com o art. 3. 1, do
Decreto n.95 3.480, da 23 de janeiro de
1964, na série de classes de Oficial de
Administração Ruth da, Silva, scia
classe E, código AF-201.14-B, para a
classe C, código AF-201.18-C, em va-
ga criada pelo Decreto n.9 51.652, de
9 de janeiro de 1963. - José Mariano
da Rocha Filho.

Da revalidação de diplomas

Art. 96. Os profissionais diploma-
dos em medicina ou ciências médicas
por instituições estrangeiras, poderão
habilitar-se para o exercido de ativi-
dade que exija tal diploma no Brasil,
submetendo-se a exame de revalida-
ção a ser concedido pelo Conselho
Departamental.
96.1 - Os exames de revalidação

serão realizados em duas etapas, in-
cluindo:
96,1.1 - Exame escrito, sob a for-

ma de testes, abrangendo generica-
mente os programas das disciplinas
básicas.
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Exonerando:
PT. 110-67 — a pedido, Luiz Gon-

zegs, Pereira do Nascimento, lotado
na Delegacia cru Brasília (Drn , do
cargo de Escriturário. uivei "8-A".

PT. 111-67 — a pedido, - Jorge de
Araújo, matricula ne 10.C72, lotado na
Administração. Central (GB), dó car-
go de Servente, uivei e5"..

PT. 113-67 — a pedido, José Gan-
ira souto, Jo cargo- de Correntista,
nível "7". — Orlando José Mendes
Franco, Secretário-Exceutive.

Secretaria dos Transportes
e Cargas

Re ação n9 7-67
ATOS DO SECRETAP.1C

EXECUTIVO
PORTAleIAS DE • 24 DE- dANE150

DE 1267
N9 3e0 — Torna sem efeito a Por-

taria ng 62.759, de 3 de dezembro de
1965, gize exonerou, a pedido, o Médi-
co Affonso Sette Júnior, no 14.051,
amparade pela Lei n" 4.069-62. lota-
do no Hospital Ipiranaa, Estado de
São Paulo, a contar de 30 de julho
de 1985.

Ne 311 -e Eletiva elida Felix Me-
c1ia:1e, 2.546, no cargo de_Teeoii-
reiro-Auxiliar, nisel 19, á contar de
9 de abril de 1962i de aderdo com o
art. le • da- Lei nç' 4.054-62, conside-
rando. a. m censeqüência, exonera-
da do erro de Escriturário, uivei
10-B, a contar da Mesma data.

N9 312 — Dispenea a Estatística, ni-
vel 20, Loira Maria Buck, n9 172, da
função gratificada de Aseistento da
Inspetoria Geeal. ,smbolo

N 9 313 — Dispensa o oficial de ad-
ministtaeati, nível 14-B, José Ferrei-
ra Filho, n? 1.071, da função gratifi-
cada de Asisis'eente, 1-F, para ~un-
tos da Inspetoria Geral. •

•N9 3 4,4 — Diepensa o Oficia/ de A.d-
ministrução, nível 14-5, Josel Coe-

iho Arruda, ri" 1.026, cla runçáo gra-
tificaste de Chefe da Seção de Es-
tudes e ftelatóeices, 4-F, da inspetoria
Geral.

Ne 315 — Dispensa a Escrituraria,
nivel 10-B, Maria Stella Alves Cor-
rua, ne 1.353, da função gratificada
de 'Chefe da Seção de Inspeçtiec • Di-
ligencias. 4-F, da Inspetoria Geral.

N0 ale — Dispensa a Atendente,
nível 7. Maria de Lourdes- Venoso
Remes Cavalheiro, -n9 -1.292, da Iam-
çao gratificima de Chefe da Secreta-
ria, 4-1e. da Inspetoria Geral.

N 9 317 — Designa o servidor agre-
-gado, Nelson. de Araujo • Gonçalves,
ne 1.312, pura exercer a função gra-
tificada de Assistente, l eF, para la-
suntos da . In.enetoria Geral.

N° 318 — -Designa a •Oficiala. de
Administração, nível 16-C, Maria de
Lourcles Valadão Ludovioo, número
1.469, para exercer a função gratifi-
caaa de Aedistente, 1-Feda Inspetor:a
Geral.

..N9 319 — Designa 6 Escriturário,
nivel 10-13, Francisco de Paula AUs-
tin, ne 1.613, para- exercer a função
gratificada de Chefe da Secretaria,
d F, da Inspetoria Geral.

AVISO ÀS RWARTIÇÕE3
PtiBLiCÀS

O Departamento de Im-
prensa Nacional avisa às
Repartições Pahlicas em ge-
ral, que deverão providen-
dar a reforma das assina-
turas dos Órgãos oficiais,
até o dia 28 'de fevereiro
corrente, a fim de evitar o
cancelamento da 'remessa a
partir daquela data.

• INSTITUTO NACIONAL
DE . PREVIDÊNCIA SOCIAL •

Secretaria dos Ferroviários
e Empregados em Servi,-,za

• Públicos
P.elação DAG-CD . n9 20-67

1)EPARTAelEN'r0
DE ADMINISTRAÇAO GERAL

t)eteziuinaç3 Is Servieo
N e 6.518, de 9-2-67 — Agrega Má-

ri Piccelo, Of. Adro. 16-C, niateicula
ne - 1.193 da DE-SP, no simeoio 5-Fe
teree.spandente à função gratificada
de. Cheie• da Seção de Inscrição e
Ree.stro da aerênc.la de Jundiad
Proc. ne
InaPARTAMENVO DE ASSYSTIONCIA

•MEDICA
Determinação ele Serviço nd 2.67 1
15 Dispensa da função gratificada'

e-le, rIa Aszessere Técnica do Diretor
do S.A.. a partir de 1-3-67, a servi-1
dora Reeremira evlanhã,es Ribeiro- Go-
mee;

2) Dispensa da função gratifeada
2-1-a de Chefe da Seção de Contra:e
e Registro, a partir de 1-3-67, a ser-
vidora Angela Marize Costa;

Desiana • a eervidora•esngela Ma-
riza Costa. Of. Adm. I2-A, ma-
tr,cuan n9 2.824, para a funçãe gra-
tincada 3-P, de Assessora Técnica do
Diretor do S.A., a partir de 1-3-67;

41 Designa o agregado Irineu Este-
ves Bienes, matricula ei9 1.720, dm-
bolo- 5-C, para a função gratificada

103-, de Chefe da Seção de Contrele
e Registro. a partir de 1-3-67. Prol
cesso n9 2.213-67.

Secretaria dos Bancários
Relação n9 42-67

ATOS DO SECRETARIO-
EXECUTIVO

Tornando sem efeito:
FT. 109-67 — as nortariaa c'm exo-

neração dos abaixo relacionados, para
considerá-los como funcemários efe-
tivos dó (Medro de pessoal, prevale-
cendo o enquadramento anterior, as-
segurando-lhes os direitos e vanta-
gens a nartir de 27-5-1966. data da
publicação da Emenda constitucional
ne 20, conforme colme° do preta-aso P.
PESS. 103-54, aprovado pela • então
Junta Interventor;

Nome — Pt. Exoneração
Pedro Bernardino Pereira — 531-62.
José Maria Alves de carvalho —

529-52.
Elisete Correa — 1.753-63.
Aloisio Alves de Sá — 567-62.
José Maria Brasileiro — 541-63.
Cantidio Drumond Neto — 1.750

de 1963.
Puno Gaivão Peixoto — 542-62.
:ilidi° Ernesto E,es
Péricles Fructuoso de Lima —

1.514-63.
Marcelo Mencione(' Lima — 614-63.
José da Fonseca Calda Couta` --

173-63.

INSTITUTO DE PREVIDÉNCIA
E ASSISTÊNCIA DOS SERVI-
DORES DO ESTADO

Relac_:ão n9 46-67
RusoLucm) N.9 29, DE 17 DE

JUNHO DE 1900
O Diretor do Departamento 'de

Aplicação de Cepital, usando tias
atribuições que lhe confere o artigo
82, do Decreto-lei n. 9 2.865, de 12 de
dezembro de 1940, e tendo em vista as
Instruções n.9 75, de 28.5.65. e o que
consta do processo net 34.636-66,' re-

Designar Waltercio Caldas, Enge-
nheiro nível 21-A, matricula nemero
1.771.149, ponto n.9 6.000, para subs-
tituir Manoel Ferreira Sobral, En-
genheiro nível 22 .5, •natricula nú-
mero 1.719.164, oonte a.' 3.480. na
Função Gratificada 2-P, de Chefe da
Seção de Execução , CiTar. da Divi-
são Técnica de E'ngertoaria (DCT),
do Deaartarnento de Aplicação de
Capital DC), nos seus impedimentos
eventuais.

2. A presente ieesolução entrara era
vigor a partir da data da sua publi-
cação. — Flavio lfurreee Diretor.

RESOLUÇAO N.* 79, DE 23 DE
NOVEMBRO DE 1966

• O Diretor cio Departamento de
Aplicação de Capital, usando das
atribuições que Lhe confere o art. 82,
do iDecreto-1er n.9 2.865, de 12.1:1.40,
e tendo em veeta a eoneentencia do
ser riço, rese ve.

Designar Adir AciollPimentel,
Agregado 4-F, matricula n.9'1.910:501,
ponto n.v 3.149, para substituir Ybel-
mar oupyr Chouin Pinheiro, Chefe
da Divisão Imobiliaria matricula
n.9 1.900.554, ponto n.9 1.21e, nos seus
Impedimentos eventuais.	 1

Revogar a Resolução DC-213, de 18
de dezembro de 1964. — Flávio- Munir,
Diretor .

RESOLUÇAO N.9 80, DE 24 DE
• NOVEM5RO DE 1966
O Direbar do Departamento de

Aplicação de Capital, usando das
atribuições que lhe confere o artigo
82, do Decreto-lei n.9 2,865, é tendo
em vista o que consta do memorando
52.-321-66, .resolve:

Designar. Maria Carolina Estevão
Natio, Oficial de Administração nt-, 

vel 14-13, matricula na 1.900.417, pon-
to n.9 1.310, para substituir Maria
Magdalena Coelho de Azevedo, Ofi-
cial de Administraçao nivel -16, ma-
tricula n.9 1.900.140, . ponto n.9 129,
na Função Gratificada 17-P, de En-
carregada da Turma Local de Em-
préstimos Simples (CEW), da Seção
Local de Registros Anaaticos (CE(),
da Divisãode Empréstimos (DCE),
do DepartaMento de Aplicação de
Capital (DC), no- período de 21.11 a
20.12.66, em razão do impedimento
atual da substituta eventual. —
rio Munia, Diretor.

HOSPITAL DOS SERVIDORES
DO ESTADO

Relação n9 48-67

RESOLUÇÕES N9 15, DE 1 DE
FEVEREIRO DE '1967

•O Diretor- do Hospital .dos Servido-
res 'do Estado, usando da atributcãO
que' lhe confere o inciso VIII, do art.
65 dó Regimento do IISE, considernn-

. do o contido no item 3 das Instru-
ções ne 75, de 26 de maio de 1966, re-
solve:

N9 15 — Designar Vandete Toledo
Bernardlneill. Enfermeiro TC-1201.21-
E, ponto 119 1.452, matricula número
1.792.087, para substitu'r, nos !Impe-
dimentos eventuais, Poluem Tortelly
Kuhl, ocupante da função gratifica-
da 4-F, do Enfermeiro-Adjunto dd
Serviço de Enfermagem ssara. da
Divisão Médica — HSM. da Farte Per-
i:umente do Quadro do Hospital Coe
Servidores do Estado.

N o 16 — Designar Maria Lucy Fur-
tado Durara Enfermeiro TC-1201 1, ni-
vel 21-13. ponto n 9 1.70e, matricula
n9 1.513.143, para subst:tuir, nos iene
pedimentos eventuais. :Maria do dar-
mo de Almeida; 'ocupante da falleãa
gratificada et-F. . de Enfermeiro-Ãd-
junto do Serviço de Enfermagem —
SIVIEn, da Divisão Médica — HadVI,
da Parte Permanente do Quefir.) da
Hospital dos Servidores do Es tado, —
Seivio Moreira cia Silra, Diretor,

rasoLuçAo DE ,1 DE FEVEREIRO
• DE 1967

O Diretor do Hospnal dos Sere do-
res do Estado, usando ria atra-mica()
que lhe confere o Inciso V:II:do art.
65 do Regimento do HSE, c one i de-
rendo o contido no item 3 ias Ima-
truções n° 75, de 26 de maio de 19E6,
resolve:

N9 17 — Designar Lourdes Bereome
Cezemley, Enfermeiro TC-1201.22-C,
ponto n9 1.417, matr. n9 1.228.354,
para substituir, nos impeditnentes
eventuais, Léa RaVinunda COu filho
Fontenelle, ocupante da função gra-
tificada 3-F, de Enfermeiro-Chefe de
Unidade do Serviço de Enfermagem.

SaMen, dá Divisão Medira — HM,
da Parte Permanente do Quadro do
Hospital dos servidores do Fa i ado. —
Saivio Moreira da Silva, .Diretor,

RESOLUÇÃO DE 2 DE FEVEREIRO

	

DE 1967	 -
O Diretor do Hospital dos 'Servido-

res do Estado, usando da atribuictio
que lhe confere o inciso VIII, do art,
65 do Regimento do HSE, cons'dera.n-
da o contido no item 3 das instru-

solve:
en9 75, de 26 de maio de 1266, re-

N9 19 — Designar Eugênio Marcos
Cavalcante, Médico TC-801.22-B, pon-
to n° 6O, metr. n9 1.218.429, para
substituir, nos impedimentos eventuais,
Eneas Nogueira Salesdent, ocupante
da cargo em comissão. símbolo 5-C, de
Chefe de Clinica do Serviço de Clini-
ca de-Ortopedia e Traurnatalogia
SMC-T, da Divisão Médica — HSefe
da' Parte Permanente do Quadro do
Hospital dos Servidcres do Estado. —
Selvio".Mos_e!ra da Silva, Diretor,

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

19 320 — Designa a Escriturária,
nivel 8-A, Maria das Mercês Falcão
de Oliveira Campos, n9 14.290, para
exercer a função gratificada de Che-
fe da Seção de Estudos e Relatórios,

da Inspetoria Geral.
-N9 321 -- Deelgna a Ondeia de

Administração, nível 12-A, Wanda
Leal Laysson, n o 2.260, para exercer/
a função gratificada de Chefe de Se-
ção de Inspeções e Diligências, 4--1',
da Inspetoria Geral. 	 —

ATOS DO DELEGADO ESTADUAL
NA DAIHA

Portaria n" 88 — 29 de, dezembro
de 1963: ml afcaa aposenaaciorra

concedida em 29 de setembro de 1965
ao Tesoureiro Auxiliar, "nível 18, ma-
tricula n9 2.-829, Mário de Almeida
Brito, "ex vi" do art. 180, letra "b",
paregrafo 1? da Lei ne .1.711, de 2a
de outubro - de 1962, para enquadrá-lo
no art. 184, inciso Li: do E.F.P.C.17.,
com as vantagens do cargo efetivo
de Tesoueriro-Aindliar, 4-C, de aciir-
do com a Lei n9 4.061, de 8 de maio
de .1962.

I	 Secretaria dos Maritimos

Representação em Brasília
Relação n9 16-67

ATO Do tSECIZETeIRIO EXECUTIVO
Penaria n9 87 — de 25-1-6a — Con-

ceder aposentadoria ao Médico, nível
22-B, Francisco Carneiro Nobre de
Lacerda Pilho, Mat. 63 de aedirdo com
o 'art. 176, item Ir, combinado coai o
art, 18e, itera II, da Lei n e 1. Itl

•
28-10-32. — neneto de 41ineala, Se-
cretiario-Executivo .

1

• l

•1



O Diretor do Departamento de Apli-
cação de Capital tendo em vista a
que consta do memo DOA-4-07
atendendo ao' determinado pelas lus-
truÇÕes 75-66, apesar da dealieneeão
já procedida pela portaria no 3.653
de 28.11.63 e Resolução DG n9 210,
de 15.12.84, resolve: designar Setena
Marques dos Santos, Escrevente Da-
tilógrafa, uivei 1' 1.382.427
ponto .9.526, para substituir Enleia
Moreira Borges. Eseraftrárla nivel
10-B, matricula 1.391.243. poluto 6.590
nalencarregadoria da Turma de Ad-
ministração' (CAI 1, da Divisem de
Administração de Bens (DOA), do"
Departamento de Aplicação de capi-
tal (DC), do Quadro da Administra-
ção Central e (eretos Locais. em bem
Impedimentos eventuais. — fumo
Munie. Diretor.	 •

RESOLUÇÃO N9 18 DE 19 DE
reettatEIRO DE 1967

O Diretor do Hospital dos Servido-
res do Estado usando .da atribineeo
que lhe confere o iheiso VIII. do ar-
tigo 65 do Regimento do IISE • consi-
derando o contido no item e das Is-
truções no 15. de 26 de inalo de 1966,
e tendo em vista aque consto do Pro-
cesso ILSE ri 9 028-87. resolve: desig-
nar Amaro Tavares de Almeida Es-
criturário AP-202-8.A. ponto número
2.910, matricula n9 2.130.190, para
substituir, nos impedimentos even-
tuais. José Pereira Leite, ocupante da
função gratificada 8-1? de Encarre-
gado da Turma de Cadastro Funcio-
nal FAC. da Beça() de Administração
e Classificação — &PA. do Servia, do
Pessoal — SAP, da Divisão Adminis-
trativa — ESA. de Parte permanente
do Quadro do Hospital dos Servido-
res do Estado. — Seleto .Moreira da
SiLva, Diretor.

Processos:

Departamento de Seguros
Privados e . Capitalização

RESOLUÇÃO DE 2 DE FEVEREIRO
DE 1967

O Diretor do Departamento de Se-
guros Privados e Capitalização, usan-
do das atribuições que lhe confere o

' art. 82, • do Decreto-lei ne 2.1:65. de
12-1240, tendo em vista o dispoato
nas Instruções no 75, de 26-5-88, re-
solve:
"4%19 DS-3 — Designar Cass:ano Ri-
beiro Durand, Escriturário, nivel 8-A,
metr. n. ponto n9 12.514
para substituir o Chefe da Beça() de
Processamento Inicial (SIM, da Di-
visão de Seguro Ramo Vida (Dali) do
Departamento de Seguros Privados e
Capitalização (DS), Maria LtIcee Va-
reis, nos seus impedimentos even-

- Nadir Rodrigues Pereira, Di-
retor.

Apólice. n9 455..817 Segurado:
Joaquim da Silva Braga. Beneficiária:
Olivia Martina Braga. — Indefiro o
requerido, em face do parecer da Pro-
curadoria-Geral. — Resemiro Ro ine
son Saca Junior, Diretor Substt

DEPARTAMENTO DE PREVIDÊNCIA
DESPACHOS DO DIRETOR
Processo:	 -

11BF-21'.161 (Ben. Pamilia) — Ru:
bem Pimentel da Mota — Estado da
Guanabara. — Indeferido o requeri-
mento do • fls. 48, de Aparecida de
?retais.

Em 1 de fevereiro de 1987. —
Paulo Simões Machddo, Chefe Subs-
tituto.
RESOLUÇÃO DE 31 bz JANEIRO

DE 1967

O Diretor do Departamento de
Aplicação de Capital, tumido das atri-
buições que lhe confere o art. 82, do
Decreto-lei n9 2.865, de 1-12-40, re

-solve:
N9 15 — Designar* Cordelia Barbem

Gondin Escriturário nivel 10, ma-
tricula ne 1.047.739, Ponto. no 5.628,
para eubstituir nine Pereira Ferrei-
ra Chefe da Serão Central de Regis-
tros Analíticos (CEE). da 'Divisão de
Empréstimo (DE) no penodo
suas férias regulamentares, de de
fevereiro de leen a 9-3-87, pot en-
contrar-se em geao de Licença Esne

-ciai, sua substituta eventual, servido-
ra Lucifia de Abreu Gomes. --
Jeunie, Diretor,

"Designar Altair Brandão de Lima,
Oficial. de Administração uivei 12-A,
matricula n9 1.900.617, ponto número
1.558, para substituir José Demingos
da Silva, E,screvente-Dactilegrato ni-
vel "7", matrícula n9 1.911.209.,pon-
to n9 6.053, na Função Gratificada,
símbolo 17-F, de Entarreendo da
Turma de Conferencia e Partilha
(PBK), da Seção Central de Benefi-
ciários de Pecúlio (PS13). da Divisão
de Seguro Social tDPS./ enquanto
durar o seu impedimento." -- Alvaro
enira Cruz, Diretor Subatlti.fto

••

Relação n9 50-67	 . •

O Presidente do Instituto de tire-
viciai/eia e Assistência dos Servidores
do Estado, usando da atribuição que
Use confere o art. 17, do Decreto-lei
nQ 2.805, de 12 de dezembro de 1940.
reeciveu baixar os seguintes atos:

Portar ias:
NO 138, de 9-2-67 — Tendo em vis-

ta o constante no Processo número
HSE-13.587-06, designando `Maria do
Céu de Meio Maestrinho, Ennaturia
rio, Obrei 8-A do Quadro da AC, pon-
to n9 6.204, matricula n9 1 056.083.
como Encarregada da Turma de Se-
cretaria. da Maternidade e Polielini-
ca Aleeander Fleming, da 1150, do
EU.

Ne 137, de 9-247 :— Tendo em vis-
ta o constante no Processo número

excluindo do reiackena-.
mento constante da Portaria número
1.54446, por mim eubscrita, Mana
Alice da Costa Miranda, Auxiliar de
Enfermagem nivel 8-A, ponto número
2.538. matricula no 1.055.945. 2. Ou-
trossim, declara cessar, nesta data a
apicaeão do fegime de tempr inte-
gral e dedicarão exclusiva pare a re-
ferida funcionfirla, dada a ocorrência
prevista na alinea c, do art. 19, do
supra citado Decreto n9 37.711-66.

o 138,ile 9-2-47 — Tendo em vis-
ta o constante - no Processo número
IISEe121-57. designando DiomareMone
ra de Almeida, Enfermeiro. uivei 20-A,
ponto ne 2.380, matricula n9 1.01408.
come Enfermeiro/Adjunto. da Mater-
nidade e Poleei:Lica Alexander
ming, da 1180. do IISE.

le9 139, de 9-247 — Tendo em vis-
ta o constante no Processo número
ESE- e85-0, 'excluindo do reiaciOna-
mento constante da- Portaria número
1.548-08, 'por mim subscrita nu
Martins de Lemos, Auxiliar de Enfare
rnaeem. uivei 8-A. matricula número
2.130.210 ponto n9 2.760. 2. Outros-
sim, declara temer, nesta data, a
aplicarão do regime de tempo iate-
gral e dedicação exclusiva para a re-
ferida funcionária, dada a ocorrên-
cia prevista na alínea c. -do art 19,
do supra citado Decreto n9 57.744-88.

N9 110 de 9-2-67 — Tendo ma vis-
ta o constante no Processo número
ME-11447. 'dispensando Cedilhe 'de
Carvalho Cunha, Enfermeiro niyel
20-A, pinto n9 2.697. matricida nú-
mero 5 104.985, de Enfermeiro Adjun-
to do SMEn, da Wel do H:3E,

149 141, de 9-2-87 — Tendo em vis-
ta o ennstruite no Processo número
13.515-114-67, designando Marialva dos
Saneei Machado Dias; Enfermeiro ui-
vei 20-A ponto no 2.950, matricula
ri9 2.130.439, Para exercer a Função
Gratificada 4-P, de Enfermeira
Adjunto do Serviço de Enfermagem.
eMEn. da Divisão Médica — }ISM. da
Parte Permanente do Hospital dos
Servidores do Estaeo.

No 142. de 9-2-8'e --- Tendo or vis-
ta o constante no Processo lie 3.847.
de .1967 designando o Procuredor de
3e CateR0ria José Nelson Rangei ma-
tricula te' 2.025.611. para eubstituir,
nos Oriooltmentos eventuais: O Chefe
da e° Procuradoria Regional —
/lardeio Mata, Presidente.

Feverel-0  de 1967 449 

Homologada a habilitação da coMpa-
Limas Ana ZerbM1 ao benefitlo.

PDA, 27 de janeiro de 1987. —
Paulo Simões Machado, Chefe Suba-
tituto.

-
Divisão do Seguro Social

DESPACHOS DO CHEFE
EaPediente de 25 de janeiro de 11167

. Rio G. do Sul
IlBle no 30.307 — Neper parteira

da Silveira ou Neper Silveira —
Aprovo a DBle 40.707-87.

Cearei
•

HBilt no 28.991 —' José .Sivirino
Uive — Autorizo o pagameno
vo a IMF 46.896-67 e lioniaiogo a
decido local.
Expediente de 26 de janeiro de 1967

Guanabara
115? n9 30.721 — Maria das Neves

Rutmo — Homologo a decLião
IIBP no 25.116 — Antonio da No-

brega Lamas — Homologo a deraao

Expediente de 31 de Janeiro de 1567
Guanabarci

HBF n9 5.891 — nsther do anile
Soarei, -- 'Homologo á decole. ..cai.

EB? n9 6.031 — atendes* Aetateo
eturga — Ilcmologo a decimes geie.

1313F ne 29.828 — Benjamin aunei
da-Cruz — Homologo a decime. !oral

Rene n9 25.451 — Atexatedre co
Lótireiro Silva— liornolug i. a dei-esão local.

Brasil:a
RB? no 41.143 — Jerônitn0 Rt/ilra

de Almeida — Autorizo o peva:eine
e aprovo a DE? 46.704-67.

Parti

1113F ri9 41.110 — Rehnundo.Fenne
de Sousa — Autorizo o paganienio,
aprovo a• DBP 46.899-67 e homologo
a decisão local.
Expediente de 17 de janeiro de 1e67

Guanabara
115? 119 29.765 — Sebastião Jose-

- Autorizo c pagamento 4-uro-
vo a DBF 46.652-88 . e homologo a
decisão locai.

Ceard
IMF en9 39.148 — Hennes "de Assis

aprovo a DBP 48.687-66 e homologo a
(tecido local.

São pauto
IIBP no 44.114 Animado Men-

des — Autorizo o Pagamento arin"Po
a DE? 48.682-88 e homologo a de-
cisão local.

Mirras Gerais

MI? 21.572 -- João Laurindo de
Moraes — Aetorizo o pagam ento •
aprovo a DBP 48.688-66.
Expediente de 18 de janeiro de 1967

Rio G. do Sul
HBP nO 38.243 — Alceado Brandão

— Autorizo o pagamento aprOVC,-
DBF 45.889-68 e -homologo a decisão
local.

• Bahia	 -
}/Ble n9 38.043 — Adalberto Al-

meida Castro e- Homologo a dechão
local.	 •

Guanabara

IIBF no 25.751 — Victor Cabral de
Teive Homologo a decisão locie.
expediente de 25 de janeiro de 1987

Guanabara

BE? .n9 20.750 — Corinto de Conto
Pinto e- Homologo a decisão local.

HBF no 34.790 — Paulo de-011vella
— Homologo a decisão local.
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Relação rio 51-67

RESOLUÇÃO NO DS-01 DE 8 DE
FEVEREIRO DE 1967

O Diretor do Departemento de Se-
guros Prrvados e Capitalização usan-
do das atribuições que lhe confere o
artigo 82 do Decreto•lei ne 2 065 de
12 de dezembro de 1940, de acerdo
com o disposto nas Inseruções en 75
de 20 de maio de 1958, e tendo em
vista o constante do procemo numero
1.418-67, resolve: Menina? Jose Ane,
temi° Carda. Oficial de Seguros, ni-
vel 16-C, matricula ra 1.900.e83, nú-
mero 1.982, para 'substituir Antonio!
Cavour Pilho, Chefe cio Sermo de
Promoção de Seguros (elleS), do De-
partamento de Seguros Privadas e
Capitalnação (D:3), em seus impedi-
mentos eventuais. — Nadir Rodrigues
Pereira, Diretor.

RESOLUÇAO N9 17 DE .̀11 DE
FEVEREIRO DE 1967•

Guanabara
H.B.F. 37.812 (Beneficias de Fa-

milia) — Numa Pompillo de Melo —
Indeferido. ,orequerido tis folhas 20,
pela companheira Yolanda Dimerlo.

. Rio' Grande do Norte
H.B.F. 39.887 (Benef. de Fendia,

— Atito= Alves lameira — Indefe-
rido o requerido a fls. 4, pela filha
Lenira Taveire Medeiroce

R. G. do Sul
11.B.P. 12.029 (Ben. de Familia)

— Seleto Capellani doe Santos — In-
deferido ó requerido ás fls. 63-64,
pela companheira Data Martina Fere
nandu.:

Proc. 67.815-66 (Pene. Esp. Lei
4.658) — António Pereira de Castro
Pinto Jr. — Indeferido o requerido
ií fl. 1 pela aspam Nene Maria Zus-
tachio de Castro Pinto.

Solo .Pauto
H.B.19 ‘ 5.590 — (Pena. Esp. Lei

4.858-65) — Rubens - de Carvalho —

RESOLUÇÕES DE 1 DE FEVEREIRO
• DE 1967

O Diretor do Departamento de Pre•
videncia, usando da atribuitao que
lhe confere o art. 82. do Decreto-lei
119 2.885-40, resolve:.

149 DP-8 --- Retificar a Resolução
DP-16-64, de. 8-5-64, publicada no
BI-83-66, que passa a ter a seguinte
redação:

"Dose:mar Maria Maninha de Oli-
veira, Escriturária nieel 10-33, ma-
tricula no 1.911./15, ponto nn 8.881,
Chefe Titular da Seeeo Centrai de

, Beneficiários do Pecúlio eieS13‘.
DPS, do Departamento de Previdên-
cia (DP), para substituir o titular da
Divisão de Seeuro Social (DPS s , Al-
varo Oliva Cru?. Aaregado 4-C. ma-
tricula no 1.900.824, ponto	 1.566,
que foi desianado membro da Comis-
são de Incruento instituiea peia Po"-
taria n9 410-80. publicada no BI-5e
de 1960. tendo *em vivia que a sua
substituta eventual, Solange Frei, Si-
queira. Assistente de Aeminisirecão
uivei 14. leatrieuei rt9 1.900 818. ton-
to n9 1.851. entrou em velo de 'edite
em 9 de maio de 1938."

NO DP-9 — Retificar a erice:Muge°
DP-18-84, de 0-5-86. tetinicada
13tn51-er, que paira a ter a seguinte
redação:



Expediente de 5 de
Guanabara

RBP ret 32.683 —
titiles Couto Pilho —
cisão local.

HBP n9 34.422 —
Araújo — Homologo

Rio G. do Sul
P n.9 29.729 —

janeiro de 1967

Euzebio Mage-
Homologo a de-

Arão Pedro de
a decisão local.

Dorvalino Alves

MINISTÉRIO DA FAZENDA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DE BRASILIA

CONCORMINCIA PUBLICA isni 2-88
Faço saber que as firmas constantes do quadro abaixo, apresentaram,

com expressa e integral opeserviencia das alíneas a, b, c, d, e, e g do
itere 10 do Editai de Concorrência publicado no Mdrio Oficia/ da União
de 18 de janeiro de 1987, telhas no' 158 e 159. suas propostas, que estão
ionsubstanciadas no quadro .demonstrativo que se segue:

-
• FIRMA	 1 Proposta de preços 1 	 Prazo-

!
Construtora Eldorado Ltda. 	 f	 067.772.170	 • 8 meses
Engenharia Bleltrusn Osório S. A. .1 	 681.290.673	 d meses

Catim1/m1 Ehzdten S. A. 	 1	 677.909.770	 1	 6 meses

Brasília,. 3 de fevereiro de 1967, — Joié Francisco Boselli, Presidente
da Comissão de Contorr.encia.

- •
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Fevereiro de 1967

,	 •
Minas Geras	 Guanabara • .Minas Gerais

1113P n9 39.038 — &giba Jacob
Jorge — Autorizo o pagamento e
aprovo a DBP 4645046.	 .

-	 Rio G. do Sul	 •	 -
HBP n9 35.640 — Nestor Caries

Paixão — Autorizo o pagamento,
aprovo a DBP 46.692-67 e - homotogo

_a decisão local.
•Expediente de 9 de janeiro de 1967

Bahia
13BP n9 40.017 — Eifrosine Teixei-

ra de Sá Brito — Aprovo a DBF nú-
mero 46.665 e homologo a decisão lo-
cal.

Piauf	 - •
HBP n9 41.126 — Raimundo 'Mon-

teiro da Seva — Homologo a decisão
local.

Pernambuco.
• IIBP no 38.700 — Nicolau José de
Lena — Homoicgo a decisão, lOcal.

São Pauto
131319 n9 '95.948 — Cristina Midd-

en% Batista Machado ou Cristina
Machado Ferreira da Silva — Ho-
mologo a decisão local.

Minas Gerais
HBF n9 41.300 — .1066 Monteiro de

Assunção — Aprovo a DBP 48.670 de
1968 e homologo a decisão local,

Guanabara
Pensão Especial — Sebastião Mo-

reira de Carvalho — Hamologo a de•
Link local.

Expediente de 10 de janeiro de 1967
Guanabara

13BP n9 27.627 — Romualdo Horá-
cio-ria 'Silva e- Homologo a decisão
local.
Expediente de 12 de janeiro de '1967

Pernambucb
HM' n9 34.649 — João Roenes so-

brinho — Aprovo a DBP 46.695-67, ho
-mologo a • decisão local.	 •

• Pirita
HIIP zi4 40982 •-• Júlio Mendes Vi-

eira — Homblogo a decisão local.
São Paula.

EB? • 149 37.719 — •Ignácio de Ca-
margo — •Autorizo o pagamento e
aprovo a DBF 48.582-66.

Santa Catarina
RBP n9 41.75b — Fernando José

Hoffmann — Aprovo s. DEP 46.690
de 1968.

Guanabara
liBP n9 22.238 e•-• Francisco Reg-

naldo Rastos — Homologo a decisão
local.
Expediente de 2 de Janeiro de 1967

Mato Grosso
• EB? no- 16.557 — Reynata Ramos
— Aprovo a DBP 48.677-88.

Pernambuco.' •
IIBP. 9 37.515* — José Peixoto

aprovo a DBIle 46.664-66 e homologo
a decisão • local.

11BP n.9 41.23a — Guilherme Ober-
dá — Autorizo o pagamento, apro-
vo a DEP 8. 659-66 e homologo a
decisão local.

IIBP no 37.431 — João Mance! da
Silva *— Autorizo o pagamento apro-
vo a DE? 46.661-66 e homologo a de•
cisão local.
Expediente de 4 de janeiro de 1961

' Rio G. do Sul
REP no 35.962 — João Ribeiro —

Homologo a decisão local.
Ceara

• 1113F no 37.489 — Antonio /Curral-
do da Silva. — Aprovo a DBP 48.651
de'. 1066, autorizo o pagamento e tio-,
moiogo a decisão local.

}1}3F n9 7.038 — Pedro Ferrete dt
Costa — Homologo a decisão local,

. Para loa --

f HE? no 31.493	 Antonio Martnh-i
Diad; —.Homologo a decisão local.

• Relação n9 52-67
O Presidente do Instituto de Pre-

vidência e Assistencia doa Servidores
do Estado, usando das atribuições que
lhe confere o art. 17, do Decreto-lei

2.885, de 12 de dezembro de 1940,
resolveu baixar os seguintes atos::

Portaria n.9 129, de 2.2.67 — Desig-
mindo Carlos Alberto )3ocayuva Car-
valho, Procurador' de 2.3 Categoria,
matricula n.0 1.911.639, pento 4.570,
para substituir o Chefe da 4.e Procura-
doria Orlando Roças Junior, em seus
impedimentos eventuais.

Portaria 11.9 1.674. de 31.10 cs
Designando Carlos Alberto Recayuva
Carvalho, Procurador de 2.* Catego-
ria, matricula a.'1.911.639, Iara—	 ologo a decisão local.	 substituir o. Chefe da 4.e Precurano-

Estado do Rio de Janeiro -	 eici Orlando Roças Jumer, em 'seus/556' 119 30.045 — Leurival Ferreira	 '
Guhriarães — Horncdogo a decisão. ie., i impedimentos eventuais: — Tarcísio
cal. '	 !Moia. Presidente.

EDITAIS E AVISOS

'

acham em dia com as obrigações mi-
litares;

to prova de cumpernento da L,ei
no 4.440. de 27-10-64;

1 19 A documentação poderá ser
apresentada em fotocópia devida-
mente autenticada.

i 29 Cada documento deverá estar
selado na forma da lei.

g 39 A juizo da Comissão, poderá
ser permitida a regularização de fa-
lhas referentes a documentação etê a
hora do inicio ,da abertura das pro-

MINISTÉRIO
DA VIAM) E OBRAS

PÚBLICAS
DEPARTAMENTO NACIONAL

DE ESTRADAS DE RODAGEM
EDITAL DE CONCOOReNCIA

PUBLICA N9 4-67
Rodovia: 135-262-MG.
Trecho: eequiá-Monlevade.
subtrecho: Matipó-Jdrumirim.
O. Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Estradas de Rodagem
mate Edital denominado DNER, tor-
na público para. conhecimento doe in-
teressados, que fará realizar às 14,30
horas do dia 8 (oito) do mês de
março de 1967, na sede do DNER na
avenida Presidente Varges tI9 522. 219
andar. no Estado da Guanabara sob
a presidência do engenheiro Saivan
Borborema da Silva, concorrência
pública pua execução dos serviços de
modagens adiante descritos, medi-
ante as condições seguintes:

CAPITULO I

Proposta e Documentação •

1 — Poderá. apresentar - proposta
tõda e qualquer firma individual ou
social, que satisfaça às condições es-
tabelecidas neste Edital.

Parágrafo único. Não serão toma-
das em consideração, propostas apre-
sentadas por consórcios oiv grupos de
firmas.

2 — A proposta e a documentação
exigidas serão entregues ao Presidente
da concorrência, no local fixado para
a concorrência, em envelopes sepa-
rados, fechados e lacrados- contendo
em sua parte externa e fronteira
além da razão social, os dizeres: "De,
pártamento Nacional de Estadas de
Rodagem — Concorréncia Pública —
Edital no 4-67". o primeiro cbm o
subtítulo "Proposta': e o segundo com
O subtítulo "Documentação."

3 — Conterá a, proposta em duas
vias:

a) nome da proponente, endereço
da sede. suas características e iden-
tificaçáo (individual ou social):

b) declaração expressa da aceita-
ção das condicões dséte Edital;

c) (Redução ou acréscimo " Percen-tual global único sõbre os valores e
preços unitários abaixo relacionados:

Estudas geotécnicos:
c. 2 — Instaleetio do canteiro de

serviço e transporte de equipamento:
Cr$ 750.000 (cada);

c.2 — Sondagem de percussão de
Cr$ 12-000:In:

C.3	 Sondagem rotativa;
Em rocha: Cr$ 75.000/to:
Em terreno natural: Cr$ 20.000kene

tôdas as despesas com a apre-
sentação de Relatório minudose e
conclusivo com serviços e encargos
necessários à perfeita execuçáo dos
trabalhos" inclusive levantainentos to-
pográficos complementares, não pre-
vistor - especificamente no presente
Edital, correrão por conta da contra-
tante;

e) a juízo 'do presidente da " Con-.
corrêncla poderá ser exigido o re-
conhecimento da firma do signatá-
rio ou responsável pela proposta por
tabelião do Estado da Guanabara.

4 — A proposta será apresentada
em papel tipo oficio ou carta. dat i

-lografada* em linguagem clara. sem
emendas, rasuras ou entrelinhas.

5. Deverá ser apresentada a se-
guinte documentação:

a) carteira de identidade do 'res-
ponsável pela firma e signatário da
proposta:
• b) Curriculum vitae e certeira pro-
fissional. devidamente registrada no
CERA, do engenheiro respensável pe-
los servieoe certidão de retistro da
firma e prova de quitação de ambos
com o CREA;

e) carta compromisso entre a fir-
ma e os profissionais °acedei na ali-
nea anterior, quando os mesmos não
pertencerem à firma:

d) tela:elo doe serviços etecutadoa
pela firma;

e) provas de quitação com as Fa-
zendas Pederal, Estadeai e Munici-
pal (Certidões);

1) provas de cunipriniento das le-
eislacão civil, comercial e trabalhis-
tas vigentes (contrato social lei dos
dois terços; certidões negativas de
protestos. imodesto sindical relativa-
mente aos etnt3reca,dores, empregados
e responsáveis técniC0s, que tenha
realizado o seguro de • acidentes de
trabalho. Previdência 'Social etc.):

Gy) 'certificado de capacidade téc-
nica;

Irã relacão. em dual; vias, do equi-pamento mecenico de propriedade da
proponente oue -será aplicado na exe-
medo dos services: •

requerimento, solicitando autorl-
esteio peva depósito • de caução:
1) trova de que os responsáveis

(técnicos e legais) pela firma vota-
'em t,qa oitimos pleieões NO. 38 3 1°ctunp, ap.i, da Ler a0 1 550 de 25
de julho de 1955 bem . como se

I•

postas,
ã 49 O requerimento de que trata

a alínea- "1". deverá acompanhar, eia
separado, o envelope comendo a do-

•rumentação.
• • •CAPITOLO

Prova de Capacidade
6 — A participação na concoerèn-

eia depende' de prova de capaci5ade
,Lécnlca.

7 — Para prova de capacidade ice-,
nica será exigido, além da apre\en-
tegão da relação dos serviços exe-
cutados pela firma e dos curricutula
vitae dos engenheiros que • executarão
os estudos geotécnicos:

a) . que, a leria ou o engeneeiro
que executará os serviços geetecnicos
tenha realizado 2.000m de sondagem
de percussão e 500m de sondagem ro-
(ativa em rocha para estudos de fun-
dações de obras.

b) que a firme postam equipamento
mecámto disponível de apa proprie-
dade, capaz de executar • os serviços
objeto' do presente Edital no prazo
estipulado.

s 19 A prova a que se refere a alie
nes "a", deste artigo será feita me-
diante apresentação de certidão OU
de atestado de entidade Ma órgão do
serviço público federal ou estadual
relativamente it serviços direta e re-
gularmente contratados com o Órgão
ou entidade referida. Indicando- a lo-
calização dos serviços -realizados (ro-
dovia. trecho, subtrecho

29 A vova de equipamento 'me-
cânico' será feita mediante relação
circunstanciada. contendo indieações
de caracteristicas, estado de conser-
vação, e indicação de local em que
se encontra pare efeito de inaPeÇão
pelo DNER. O conjunto apresentado,
a juizo do DNER. deverá ser cal=
de executar dentro do prezo estebe-



tantas dos concorrentes presentes ao
ato;

!) lavrar ata cricunstanciada
concorrência lê-la, Suiná-ia e °olhar
as assinaturas dos representantes doe
concorrentes . presentes ao ato;

O) organizar o mapa geral da con-
corrência e emitir parecer, indicando
a proposta mais vantajosa.

28., Para julgamento da concorren-
do ',atendidas as condições dado Edi-
tal, considerar-se-á a maior redução
ou o menor acréscimo proposto de
ac.ôrdo com' o estipulado na alfnea
do item 3, Capitulo I.

29 — No caso de empate proceder-
se-á nova concorrendo entre os cotia
correntes empatadds, a fim de verta
ficar quOl o que faz melhor In-meias
a partir da nova base de preços es-
tabelecido quando da li Concorrência.
.Parágrafo único. No caso de Mv°

empate, dr-idirá por sorteio G Pro
-posta vencedora.

CAPITULO

Disposições Gerais
— Ao Conselho Executivo do

DNER se reserva o direito de aliviar
a concorrência, por conveniêneli ad-
rain'strattva, sem ciue aos cone- si en-
tes caiba indenização de qualquer es-

Parágrafo ente° Em caso de- RIM-
do, as concoirentes terão direi to a
levantar a caução e receur a do-
cum sntacão que acompanha* ii ras-
n -ativa proposta mediante requeri-

31 s- Os intereasados que tiversm
dúvidas de caráter legai ou té-nteo
na interpretaao doe termos deste
Edital se ao a tendidos durante ar:-
°adiante da rena:tido na Prcou-a-
doria Judiciai do DNER. na InviaS o
de Conatrueao e na masa° de sies.
guisas Tacnolegicas

32 — Pare ar flamas regularmsate
registradas no Daria? a optais aira-
do dos documantoe constantes ao a"-
Ligo 59,, ,Carieulo 1. alínea e t,	 k
e b com *e lacão ao CREA. fica eubs-
trtutda pela cartão de registro.

33 — Os serviços previstos n . pra- •
sente Edita' foram autorizados pelo
CRN em 7-10-65 — Proc. 25.490-65.

Rio de Jatteir0 8 de fevereiro • de
1961 — Eng. Salm BorbOrerna da
Silva, Piesidente da VCSO.

MINISTÉRIO
DE'EDUCACÂO

E CULTURA
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. cortes° lu
Cariçdo

á. A participação na concorrencli
depende de depósito da caução na
Tesouraria do DNER, no valor de
C4 50.000 (cinqüenta mil cruzeiros)
em moeda corrente do pais, em co-
dernetas da Caixa Econômica. em
Apólice e demais titulai da divida pu-
blica federal, enS obrigações do Te-
ssouro, em letras do Tesouro, ou eu)
letras de cambio, de importação e de
exportação do Banco do Brasil S. A

titulesde débitos do. DNER, repre-
sentados pelos respectivos valores no-
minais.

; 19 O recolhimento da caução sem
efetuado pelo concorrente apóie defe-
rimento, pelo Presidente de;e concor-
"renda, de requerinuito de que trata
a alistes a i", do item 5, do Capitulo
déste

1 29 A comprovação do recolhimento
da caução deverá ser entregue à Co-
missão até a hora mareada para aber-
tura das propostas.

it 39 Fica aleita 84 unções legals.
independentemente de declaração de
inidoneidade. .a firma que, tendo re-
querido, não tenha satisfeito o de-
pósito da caução no prazo que lhe
foi . concedido.

1 49 Conhecidos os resultados da
concorrendo e a ordem de classifica-
ção doe licitantes, de atônio , com o
critério julgador deste edital, as cau-
ções serão fievolvidas, e,xceçáo faiai
soe ares pritneiros colocados, os quais
sõ poderão obter deveilucão de suas
respectivas cauções, depois .de homo-
logada a concorrencia pelo Conselho
Executivo do DNER.

S 59 A cauctio correspondente à fir-
ma* declarada vencedora ficará em
poder do DNER, para garantia da
~insana e fins de contrato.

9. o vencedor da concorrência:
para efeito de assinatura do contrato
de empreitada. reforçará a cauda
Inicial com outra de valor tal .que
complete 1% (um por cento) do va-
lor dos serviços contratados, em moe-
da corrente do pais, an cadernetas
da Caixa Económica. em apólice e
demais titulesda divida pública fe-
deral, em obrizacões ou em letras do
Tesouro, em letras de câmbio. da im-
portação e de exportado do Banco
do Brasil 13. A. e titulas de débitos
do DNER., representados pelos .res-
Pectivos valores nominais. Nah se
admitirá. na hipótese em que o atri-
buto financeiro deferido ao contrato
venha a ser inferior ao custo previsto
tio edital, redução sabre o valor da
caução inicial.

19 A caucão Inicial será refor-
çada durante a execucão dos servi-
Ços contratados de forma a totaliza?.
sempre 5% dós servicoa atentados:

' enquanto a caucáo Inicial eorrespon-
der a 5a. dos aervicos executados alio
serão efetuados os reforços. Será
permitida no ato do refega° da cau-
ção o dapósito em titulos. a critério
do DNER.

Ç 29 A caução Inicial e os respac-
tivos reforços. shmente serão levan-
tados 00 dias após a assinatura do
termo de recebimento. da obra pelo
DNER. No auto de resolucão de con-
trato não serro devolvidoscaução
inicial e os !aforam; que sedo apro-
priados pelo DNER.

1 39 E' veda"' a substituição dos
Valores caucionados.

emanou To
Descrição dos Servicos — Poma

de Execução e Andamento
10. Os serviços a, executar siai:tra-

se na rodovia BR-282-atei assai°
Pequia-alonlevada subtrechn israttnõ-
Jurumirim. e const atam emfs... sa-
res de sondagens. afastadas a metros
do eixo da ?Movia, nas estarei'..
358+10 $57. 357+14 e 3564-4 (Ribeirão
3alatunda) • nas. estacas 1.114+3,

preitade, assinado no DNER obser-
vando u condições estabelecidos
neste edital e as que constam da
respectiva 'minuta, à disposição .dos
interessados, na Procuradoria Judicial
do DNER.

21 — Os preços iniciais que regerão
o contrato serão os • fixados no pia-
sente Edital — Capitulo I — Itetn 3

Alínea 'c"- — 'submetidos a redu-
ção ou acréacimo apresentado Pelo
concorrente vencedor.

22 — O valor global inicial do con-
trato, será o constante do item 19,
Capitulo VII do presente Edital, sub-
metido à redução ou acréscimo apre-
sentado pelo concorrente vencedor.

23 — O contrato estabelecerá mui-
tas, aplicáveis a critério do Diretor-
Geral do DNER.- rios s eguintes casos;

I — Por dia que exceder ao prazo
de conclusão doé serviços: Cr$ 	
20.000 (vinte • mil cruzeiros);

II -7- Quando os serviços não ti-
verem o andamento previsto nó dia-
grama de avanço; quando não fos
rem executados perfeitamente de
acôrdo com o projeto, as normas
técnicas e especificacõas vigentes no
DNER; quando as trabalhos de fia-
calfsação dos serviços forem dificul-
tados, quando a administrado fôr
inexatamente informada pelo contra-
tante: de 0,1% a 2% do valor do
contrato.
24 O contrato podeal ser redil&

unilateralmente pelo DNaart. ou bila-
teralmente, atendida sempre a con-
veniência administrativa.
,25 — A critério do DNER, caberá a

resolução do cottrato, indeundente-
mente de interpelação judicial ou ex-
trajudicial ,quando -a empreiteira:

a) não cluitprir quaisquer das obri-
gaçõea contratuais;

-0) transferir o contrato a tercei-
ros, no todo ou em parte, sem prévia
autorização do Diretor-Geral do De-
partamento Nacional de Estradas de
Rodagem. •

19 No caso de . resilição, à emproa.
terra caberá receber o valor dos ser-
viços executados, mais o valor das
Instalações do contrato. descontadas
as parcelas correspondentes à utili-
zação desasa instalações, proporcio-
nalmente aos serviços realizados até
a data da dissolução.

29 Ocorrendo resolução, o DNER
promoverá um ressarcimento das per-
das danos, via administratava ou
judicial.

39 Em caso alegra, o DNER pagará
Indenizações devidas pela empreiteira
por !torça da legislação trabalhista.

calarta.o
Reajustamento

Os preços propostos não são
revisiveis em conformidade com o que
dispõe o item Ig do 1 59 da Porta-
ria n9 150, de 17-5-65 - do 3,4Vcip, que
estabelece normas Para a •Plicação
da Lei ne 4.370, de 28-744.

Ceetrino
Processo e Julgamento

da Concorrência
27 — À Comissão de Concorrência de

Serviços 'e Obras competirá:
a) verificar se as propostas saten-

dem às condições estabelecidos neste
edital;

b) exarainar a documentação que as
acompanha, noe ténnos deste Edital.

c) rejeitar as propostes que 1114
satisfizerem as ,exigénclas ciaste Edi-
tal, no todo ou era parte, e as que
se fizerem acompanhar de documen-
tação deficiente ou incompleta;

d). examinfu, oe &irritai/sim vitae
das firmas e dos engenheiros' tigeexecutarão os estudos geotécnicos eli-
minando as concorrentes.. cuja quali-
ficado técnica seja considerada pre-
cária ou insuficiente, a critério da
Comissão de Concorrências;

e) rubricar as propostas aceitas e
oferecê-la 11 rubrica doa represai-

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE. JANEIRO

Escola de MúsiCa	 •
CONCURSO A DOCENCIA-LIVRE
De ordem da Diretora, profa Joa-

nidia, Sodré, façopablico, para co-
nhecimento dos interessados, que, a
partir da publicação deste edital e
pelo prazo de 30 dias ficam abertas
sa inscrições, para, o concurso à Do-
cência-Livre da cadeira de Clarim e
Corrrettin.

O titulo da Docente-Livre será
obtido por concurso de títulos e de
provas, davendo o candidato satisfa-
zer as exigências do art. 108 e seus
0 29 e 39 e exibir também diploma
de 'curso de Formação de Profes-
sor ou diploma conferida Pelas Leia
ou Regulamentos anteriores do De-
creto n9 21.321, de 18 de junho de
1948. O intersticio é de 3 anos e de
2 anos apenas para os que apresen-
tam certificado do Curso de Pós-gra-
duação.

A inundo será feita mediante re-
querimento à Diretora da Escola e
apresentação dos seguintes dou--
mentos:

1 — Prova de. ser brasileiro nato
ou naturalizado,

2 — Documento que prove Ser di-
plomado pelo Curso de Formação de
.j

santa Edital.	 baldo Santana) do estaquaamento
lecido, os serviços previsto. no pra-1 1.114+17, 1.115+11 • 1.116+5 (Ri-

do DNER.
A localização dos lume, o número

exato e profundidade dos mesmos se-
rão determinados pela fiscalização de
campo do 89 DRF.	 r •

Os serviços serão realizados exe-
cutados de acôrdo .com as Normas e
Especificações da A)31q1, bem como
nos Cadernos de Serviços do DNER.

11 — Os serviços geotécnicos serão
atestados pela fiscalização do Dis-
trito e terão que obedecer na sua
execução às Especificações, ao condi-
ções deste Edital e à proposta apre-
sentada.

12 as A proponente apresentará
Programa detalhado dos trabalhos de
modo a assegurar o anckimento . pro-
porcional • do -prazo previsto para A
conclusão.

13 — A proponente se obdura i a
aplicar na obriro equipamento reles
cionado no ; 29 do art. 19. Capi-
tulo II. e ,mais o que necessário seja
para perfeita execução da obra, a
critério do DNER.

CAOTIILO V

•	 Prazos
14 — o prazo para assinatura do

contrato será de 10 dias após 'a no-
tificação a ser feita, sob pena de
perda da caução.

15 — O prazo para inicio dos traba-
lhos fica fixado em 30 (trinta) dias
contados da data de assinatura do
contrato, independente de' ordem es-
pecifica.

18 — O prazo para conclusão total
doe trabalhos e apresentação do re-
latório final fica fixado em 45 (qua-
rênta e cinco) dias consecutivos, -con-
tados a partir do dia da notificação
para a aseinatura do contrato, M-
oinava ease.

17 — o prazo pesa conclusao.poderá
ser prorrogado por Iniciativa, do
DNER. fundada em conveniência ad-
ministrativa, a critério do Conselho
Exeçutivo.

Parágrafo único. A empreiteira dr
mente poderá 'pedir prorrogação de
prazo quando se verificar a interrup-
ção dos trabalhos determinados por:

a) fato da administração; •
b) caso fortuito ou torça maior..

caiares° vx
Pagamentos

18, os pagamentos eorresponderão:
a) .Parcelas (duas) fixas de insta-

lação;
b) uma medição filial dos' servi-

ços geotécnicoe executados após a
apresentação dos ,relatórios.

CAOTIILO
Vato'r e Dotação

ig — O valor aproximado atribuído
aos serviços objeto do presente edi-
tal é de Cr$ 10.000.000 (dez milhões

de cruzeiros) correndo a despesa In-
clusive eventuais encargos de rea-
justamento as expensas da dotação
de verba do orçamento do DNER
Para 1987 até Cra 10.000.000 (dez mi-
lhões de cruzeiros.)

O prosseguimento doe serviços, além
do valor indicado de Cr$ 10.000.000
ficará condicionado à disponibilidade
de recursos, ratificada mediante em-
penho prévio ,e ordena Se serviços a
serem expedidas pela fiscalinção
correspondência a cada empenho efe-
tivado.

Parágrafo único. Demonstrada tem-
pestivamente a insuficiencia do va-
lor aproximado atribulei° aos servicos
a que se refere o presente edital po-
derá determinar o DNER, o prosSe-
zuimento dos serviços até a conclu-
são, condicionado a disponibilidade
de recursos orçamentários, mantidos
as condições do contrato original.

colmo vrn
Contrato, Muitas e Dissobtedo

20 — A adjudicação dos serviens será
efetuada mediante contrato de em-
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• Secretaria dos lndustriários
• EDITAL DE CONCORRaNCIA

PUBLICA N9 1-67
A Secretaria dos Indu.striklos —

Delegacia no Distrito Federal, leva ao
conhecimento dos interessados que, no
dia 19 de março de 1967, às 16 horas,
na Seção de Material e Instalações,
sito à Avenida L-2, Setor Sul, lote
4, Setor das Autarquias, em sessão
sob a presidência do, Sr. Cbefe da Se-
gdo de Material e Instalações, sexto
recebidas- propostas para execução dos
!enfim; abaixo discriminado,.

Professor da E. Maude& ou de Esta-
belecimento Equiparado, na forma
aupracitada.

— Prova de estar quite com o
Serviço Militar.

4 — Prova de &lenidade.
5 — Fedha corrida da Policia. -

•1 — 70 exemplares de tem intata
-sa ou mimeografada Obre assunto

de livre escolha do candidato e per-
tinente à Cadeira em concurso. •

7 — Recibo de pagamento da taxa
de inscrição.

As provas NU as seguintes:
1 — Prosa Escrita

— Prova Prática:
a) Realização eacrits, de um canto

e baixe alternado, a 4 vozes, sortea-
do no momento, de uma lista de 10;

b) Execução de uma peça sorteada
pelo C.D. e afixado 15 dias antes do
'concurso.

c) Execução de uma peça sortes-
da de umal teta de quatro, apresen-
tada à Comissão com 24 horas de
antecedência.

d) Execução de unta Peça de au
-tor nacional, de tuim lista de duas,

apresentada é Comissão, pelo candi-
dato, com 24 horas de antecedên-
cia.

e) Leitura é Is vista de um trecho
musical manuscrito, composto no ato
da prova pelo Presidente ou por
membro da Comissão, por ale data-
nado.

— Prova Didática.
iv — Defesa de Tese.
O concurso de Multa constart de

apresentação dos seguintes elementos
comprobatorlos do mérito do candi-
dato:

1 — Diplomas e quaisquer outras
dignidades. universitárias e seade-
micas apresentadas pela Comissão;

2 — Atividades didáticas exercidas
pelo candidato;

3 — Estudos, trabalhos e composi-
ções musicais que serão previamente
Julgados em seu valor intrinseco pela
Comissão,

O simples desempenho ae funções
públicas técnicas ou não, apresenta-
ção de trabalhos, cuja autoria não
posta ser autenticacada, e a exibição
de atestados graciosos não consti-
tuem documentos idóneos.

O programa da cadeira é o seguin-
te:

1 Do Clarim e do Cornetim nos
diferentes conjuntos musicais (or-
questra, banda, fanfarras etc.); 2)
Diferença entre Clarim e Cornetim e
peculiaridades de cada instrumento;
3) Posição individual do instrumen-
tista; 4) Bocal e Embocadura; 5)
Emissão dos sons, segurança e Pre-
cisão' do ataque. Sons ligados e sons
"files"; 6) Extensão e variedade de
tipos de Clarim e Cornetins, seta re-
gistros, posições e emprego nos dife-
rentes conjuntos; a) Desenvolvi-
mento da , boa sonoridade; 81 Respi-
ração sob o ponto de vista fisiológi-
co e artístico; 9) Das diversas moda-
lidades de entaceato"._ sua utilidade
de aplicação; 10) condições risteas
para o estudo de Clarim e Cornetim;
11) Técnica de escalas e ane,108 e
processo adotado para obter igualda-
de e presteza na execução; 12) His-
téricos dos referidos tratrumentos.

Escola de ~ca. 28 de janeiro de
1967. — Afiecto Tolerais° da .Costa,
Secretário. •

Dias 16 a 20 de fevereiro de 1967

Escola dê Belas Artes
CONCURSO DE DOCÊNCIA-LIVRE

, De ordem do Senhor Diretor da
Escola de Belas Artes, de, Universi-
dade rs.ls• s. do Rio de janenc aro-
temor Gerson Pompeu Pinheiro, e de
conformidade-com que o estaa e ate o
Regimento da Escola, faço saber aos
interessados oue a partir de 34 de_

d) lavar as áreas externas, espia.-
nada e áreas dos pilotis no *treta

e)- lavar os corredores externo' en
tre as vidraças e os combogóe, inclu-
sive estes.

— Quinzenalmente:
a) vasculhar os tetas e as paredes;
b) limpar as caixas d'água;

IV — Mensalmente:
a) lavar com produto apropriados,

as vidraças das portas e janelas, es-
quadrias, elevadores e /*raianas;

b) encbrar as lambris;
e) raspar com palha de ace) at as-

soalhos encerados. para a retirada da
cera aderente e limpar o sinteko com
polvax;

d) lavar as manchas daa paredes,
portas, globos, Imanarias e colunas.

V — A Empreiteira expressamente
se obriga a executar a partir das
19:00 horas, os serviços de limpeza
e conservação de forma que ás 11:30
horas do dia subseqüente estejam os
edifícios em condições de use.

VI — Os blocos "X" e "L" com-
põem-se de 9 (nove) patane.ntos e o
"M" de 1 (um). No entanto, a Pre -sente concorrência destina-se ape-
nse a:

9 (nove) pavimentos no bloco "L";
5 (cinco) pavimentos no bloco

*X-- e
1 (um) pavimento no bloco MiNr•
Áreas comuns internas e externar:.

de acesso;
Subsolo e térreo do bloco "L"
Subsolo e térreo do bloco "IC",• e
Esplanada dos, blocos "X", "L" e

VII

ama
— A área útil de cada bloco,

Ama externa e esplanada é a se-
guinte:

Bloco *X", 487, 20m2 por pavimen-
to — Total — 2,436,00 ern2

1
Bloco "L", 487,20 tit2 Por Paybnere•

to — Total — 4.384,80 m2
Bloco "M". 460,84 n12 por pavlinewa

to — Total — 409,84
•Bloco "X", subsolo — Total —.a

521.50 sai
Bloco "X", térrea — Total 404,001101
Bloco "X", área externa — Total

605,87 m2
Bloco "X", esplanada — Total sun.

536,41 in2
Bioco "Ia", subsolo — Total ..."41

521E0 mi

	

Bloco	 Urre* — Total
494,00 mi

Bloco "L", área 'externa — Total e'"
605,87 tua

Bloco "L", esplanada — Total .•11
536,41 m2

VIU — Be esta Delegacia vier a
• r Ota pavimentes restafttes,

	

a	 contrato, será efetuado
reajuate do preço, proporcional ao
tempo e espaço.

IX — A empreiteira devera obrara
var rigorosamente:'

a) • regulamento interno do edite.
cio;

b) o mobiliara), Máquinas e demais
objetos existentes, deverão ser man-
tida- nos lugares em que forem en-
contrados e quaisquer avarias ou daa
nos causados aos meemos, meato do
inteira responsabilidade da Emprei-
teira, que ficará obrigada a indenizar
a Secretaria dos Industriados.

e) A Empreiteira indicará um res-
ponsável para supervisionar os servi.
ços, cabendo ao mesmo receber gude-
quer pedidos ou reclamações imediatas
desta Delegacia, relacionadas com o`
serviço. •-

d) A Empreiteira se obriga a mana
ter em serviço um mínimo de 38 ema.
pregados assim discriminados:

30 (trinta) serventes devidarctente
un1foem1rif os, que diariamente exe-
cutarão Os abalhos, especificadas nele
capítulos rã IV, além dos 8 homem
de que trata o capitulo I alínea "h".

X — Os serviços serão fiscalizado*
por funcionário indicado pela Adula,
;deixação, sendo submetido á vistoria
os empregados da Empreiteira que
que transportarem é salda, embrulhos,
pacotts etc.

Prazo
2 — .0 prazo de execução dos ser-

viços será de 12 meses, prorrogáveis
Por igual período a tritério -da Secre-
taria dos Industriários.

Coidiedes
a) a adjudicação da concorrência

será feita pelo valor global mensal;
b) é imprescindível a a'presentação

do Certificado de Regularidade de Si-
tuação para com a Paevidência Social,
vigente na data da realização da Con-
corrência (Decreto-lei n9 66 de 31 de.
novembro de 1966, permitido cópia
fotosté,tica autenticada;

e) a apresentação da. proposta im-
plica completa submissão da firma a
tddas as condições do Edital, não sen-
do levadas em consideração quaisquer
ressalvas;

d) as propostas vigorarão pelo pra-
zo de 60 dias a contar da data da .
realização da Concorrência;

e) a documentação exigida e de-
mais condições, são as mesmas das
"Condições Gerais para Concorrência
Pública", publicadas no Diário Oficialri? 26, de 8.2.67, Seção 1, Parta
páginas 855-8, também afixadas na
Seção de Material e Instalações, onde
poderão ser prestados quaisquer es-clarecimentos.

Observação: Se por qualquer motivo
não houver expediente no dia fixada
para o encerramento da concorrência
esta se dará no primeiro dia Útil sub-
seqüente e no mesmo horário acima
estabelecido.

Brasiila, 9 de fevereiro de 1967. —
Jorge Alberto Mérola, Chefe delação
de Material • Instalações.

MIMO do corrente ano e pelo preso
de 13 (quinze) .dias, fica aberta a
inscrição ao concurso á Dopemos-
Livre das cadeiras de Desenho Adia-
tioo, Modelagem, Geometria Descriti-
va, Arquitetura Analítica,' ~apeou-
va e Sombras, .Anatterlda • Fielolo-
gla Artísticas, Arte Decorativa, His-
tória da Arte, Pintura,. Escultura,
Gravura de Medalha e Pedras Pre-
ciosas, e Desenho de Modelo Vivo doe
Cursa de Pintura, Escultura, Gra-
vura, Arte Decorativa, Desenho e Ar-
tes Gráficas e de Professorado de De-'
senho da Escola de Belas Artes da
Universidade Federal do R,10 de Ja-
neiro.

Poderão inscrever-se no referido
comungo • os candidatos que, no ato
da inscrição, apresentem os seguintes
documentos:

a) arava Maker breaileiree aato Ou
naturalizado;

b) Prova de Identidade;
c) Prova de realidade física e men-

tal;	 •
d) Prova de idoneidade moral;
.0 Prova de quitação cosa o serviço

militar:	 •
f) Mim corrida passada por au-

toridade policial;
g) Prova de atividade profiasional

ou artística' que tenha exercido e que
se relacione com a matéria da do-
cência pretendida;

h) Prova de haver concluído o cur-
so regular da Escola ou de outro Ins-
tituto Superior • oficial ou equiparado
onde se ministre o ensino da disci-
plina para a qual deseja obter a do-
cência;

i) Prova de haver concluído o cur-
so peio menos (3) três anos antes;

i) Apresentação de sessenta exem-
plares de tese, escrita sôbre assunto
da respectiva cadeira;

k) Recibo de pagamento da taxa
de inscrição,
. A tese, os trabalhos impressos e os
demais documentos apresentadas pe-
los candidatos deverão ser autenti-
cados e selados na forma da lei. O
concurso obedecerá ao que dispõem o
Estatuto da' Universidade Federal do
Rio de janeiro, o Regimento da. Es-

cola e as normas' de legislação vi-
gente e constará, além do julgamen-
to dos títulos apresentados, das se-
guintes provas:

a) Prova escrita sabre assunto do
programa da cadeira;

b) Prova prática. ou experimental;
c) Prova de defesa de tese;
et) PrOva didática Sobre o assunto

do programa da cadeira.
A Composição da comissão julga-

gora será publicada no Diário Oficia/
pelo menos (30) trinta dias antes do
inicio do concurso para conhecimen-
to dos • interessados.

A inscrição será encerrada as de-
zessete hora do último dia do prazo
mencionado neste Editai, ocasião em
que será lavrado o respectivo termo
de encerramento, podendo ~quer
Interessado assistir é lavatura deste
térrea

repecificagões

1 — Os serviços objeto da presente
concorrência oompreendem:

— Diariamente:
a) varrer Mas as tala, WC, cor-

redores; rampas, halls, áreas externa&
esplanadas, áleas dos pilotis ao tér-
reo, subsolo e calçadas dos bloca;

b) limpar com espanador a Maca
Ia ata.mesas, cadeiras, arquivoa, armá-
rios, ventiladora, elevadores, *te.;

c) passar pano úmido nos ttunpos
de mesas de vidro ou borracha, assim
como nas portas, incluiu 4 dos ar-
mários embutidos, para a retirada de
quaisquer manchas;

cl) lavar cone água, caba,, apóie°
• desinfetante os 111$04 sanitários, ba-
nheiros, pias, azulejos, pisoe de ladri-
lhes e granito, escadas, baila, etc.;

e) conservar com maquina de lus-
trar e flanela, os assoalbos encerados
e as salas com sinteko;
•it limpar os tapetes, capachos, pas-

sadeiras* poltronas a persianas;
g) remover os papéis usados dos

coletores de lixo, limpar os cinzeires e
abastecer os filtros;

h) manter 8 (oito) serventes nos
blocos, devidamente uniformizados,
durante o horário de expediente des-
ta Delegacia, para executarem servi-
ços de limpeza e conservação ama,
tuais, carregar mesa*, cadeiras, ar-'
mários, ou quaisquer outros volume,
etc.;

II — manahnente:
a) espanar as luminarlas, conser-

vando-ft limpas interna e externa-
mente;

b) polir os metais das maçanetas,
fechaduras, torneiras, etc.;

c) encerar 'os assoalhes, empregan-
do máquina de lustrar e flanela para
o polimento; -

PREÇO DÉSTE NÚMERO,, Ntà .$ 0,05 :((r$ .59).

gli


